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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ERRATA - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 10612022 

Considerando o edital, no anexo 1, Termo de Referência, no item 7, subitem 7.12, alínea a, onde se 
lê. 

a) MICRO-ÔNIBUS (Van executiva): Linha de 01 (um) a 18 (quinze) usuários; 

Leia-se: 

a) MICRO-ÔNIBUS (Van executiva): Linha de 01 (um) a 18 (dezoito) usuários; 

Coronel Vivida, 30 de novembro de 2022. 

A 

4iliano Ribeiro, 
Presidente da Comissão de Licitação. 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
01 de dezembro de 2022 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, Elidio Zlmerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.° 10.52012002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial n° 09512022 PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando à contratação de empresa para 
execução de serviços de coleta, transbordo, transporte e destinação 
final dos resíduos sólidos urbanos e rural (RSU), gerados pela 
coletividade do município de Mangueirinha/PR, visando atender as 
necessidades e demanda da Secretaria de Urbanismo e Limpezas 
Públicas desta Municipalidade, a empresa proponente vencedora: 
F. G. KOLBERG E KOLBERG LTDA ME, foi vencedora do objeto 
com o valor global de R$ 2.262.960,00 (dois milhões, duzentos e 
sessenta e dois mil, novecentos e sessenta reais). 

Mangueirinha, 30 de Novembro de 2022 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

ERRATA 
REFERENTE: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Na 09212022 - 

PMM 
RETIFICA-SE as publicações do dia 18 de Novembro de 2022, 

efetuada no DIOEMS página 26, e DIÁRIO DO SUDOESTE dia 18 
de Novembro 2022, edição 8269, passando a viger a seguinte 
redação: 
Onde se lã: Pregão Presencial n°09212021. 
Leia-se: Pregão Presencial n° 092/2022. 

Mangueinnha, 30 de Novembro de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

re TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 304512021, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEJARA D'OESTE E A EMPRESA RECAPADORA PARDAL LTI)A - 

£PP, CNPJ/MF usO o ,, 0I,021.709)0001 - 75, objeto vo ooioç2 de v,vp.vua v,p:ohv.d,,  na 

rio dassvviçu.

sul  

dv svo.pogsn. lv  pvvxo dv os/solos, õvsbxs, oisokok. croqui-,os, o0g:so4/s do 

svuvoipvi dv Mupo v Iupvjvvo D'Osso - IR, devs,,vds oov sovd.ç/vs - "os. v.osd.. iv Editei ti.P,rio Etrts'telvx N'. 075/2021. - fio. pvovsvvdo pvuso de gOssio 

sus,. 02 (doo) sus., pousando do 22 (vime ir dos) do osxbsv ti, 2022. pso. 22 
Dois) de dvva.vbso de 2022, de noordo uuiifxnoo. da Esvosio'o Municipal e c~ o AO. 65 do Lv. O' 

066603 iupvpo. lYOrssv, 20 (Avivf dv ODISOSO dv 2022 
re TERMO ADITIVO AO CONTRATO re 2044)2025, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEJAIOA D'OESTE E A EMPRESA Rro.p.doss Pardal Lido - EPP. 
CNPJ/MF sob ,, . 4I.628.703100e1 '75, objasv • sOivoçO., de rsvprrov e.pvvulivsda iv pvvo.çlo lv 
scssiços de ,I,vh.,vvoso. bolvoovuovsio. .osvtegvvv, )iospvos Iv bus e rvdodovv., a s000v vusooisdos 

istas veosio,, 22vi o,o,sh/v,, /s,bos v v,icvv.5v,bss, integrantes da (rol. da Adv.,voD.lv, SVco,p.I 

de isapajvm D'Ov,ov - PR. de modo oos,s no coxfiçôv, vropao.fo.ç/Srs ssscs,ssvo vx,4idvo es Edital de 
?r.gs. Psmmvl,I 8•. 039/2021. - Oco pmssv0odo o prez o ovnuusust av vaso 04 (qsavv) 
panvssdvssvsigdvuivdo l4lqsuiosavld000.'vssvb:o ti, 2u22,para 14)qsaiorsr)dvsv,vçodc2023,ti, 

lvvodoljaoi0c.svsdvês.sosiovMusoipalovosv000.STrOSdvLsis'0606003.)apvjnovfli)eov. 

II Ivusal de soavauvbrso de 2022. 
r TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 295e282I, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEJARÁ D'OESTE E A EMPRESA ZENILDA ROSSATO CAVEGUON 
EPP. COPO/MI sob o e 23,S70,0,/OOOI - 70, objeto • csvvoavç0v ti. 055spmso. v.pvoaiivada o. 

prosoçlo dv o0viÇso de .Iévtuvsvsvv. baiovosssv,rvso. cambailicm. iiso~ de boa e ndindarv,..  sertem 
aoivusodo,vos svscslau, sais, s.vdvio/vo, ónibus v vço-sodov,bos, issv.sloso de (solo de Admisiussoç5o 

Municipaldv lapojavn D'Osso - P0, de acordo vos, no oovdsçõvs o opeo,ficoçõso vis/uva vuigido, os 
Editei de Pesgi. Ps'r.sosvlvi TIT. 039)2021.-. fio, pvosoog.do o psss.vo coovool vis ,s,i. 04 )oo0o) 

vsvsvs, pusivodo titue oig0v,ss. do 1 4 iqoosiovovi do ,s0000b,o do 2022. pos-. 14 )qçoas-vv) do vs.vçc ,lv 

2025,dv.00vdvsjoolíooIis-ld0 Executivo Municipal v com oAo (TovSd. Lei ,006,6/93. l tapejara 

D'Osso,)) (onze) de .soovvsbrodv 2022. 
Msusiclpio dv tI.poj.o'. D'Ov.Ir 
A integra se v000nsra no oise: ):);po' , :sssov.viisv:omonioival.çç'sv.l's.',ssis*'inivuoisup 
PORTARIAS' 934/2022 
DATA: 30.11,2022 
Suosui.: Eçovv,sv Pvorvsç.,v., sovo sovg. (ovAs/o de 2000 (nassa sova) .00s.auis. 

DECRETO N, 002022 
DATA: 30.112022 
SÚMULA: Abre (s/d,so Adicional Sopivoosas, visvos IDO, PPA e dá voos. pssoid5svoa.. 
DECRETO N. 192)2022 
DATA: 30.55,2522 
SÚMULA: Abre Credito Adkiosd Especial .Isvso UDO. PIA vdà 00v.. providências .  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D'OESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Itapejara D'Oeste - PR, torna público que fará realizar, às 
I4h00snin (quatorze) horas do dia 19 (dezenove) de Dezembro do ano de 
2022, na Avenida Manuel Ribas, n5  620 em Ilapejara D'Oeste Paraná. 
Brasil. TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, 

monor meco d,LvL soro aietdo) nhsa(o)' 

l do objeto 1 	Objeto 
1 	Quantidade e 1 	Prazo d e 	1 
unidade de medida 1 execução  1 

Ruareu Ramos e r:Darci 
Constgução de pata 

3.609,17 m° 270 dias 
Rua 	Dalmolin de caminhada 

A Pasta Técnica com o esteira teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail admitapejara@gmail.com . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados - Telefone (046)3526- 8300. 
Itapejara D'Oeste, 25 (vinte e cinco) de Novembro de 2022. 
Vlademir Lucinj - Presidente da Comissão de Licitação 

1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D'OESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Itapejara D'Oeste - PR torna público que fará realizar, às 

I6hOOmin (dezesseis) horas do dia 19 (dezenove) de Dezembro do ano de 
2022, na Avenida Manoel Ribas, o° 620 em liapejura DOesse , Parana, 
Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, 
tino menor nreeo. da(s) seruinteisi obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e Prazo de 

ussidasle de medida execução 

Bairros Fên i x 
Reformo e Ampliação 

1290,79 m' 240 dias 
do Centro de Evenlos 

A Posta Técnica com o inteiro Lese do Edita] e Isso rvspvvsiviss modelos. 

adendos e onesoo, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail admitapejura@gmail.com . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados - Telefone (046) 3526-8300. 
Itapejaro D'Oeste, 25 (vinte e cinco) de Novembro de 2022. 
Viademir Lacini - Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUN1CIPIO DE CORONEL 01000 - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA. EDITAL PREOAO 	 6 ELETRÔNICO ' 10602022 
Caanidelvsd000dila). 70 anexo i, Tenro de Re'eiêvoo. vosso, 7. sob/ao, 73.2 0:/ocas, 000, na 
lê o)  M1CRO'ÕIOIRUS (Vos •soso050): /2v/o. 0, 01 )ov) 5 ia )qo.osu) 5,04,-O5 LoA-D, o) 

uicRo-õs-sssaus (qar uaacusxa): lASso do 01)0v). 10 )d,asSs) ouá,uu;. Coronel V,4. 300v 

,ss0.o,svR do 2022, ,isd9cs PRaias, PsasId,vd* do cuvlosais do L.ot.çiv. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DO OESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Itupcjaru D'Oeste, PR, torna público que fará realizar. Ás 
IOhiX)sxin (dez) horas do dia 19 (dezenove) de Dezembro do ano de 2022, na 
Avenida Manoel Ribas, a° 620 em Ilapcjara D'Oeste - Paraná. Brasil, 
TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor perco, da(a) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade  

execução 

Bairro Fènix Reforma e Ampliação 1232,39 es° 180 dias 
de Barracão 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e acua respectivos modelou, 
adendos e anexo,, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, os solicitada através do e-mail admitagsejara@gmail.com . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados ã Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados - Telefone (046)3526-8300. 

ltapejnra D'Oeste- PR, 25 (vinte e cinco) de Novembro de 2022. 
Valdemir Lucivi - Presidente da Comissão de Licitação 
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TERMO DE RAT)PIcAÇÂO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N- 4212022 
P, 00rsso )jo,sa660 6°  21017022, RATIFICO, osso lermos da 0(6, 26, da Lo 5,00.01 6' 0.666193. 
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0/060050 oodoovo 0500v/o 6' 0.000 os /000 000ob'e 0v 2022. Volso (soai 65351, 784,56 oraremos 

0065050,0 da 2022.61,0010560000:010Sorteio 

Tr'Fo/,sV 0€ :N17OIG:3:U050E DE C606,SAMEI(TO PÚBLICO 61' 30,2072 
O Po,osO9 d000x.os00 as 040, do INEXIGIBILIDADE SE 
CHAMAMENTO PÚBLICO poso lsocodvaoç5o do T.e,xo do CaMlovaçao 
mv, o APAE - Aasadoçss 04 P010 .Aciluon Oso Eao.00000010 do 
cu,009 0,0,0., 

Ooo , so 1: Os Ao. 310a LO PO45096' 13.019d03119712014, .11ooads 090 LO FoCo/O r° 13.20002015, 
/050I060000a a 0005)000. o,oaOulbld000 do Cisoonassuelo PAblIm. 60650 uo;s/ous 

'406 31. Sara 660.4000v so.eiAS 000500/00V/O p00065 00051/0000 do 
POolaO1051100 do 000/prslçdo 005,0 •o oopoPivOç00 Os sooy000 oosI.07l000dv 
/0 70/0/020 51650./ao 0000/0000, 050004  500000 ,1'OlOs 5001001/0 p..dolo' 
00101105.000 O0 .57000/510/0 •opoo:5po, rapv010/05,O/0 000V/O' 

050) /00 .050)0 0/50000/O 00/ I. 00 oa0) 02/O ,000000000 •vpl.sOOl006i, 
aovd000bao.laOdo, '1.1'. 

l05 caso 61/,0ov,vlo. 06090.00000 saii500çOu do Soosoioo. 69,.0.o601 do 6050/Dou, Sono)..  am 
osooioovi.50d, corri sA/l. 31, voos 11 a. Lei Federal n 9  13.01902014 a Lar Mossopo) o' 369002022, 
DEFIRO . lo'000hsoçáo do lavou do Cs40000sçds 600/ 00*5 - Aos000çls do 5.5 o *0os 00. 
Esoa000lo:o do Csv509 V/pds, .60al000 CNPJ sob o' 80.$07.397/050I-01, osso o 0.000540 ao 
Charms,osio PLO4m peso o lopmse os vaio, do 6$ 50.000.00 )coqaoodo 000/0040 
CO56Iosos, provisto  soA.t32tSido  Lei  F0d,soI6°i3,01952014,050  abano  op00550, 05(so,oO)das 
• 00005, 00 patll50çáo 000/0. 5060 i0050goo00 dona, '/sosogsO.DOsOo da ovs'l/a000'oio pobOos. 
Poiv'goO'sE colsv,9 0000,2000 000,vsbvs do 2022. Md,0000 Mov,sO 0901,20, 5,0(0,15. 

TERMO DE INEXIC,IVIL:0000 OS C605./,',v,(FNTO i'UOL:CCi Ii' 2702022 
O Presente 

dom~ 
 se 6010 da lNEo:G:06,I500E DE 

CO)AMAMENTO P6)aUCo po10 i0005500çlo da lo/ou 50 Col000voçio 
006 a APAE - 00.0550590 do Polo o Oioi0)00 dou E000ço,sva a-  
Corsosol VOO,. 

O,oIpsoIIOoAoO.31 5. Lei Fod059 ri- 13.015do3a10713014,&/000do pela L,,F00050 ri- 13.204:2055 
'00/04/00/Doo 0.006550010.015/5000000v COosoa,r.rlo P50505. 65050 so:ao',ox 

'AO 36 Sa,5 10650,00000 ,00051001 O 500010/00V/O 2,101115 00 6000a0 do 
1000010/00000 050is.Oçdo 000000 5i500100Ç/O0 do 0000400. os). .01,0040 
/0 0002050 slO9oIoo 052190)005000000050 000 retas0 00700,065 pcdlo'.Ol 
, .I'Oi:0a ,000001  lo,,. 0000.0. 000002'vo oopou.00so.ss. 000'do.' 

/01 - 0 p0/osl8 0.00/0,70. O'o,sofoSioo,o 5050 a.pooucoØa do $0004900 
050 050 0000/o 0/5060000 000 A, 00 5.50) 00/0 000005.40 oopoo,00050vor o 
50050000500001s400. 7. . )'. 

Nu aos os ossssosio, 006s,d./oo,5u o .050105000, S050050vo Municipal de EdssoçOu, do Cs0605 O 
do Do,psslo o, 0,6 000fsiso:Øsdo 0050 O PoS 31, inciso II do LsoI PO40501 5°  13.01912014 o IDO 
207112025 o LOA 3010/2020, DEFIRO a I556ssoaças Os T.s000 do Csl050voç0o sois, *5*0 - 
5008555590 do Pai. o A.06pos doo Eso.pó000s 00 Co,0501 V,o,do. viso000 os CNPJ o/Os ,o° 
$5.007.357(0O0I4I, 000io 'ooiooçOo do Chss0000000 505005 5000 5 i55D60 co o040r do 6$ 
10.074,12 (4020080/o .00 O.i010vi000setenta ,qsraOs/o.:o. 0020 1010iaoos:. 
Co~ poos)nsv soAs, 32.§2s d• Lei P54060) o' 13.005/20/4.1:o. sOoVs opvozo do 55 )0s80(daa 
O 0500 04 ps000açás 000so. polo .01psigvoçào dooso , o.00.glb:15000 00 00001070010 púaliss. 
Potisqa'oo. Co~ Vsodo, 25 da 605060/Doo 0.2022. ftoo0005oo 5000700 0000(0 5/riO/a. 

CONTRATO r' 140/2022 - Oupsvsu da Lsulosçou 6' 402022 - CuOilOao6io Moxol000 do Cass.sO 
V:odo. Csv000ndo 1,00)60 RIBEIRO - E1REL). CNPJ7.5F 000 5 6. 50.715.50201001.73. O9oOc 
500I/012Ç500a 5090050 para lnoOesox54o do suo/os .1:05,000 p9000000. Olucsoa 0956005016 
65000 I/0150:p0501/00110 0.00. o 0 ' 0.000 da 19 do 01/0067 da 2022. velar 00(01. 63 381.784 56 
51005 000050090 9055.. Poo 0001540500 60/osso. Coronel 0,pdo. 29 Oo ovoonoos do 2022. 

ADITIVO Is' 56 os Tossis ar COI,OO,OÇOO 0  02)2522 CONCEDE5'ITE, 505,iPSIC)PIO DE CORONEL 
VIVIDA, BENEFICIADO ASSOCiAÇÃO DO PROTEÇÃO  A MATERNIDADE E A INFANCLO DE 
CORONEL VIVIDA .APMi, CNPJ 6' 77,485,53001001-00. Cosdo~ pssololv io Pisos do Tsobai,a, 
aO,oioolpo lavO oco, 005o0s0 do 5$ 20.033,00.0 0s4550 10150 onoloopoI900 100 60080 do OS 2.077,02. 
asso ai pisomua Oo 10.05010404. da Clsesocs000so PA9000v 0412022, s5 50gb. 20, 000*0 006510, 
Ssl0020,sdo soo T.,rso do Calobos.ç505 vOos d,R$31.011.50, oousa.do oP5osv do 10,000.0. Covss01 

UONICIPIO DE CORONEL 01015*- ESTADO 00 PARAS4A 
PARECER E ADJODICAÇAO-PRE0ÃO PRESENCIAl. 00' 10112022 

DATA. 19011/22 	 ABERTURa, 29/11022 	 HORÁRIO: 09:51 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 55019 PiROTECNICO No 
ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS. EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA 
5010OINISTRAÇOO MUNICIPAL: 00660101, d/oa.osoods no 00)010 do PI.N05O ooNlAb 

TERMO 06 0OUOLOO*ÇÃO.PREOAO PRInRNCIAL 0' 10112t22 
DATA.,  56(11/22 	 A8ERTi,IO,Ov 29/11122 	 005,029)0. 00.01 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 500W P)ROT(CNICO NA 
ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATAL/NAS. EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA 
AD0,SINISTRAÇAO MUNICIPAL. 00600.160 d,s0000'odo 0000,61006 ps0000I0 005101. 

A ssd'soçao 6, loSogv. doo 0505 00,00 00000110-0, S'soo°'sA 55  0080090 soda/aos 0:0000000: 
V50/'o515,/'oiI7O,100005L'51: b1,o,,1" 'osoi0000a .050.000 pai. Lei MOSOOOai 	 0  3063. o. 20 o, 

UUNISIPOO DO 500050,1 05500- ESTADO DO PARARA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJ500CAÇÃO - cosoCOR009cl4k P5OLIcA 0° 0212022 

DATAc 111/110r22 	 ABERTURA: 22/11122 	 HORÁRIO. 01a00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA. COM  
FORNECIMENTO DE MAO DE 0060. E INS000S NECESSÁRIOS. 
01,010500,0001000156000000:900 C50/056401040 P504000' 2212022. HOMOL000 E AOJODICOO 

f I TEM 	 FORNECEDOR NUMF= VALOR 
UNITÁRIO 05 

VALOR TOTAL 
 ESTIMADO 05 

05 	 L 	 O 47,420,40001001-00 600,00 027550.50 
EMPREENDIMENTOS 
LTOA 

Na. modç000 d0 0o pooPsuia o do 00/000. 
V01Oe letal ovI:s00000. hsioçae 40,0$ 527.650.00 (estrio 0 volto O 0000004 000aoiOu 0065000:0 
'000) 	

DAma) VOOS. 2500 001000Dio 002022. 

prefilito 

.5 .  

B3 
Edição n°8278 
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O inciso II do Art. 31 da Lei Federal n° 13.019 de 31/07/2014, 
alterado pela Lei Federal n° 13.204/2015, regulamenta a questão da 
inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: 
"Ari. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando: 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da 

sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, "( ... ).. 

No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e, em conformidade com o Art. 31, 
inciso 11 da Lei Federal n° 13.019/2014 e Lei Municipal n° 
3.194/2022, DEFIRO a formalização do Termo de Colaboração com 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel 
Vivida, inscrita no CNPJ sob n°80.807.397/0001-01, sem a realização 
de Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal n° 13.019/2014, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste, 
para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. 
Publique-se. Coronel Vivida, 28 de novembro de 2022. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N°07/2022 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PUBLICO para formalização de Termo de 
Colaboração com a APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Coronel Vivida. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal n° 13.019 de 31/07/2014, 
alterado pela Lei Federal n° 13.204/2015, regulamenta a questão da 
inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: 
"Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando: 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, "(..) 

No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria 
Municipal da Educação, da Cultura e do Desporto e, em conformidade 
com o Art. 31, inciso II da Lei Federal n° 13.019/2014 e LDO 
3075/2021 e LOA 3110/2021, DEFIRO a formalização do Termo de 
Colaboração com APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob n° 
80.807.397/0001-01, sem a realização de Chamamento Público para o 
repasse no valor de R$ 16.874,12 (dezesseis mil oitocentos e setenta e 
quatro reais e doze centavos). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal n° 13.019/2014, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste, 
para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. 
Publique-se. Coronel Vivida, 29 de novembro de 2022. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 

CONTRATO n° 148/2022 - Dispensa de Licitação n° 42/2022 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: LARIN 
RIBEIRO - EIRELI, CNPJIMF sob o n.° 08.719.582/0001-72. Objeto: 
contratação de empresa para reconstrução de pontes atingidas pelas 
fortes chuvas ocorridas em nosso município conforme Decreto n° 
8.008 de 19 de outubro de 2022. Valor total: R$ 361.784,56. Prazo de 
execução: 90 dias. Prazo de vigência: 6 meses. Coronel Vivida, 29 de 
novembro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ADITIVO N° 01 ao Termo de Colaboração n° 02/2022. 
CONCEDENTE: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. 
BENEFICIADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À 
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CORONEL VIVIDA - APMI, 
CNPJ n° 77.485.530/0001-00. Conforme previsto no Plano de 
Trabalho, o Município fará um repasse de R$ 28.933,68 e a entidade 
uma contrapartida no valor de R$ 2.077,82, visto ao processo de 
Inexigibilidade de Chamamento Público n° 04/2022, na página 24, 

desta forma, totalizando no Termo de Colaboração o valor de R$ 
31.011,50, segundo o Plano de Trabalho. 

Coronel Vivida, 30 de novembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:5BA22B38 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2022 

ERRATA - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2022 
Considerando o edital, no anexo 1, Termo de Referência, no item 7, 
subitem 7.12, alínea a, onde se lê: a) MICRO-ÔNIBUS (Van 
executiva): Linha de 01 (um) a 18 (quinze) usuários; Leia-se: a) 
MICRO-ÔNIBUS (Van executiva): Linha de 01 (um) a 18 (dezoito) 
usuários;. 

Coronel Vivida, 30 de novembro de 2022. 	(4 
JUL IA NO RIBEIRO, 	2n~ 
Presidente da Comissão de Licitação. 

ubIadoø: 
Leila MÈcolina 

Código Identificador:4CD5A884 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
RESOLUÇÃO N° 12/2022 - CMAS 

Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida - 
CMAS 
Resolução n° 12/2022 
Plano de Ação de Repasses Continuados do Fundo Estadual de 
Assistência Social 
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel 
Vivida, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
n°2801/2017, e, Deliberação em Plenária realizada na data de 30 de 
novembro de 2022. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar o termo de adesão e o plano de ação do Município 
de Coronel Vivida do Repasse fundo a fundo para a execução do 
Serviço de Acolhimento Institucional de Pessoas Idosas e Pessoas 
com Deficiência no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 

Coronel Vivida, em 30 de novembro de 2022. 

THUANE RITA DA SILVA 
Presidente do CMAS. 

Publicado por: 
Dinara Mazzucatto 

Código Identificador:E3612 1 E2 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
RESOLUÇÃO N° 13/2022 - CMAS 

Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida - 
CMAS 
Resolução n° 13/2022 
Plano de Ação de Repasses Continuados do Fundo Estadual de 
Assistência Social 
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel 
Vivida, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
n°2801/2017, e, Deliberação em Plenária realizada na data de 30 de 
novembro de 2022. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar o Plano de Ação para Cofinanciamento do 
Governo Federal - Sistema único da Assistência Social do 
Município de Coronel Vivida Ano 2022. 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 
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Institucionais e publicitárias da Prefeitura Municipal de Corbélia, em 
conformidade com os regimentos do Sindicato das Agências de 
Propaganda do Estado do Paraná SINAPRO/PR e da Federação 
Nacional das Agências de Propaganda - FENAPRO. 
2. Regime de execução: 12 (doze) meses a contar da assinatura do 
contrato entre as partes. Os serviços serão realizados na forma de 
execução indireta. 

3. Valor Máximo: Vide Edital Originário; 
4. Abertura: 10h00 do dia 16.01.2023, no Paço Municipal de Corbélia, 
sito, a Rua Amor Perfeito, 1616, Corbélia - PR.; 

5. Edital: A integra do Edital estará à disposição dos interessados a partir 

do dia 01.12.2022, horário normal de expediente, informações pelo 

telefone (45) 3242-8800, Ramal 217 e/ ou 219, ou e mail: 
licitacaolcorbelia,ør,pov,br. 

6. Dotação: Vide Edital Originário 
7. Legislação aplicável: Lei Federal n° 8666193 de 2110611993 e suas 

alterações; 

Gabinete do Prefeito Municipal de Corbélia, aos 01 dia do mês de 

dezembro do ano 2022. Dangelles Decki - Prefeito Em Exercido. 
13005312022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ERRATA - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N °  10612022 

Considerando o edital, no anexo 1, Termo de Referência, no item 7, subitem 
7.12, alínea a, onde se lê: a) MICRO-ONIBUS (Van executiva): Linha de 01 
(um) a 18 (quinze) usuários; Leia-se: a) MICRO-ÔNIBUS (Van executiva): 
Linha de 01 (um) a 18 (dezoito) usuários;. Coronel Vivida, 30 de novembro de 
2022. Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão de Licitação. 

13022412022 

1 Curiúva 

AVISO DE LICITACÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 0112022 

O Consórcio Intermunicipal para Aterro Sanitário - CIAS, através da Comissão 
de Licitação, EM conformidade com as Leis Federais N°8.666/93 e 8.883194 e L(' 
14712014, toma público que se encontra a disposição dos interessados, a partir da 
data da publicação deste, até às 17h00min do dia 16112/2022, o Edital de Tornada 
de Preços objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de impermeabilização, construção e abertura de valas sanitárias e 
fornecimento de Manta Geomembrana em PEAD. A abertura dos envelopes será às 

09h00m do dia 19/1212022 na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Curiúva. O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.curiuva.pr.gov.br  e na Prefeitura Municipal de Curiúvs à Avenida Antonio 
Cunha, 81 - Centro. Curiúva - PR, no horário comercial. 

Curiúva, 01 de dezembro de 2022. 
VALDEMIR FERREIRA DE SOUZA 

Presidente da CPL 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Presidente do CIAS 
13018312022 

1 Diamante do Norte 

AVISO DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2022 (PMDN). 

O Município de Diamante do Norte - PR, torna Público abertura do Pregão 
Eletrônico 5712022, Ampla Concorrência. Objeto:- Aquisição de 01 (um) veículo 
novo, O km, a ser transformado em ambulância de suporte básico, de acordo com 
a Resolução SESA no 767/2022. menor preço, por Item. Modo de Disputa: Aberto. 
Recebimento das Propostas: Até às 08h30min do dia 13/1212022. Inicio da sessão 
de disputa/lances de preços: às 09h00 do dia 1311212022. O edital poderá ser obitido 
através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.nr.eov.br (aba suprimentos/ 
compras/licitações gerais) e no Portal de Licitações - ComprasBR https://compraabr. 
com ,br/ocorrerá. Informações Rua José Vicente, 257, (44) 3429-1319. h://www.  

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br  
Município de Diamante do Norte-Pr., 30 de novembro de 2022. 

ANDREZA DA SILVA PARIZ 
P.C.P.L. - Decreto n° 0212022. 

130057/2022 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 13212022 
PROTOCOLO 6511112022 - Processo Administrativo n'. 27012022 

Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de serviços de recolhimento e guarda de veículos de 
terceiros, destombamento ou içamento de veículos, conforme solicitação da 
Secretária Municipal de Governo. Edital e Entrega das propostas disponíveis 
a partir de 0211212022 às 08:00 h no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das 
Propostas 16/0112023 às 09:00 h (horário de Brasília) no site: www.comprasnet. 
gov.br. 

Fazenda Rio GrandeíPR, 30 de novembro de 2022. 
Luis Guilherme Rodrigues 

Pregoeiro Municipal 
13000412022 

1 Foz do Iguaçu 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Pregão Eletrônico n° 21312022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada e tecnicamente qualificada, da 
área de Tecnologia da Informação, para SOLUÇÃO DE DATA CENTER. 
sendo coberto todos os aspectos, exceto a segurança fisica do ambiente o qual 
estes equipam. serão instalados, uma vez que será aproveitado toda a sala atual 
substituído os equipam. ali presentes pelos novos adquiridos, com fornecimento 
e implementação de equipam. (hardware) e softwares (sistemas, programas, 
ferramentas,etc.) para proces. e armazenamento de dados, incluindo transferência 
de tecnologias e treinamentos, suporte técnico, instalação (montagem dos 
hardwares) e implementação (instalação e configuração dos softwares) no espaço 
fisico do DataCenter da Secretaria Mun. de Tecnologia da Informação e demais 
serviços necessários para a implementação dos itens descritos neste documento 
em forma de solução (os itens que compõem a solução data Center estão 
descritos na Planilha de Preços e são obrigatórios). Valor máximo da licitação: 
R$ 7.162.838,00. Abertura e avaliação das propostas: 13 de dezembro de 
2022, às 08h30min horas. O edital poderá ser retirado no aite 
www. compras. mzov,br - Maiores informações podem ser obtidas no horário das 
08h00min às 13h30min horas de 2° só' feira, pelo fone (45) 3521-9858/1453 ou 
pelo e-mail iuliana.ipm@Dmfi.or.gov.br  ou oreeoeirajulianafozcietnail.com . 

Juliana Petmayo de Meio Pregoeira 
PREGÃO ELETRÔNICO No 21412022 
OBJETO: Aquisição de cadeiras de escritório, longarinas e poltronas, para 
atendimento às demandas referentes à nova Sede Administrativa e Operacional 
do 9° Grupamento de Bombeiros do Corpo de Bombeiros da Policia Militar do 
Paraná, situada no município de Foz do Iguaçu-PR, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo 1 - Termo de Referência do edital e seus 
anexos. Abertura e avaliação das propostas: 16 de Dezembro de 2022, às 
09:00 horas. O edital devera ser retirado no site: littp:.'.comprasnet.gov.br 
ConsultaLicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp—UASG 987563. Maiores 
informações podem ser obtidas no horário das 07:30 às 13:00 horas, de 2' a 6' 
feira, pelo telefone (45) 3521-1374 ou pelo e-mail liçilacoes-
prefeit ura fozdoiguacuhottna fl. com  

Foz do Iguaçu - PR, 30 de Novembro de 2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 20712022 - REPUBLICAÇÃO 
OBJETO: Aquisição de diversos TUBOS DE CONCRETO para 
IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS DE AGUA PLUVIAS NAS RUAS 
SIBIPIRUNAS E PAPOULAS NO LOTEAMENTO BOURBON, de acordo 
com as especificações constantes no Anexo 1 - Termo de Referência do edital e 
seus anexos. Abertura e avaliação das propostas: 15 de dezembro de 2022, às 
09:00 horas. O edital devera ser retirado no sile: lmttp:.'cotnprasnel.gov.bri 
ConsultaLicitacoes/ConsLicilacao,.Filtro.asp - UASG 987563. Maiores 
informações podem ser obtidas no horário das 07:30 às 13:30 horas, de 2' a 6' 
feira, pelo telefone (45) 3521-1374 ou pelo e-mail licitacoes-
prefeiturafozdoiguacuhotmsil.çom 

Foz do Iguaçu - PR. 30 de Novembro de 2022. 
Raphael Buiar Pereira de Camargo 

Responsável pela Diretoria de Licitações e Contratos 

TOMADA DE PREÇOS N' 01312022 
O Município de Foz do lguaçu, através do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público que fará realizar, licitação na modalidade Tomada de 
Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação de empresa para 
aumento de carga do padrão de entrada de energia elétrica das unidades 
escolares, no Município de Foz do lguaçwPR, de acordo com as especificações 
detalhadas no Projeto Básico, do Edital e seus anexos. O recebimento e 
abertura dos envelopes será no dia 19 de dezembro de 2022, às 08 horas e 30 
minutos, na Sala de Reuniões da Diretoria de Licitações e Contratos, situada à 
Praça Getúlio Vargas. mt°. 280. Centro. O Edital está disponível tio Portal da 
Transparência: lmmtp:.'.www2 .mf'm.pr.gov.hr/giig:pom1ais.mxmrtaldatransparencia; 
licitacoçs:wfrmomLicitacoes.asnx - Maiores informações através do e-mail 
crispina.efn@pmfi.pr.gov.br  e nathalia.nmamnpmfi.pr.gov.br  (não utilizar 
provedor hotmail), ou pelo telefone (45) 2105-1370. 

Foz do Iguaçu, 30 de novembro de 2022. 
Nilton Aparecido Bobato 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  106/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO 203/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

— 	TRANSPORTE ESCOLAR E TRANSPORTE DOS PROFESSORES DA UNICENTRO. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/11/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 07/12/2022, às OShOOmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/12/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/12/2022, às lOhOOmin. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 2,477.770,24 (dois milhões quatrocentos e setenta e 

sete mil setecentos e setenta reais vinte e quatro centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

— 	 INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr ,gov.br / www.licitacoes-e.com.br . Demais informações, 

telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Cri rtco cuo foi afido no Sagu*c 

Coronel Vivida, 21 de novembro de 202 
	de  C

2.- 
í 	

oronew Vívida no 

cr 

EiU 	e 
\iIiano Ribeiro 

+ 	 . 	

UNC 	qi 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
CORONEL VIVIDA-PR 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10612022 
Processo Administrativo N° 203/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: lANA ROBERTA SCHMID 
Data de Publicação: 21/11/2022 15:41:59 

LOTE 1 
Item: 1 	 Quant.: 16.892 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 9,86 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, LINHA BORGES/SÃO BRAS, ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

Autor 	 Marca/Modelo Valor 
PARTICIPANTE 097 	 propria / transporte escolar 

PARTICIPANTE 010 	 SERVICO / SERVICO 

9,85/ 

9,86/ 

LOTE 2 
Item: 2 	Quant.: 14.656 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 10,83 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, LINHA, CASTELI/PALMERINHA, ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

Autor 	 Marca/Modelo Valor 
PARTICIPANTE 004 	 serviço/serviço / 1050 

LOTE 3 
Item: 3 	Quant.: 21.186 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 8,55 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, LINHA ALTO JACUTINGA, ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

Autor 	 Marca/Modelo Valor 
PARTICIPANTE 020 	 propna / propria 	/ 855  

LOTE 4 
Item: 4 	Quant.: 27.194 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 7,44 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, LINHA ABUNDANCIA, ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

Autor 	 Marca/Modelo Valor 

PARTICIPANTE 096 	 conforme edital / conforme edital 6,99 / 

PARTICIPANTE 033 	 propria / propria 7,44 

LOTE _5 
Item: 5 	Quant.: 22.986 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 8,19 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, LINHA ALTO PINHAL, ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

Autor 	 Marca/Modelo Valor 

PARTICIPANTE 003 	 propria / conforme edital 8,19 

LOTE 6 
Item: 6 	Quant.: 61.600 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 3,13 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
CORONEL VIVIDA-PR 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE PROFESSORES, LINHA CAMPUS 
GUARAPUAVAIIJNICENTRO CORONEL VIVIDA, ROTEIRO CONFORME ANEXO 

Autor 	 Marca/Modelo Valor 
/ 

PARTICIPANTE 082 	 SPRINTER/415 3,13 

LOTE 7 
Item: 7 	Quant.: 19.392 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 9,03 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, LINHA VISTA ALEGRE, ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

Autor 	 Marca/Modelo Valor 
PARTICIPANTE 032 	 SERVICO / SERVICO // 9,03 

LOTE 8 
Item: 8 	Quant.: 11.454 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 1288 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, LINHA EMAUS, ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

Autor 	 Marca/Modelo Valor 
PARTICIPANTE 021 	 SERVICO / SERVICO/ 12,88 - 

Item: 9 	Quant.: 15.676 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 10,34 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, LINHA RETIRO DO PINHAL ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

Autor 	 Marca/Modelo Valor 
PARTICIPANTE 017 	 propria / TRANSPORTE ESCOLAR " 1 0,33 

LOTE 10  
Item: 10 	Quant.: 22.200 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 8,35 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, LINHA SANTA LUCIA, ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

Autor 	 Marca/Modelo Valor 
PARTICIPANTE 088 	 SERVICO / SERVICO 	/ 8,35 " 

PARTICIPANTE 002 	 conforme edital / conforme edital 	. 7,99 ,- 

PARTICIPANTE 001 	 propria / transporte escolar 8,34 	- 

LOTE 11  
Item: 11 	Quant.: 25.636 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 7,70 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, LINHA BARRA VERDE, ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

Autor 	 Marca/Modelo Valor 

PARTICIPANTE 069 	 SERVICO / SERVICO 7,70 

PARTICIPANTE 019 	 propr!a / transporte escolar 7,69 	" 

_____LOTE 12  
Item: 12 	Quant.: 21.424 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 8,51 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, LINHA LEITE, ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
CORONEL VIVIDA-PR 

Autor 	 Marca/Modelo Valor 
PARTICIPANTE 098 	 SERVICO /SERVIÇO / 851 

LOTE 13 
Item: 13 	Quant.: 23.644 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 8,03 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, LINHA SANTO ANTONIO DO JACUTINGA, ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

Autor 	 Marca/Modelo Valor 
PARTICIPANTE 087 	 PRÓPRIA! PRÓPRIO 802 

LOTE 14 
Item: 14 	Quant.: 11.658 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 12,72 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, LINHA COLÉGIO CÍVICO MILITAR, ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

Autor 
	

Marca/Modelo 
	

Valor 
PARTICIPANTE 043 	 conforme edital / conforme edital 

	
10,99 

PARTICIPANTE 054 
	

SERVICO / SERVICO / 
	

12,72 

PARTICIPANTE 025 
	

TRANPORTE / TRANSPORTE 
	

12,72 
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2811112022 16:39 	 Comprovante de nscnção e de Situação Cadastral  

39 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 

 
TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA, 	 l/ 	PORTE 	/ 
DE PAULA TRANSPORTES 	 ME 

COSIDO E OESCRIÇÀO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

49.24-8-00 - Transporte escolar 	/ 

CODIGO E OESCBIÇAO DAS ATIU1DACES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JuIl/DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

RIGUACU 	 95 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 rMLNIC FIO 	 UF 

85.550-000 	 BERGER 	 CORONEL VIVIDA 	 PR/ 

ENDEREÇO ELETRONICO 	 F7 ELEFONE 

CONTEC-BRTURBO.COM.BR 	 1  (46) 9909-10251 (46) 3232-2700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEI. (EPR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA S(TUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 	 2611112013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 	 DATAbA SITUAÇÃO ESPOCIAL 

Aprovado pela Instrução N7nativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2811112022 às 17:39:18 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111 

o CONSULTAR 	J O VOLTAR 	@IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

Passo a p.gpara o cNP 	consultas CNPJ 	Estatísticas 	Parceiros 	ãctQi?.t 

https//soluCoes.receila.fazenda.gov.br/ServicoslCnpirevalCrrpireva_ComprOVante.8SP 	 112 



JOSE VALDIR DE PAULA & ÇA LTDA 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM 
SOCIEDADE EMPRESARIAl 

	 : 
CNPJ N° 19.332.486/0001-93! 

ANTONIO PALUDO BARBOSA, brasileiro, natural de São Domingos - SC, 
maior, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 
09/11/1954, empresário, portador do CPF n o  346.231.599-49 e Cédula de Identidade 
n° 13.687.192-7 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua João Paulo 1, 185, Bairro 
Madalosso, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000, inscrito na Junta 
Comercial do Paraná sob NIR.E n°41107539482 e no CNPJ n° 19.332.486/0001-93, 
fazendo uso do que permite o inciso 3° do art. 968 da Lei 10.406/2002, com redação 
alterada pelo art. 10 da Lei Complementar 128/2008, ora transforma seu 
REGISTRO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez 
admitiu o Sócio JOSE VALDIR DE PAULA, brasileiro, natural de Coronel Vivida 
- PR, maior, casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 
02/07/1962, empresário, portador do CPF n °  589.368.589-04 e Carteira Nacional de 
Habilitação n° 02408507198 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua lguaçu, 
95, Bairro Berger, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000. Passando a 
constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regera doravante 
pelo presente contrato ao que se obram mutuamente todos os sócios: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A socied4e girará sob o nome empresarial de: JOSE 
VALDIR DE PAULA & CIA LTDA, tendo sua sede e domicilio na Rua Iguaçu, 95, 
Bairro Berger. município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá por objeto social o de-
- 49.24/8-00 - Transporte escolar municipal; 
- 49.29/9-01 —Transporte rodoviário coletivo de passageiros municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
tendo iniciado suas atividades em 26 de novembro de 2013. 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social que era de R$ 30.000,00(trinta mil reais), já 
devidamente integralizado pelo sócio ANTONIO PALUDO BARBOSA, na empresa 
individual ora transformada e o sócio JOSE VALDIR DE PAULA integraliza neste ato a 
importância de R$ 30.000,00(trinta mil reais) em moeda corrente do pais, passando o capital 
social da empresa para o valor de R$ 60.000,00(sessenta mil reais), dividido em 
60.000(sessenta mil) quotas no valor de R$ 1,00(um real) cada, ficando assim distribuídas 
entre os sócios: 
NOME QUOTAS VALORES R$ % 
ANTONIO PALUDO BARBOSA 30.000 30.000,00 50,0 
JOSE VALDIR DE PAULA 60.000 30.000,00 50,0 
TOTAL 

É 	60.000 1 	60.000 900 1 	100,0 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

o  8 o EM 

o 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15103/2019 09:33 SOB N 2  41209000132. 
PROTOCOLO: 191469807 DE 1410312019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

V 	11901162365. NIRE: 41209000132. 
COSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 

JUNTA COMERCIAL 	
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA DO 	

SECRETARIO-GERAL 
CURITIBA, 15103/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL POR 1 TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM 
SOCIEDADE EMPRESA RIA./ 
CNPJ N° 19.332.486/0001-93 / 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá aos Sócios ANTONIO \ç 	(? 
PALUDO BARBOSA e JOSE VALDIR DE PAULA, com os poderes e atribuições de 
uso da firma e a representação judicial da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre contas e designarão o administrador. 

CLAUSULA DECIMA - A reunião dos sócios será convocada pelo Administrador e/ou 
sócio, com 10(dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta convocatória, com 
local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, 
depositarem na sede da sociedade. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - As deliberações sociais serão tomadas em reunião 
de sócios, cujo quorum de instalação e decisão serão pela maioria simples do capital social, 
nos casos em que a lei não exigir quorum maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 	( 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA * Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO UNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 151012019 09:33 SOB N' 41209000132. 
PROTOCOLO: 191469807 DE 14/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	11901162365. NIRE: 41209000132. 

r JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 

 
RANÁ 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 15/03/2019 

www.emreoafacíl.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA. 
CNPJ N° 19.332.486/0001-93 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não4 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude dFi. ..SÍL_, 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda queV, 	A 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falinientar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade. 	 - 

1 

CLÁUSULA DECIMA-SEXTA - ENQUADRAMENTO'MICROEMPRESA: A 
empresa declara sob as penas da Lei que se enquadra n'a condião de NIICROEMPRESA, 
nos termos da Lei Complementar no 123 de 14/12/2006. 

CLAUSULA DECIMA-SETIMA - Fica Eleito o Foro de Coronel Vivida - PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, pôr assim, estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
contrato, em uma via. 

Coronel Vivida, 07 de março de 2019, 

TESTEMUNHAS: 

CLAU ' NER 
RG - 6.24 42-7 SSPtPR 
CPII - 919.587.509-30 

110 PALUDO BARBOSA 

SE VALDIR DE PAULA 

CSJØ ANCISCO MOZANER 
Rç'l,7i61-8 SSP/PR 
CP1 - 966.454.409-44 

CERTIFICO O REGISTRO EM 1510312019 09:33 SOB N' 41209000132. 
PROTOCOLO: 191469807 DE 14103/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

	

V 	11901162365. NIR.E: 41209000132. 
JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 

JUNTA COMERCIAL 

	

DO PAR 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 15/0312019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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http.//tuflar pen.con .br  
Reconheço p01 Verdade 

VALDIR DE PAULA do 
marco de 2019. 

- 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15103/2019 09:33 SOB NO 41209000132. 

Y PROTOCOLO: 191469807 DE 14103/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
-.-- 	11901162365. MIRE: 41209000132. 

JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 
1 JUNTA COMERCIAL 
L oo PARANÁ 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO—GERAL  
CURITIBA, 15/0312019 

www.empresafacil.pr.gov.br  
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JOSE VALDIR DE PAULA &LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO  C  
CNPJ N° 19.332.48610001-93 NIRE N° 41209000132 

\: 

Fé! 

ANTONIO PALUDO BARBOSA, brasileiro, natural de São Domingos - SC, 
maior, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 
09/11/1954, empresário, portador do CPF n° 346.231.599-49 e Cédula de 
Identidade n° 13.687.192-7 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua João Paulo 
1, 185, Bairro Madalosso, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000 e 
JOSE VALDIR DE PAULA, brasileiro, natural de Coronel Vivida - PR, 
maior, casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 
02/07/1962, empresário, portador do CPF n° 589.368.589-04 e Carteira Nacional 
de Habilitação n° 02408507198 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua 
Iguaçu, 95, Bairro Berger, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000 
únicos sócios da empresa JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA, com 
sede na Rua Iguaçu, 95, Bairro Berger, município de Coronel Vivida - PR, CEP 
85.550-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE no 
41209000132 por despacho em sessão de 15/03/2019, inscrita no CNPJ sob o 
número 19.332.486/0001-93, resolvem assim, alterar o contrato social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade: 
ADRIANA VIRGINIA CALZA DE PAULA, brasileira, natural de Canoas - RS, 
casada pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, maior, nascida em 09/03/1970, 
empresária, portadora do CPF sob n° 029.959.169-79 e Cédula de Identidade n° 
5.425.784-8 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Iguaçu, 95, Bairro Berger, 
município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: RETIRADA DE SOCIO: Retira-se da sociedade: O sócio 
ANTONIO PALUDO BARBOSA que possui na sociedade 30.000(trinta mil) quotas 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 30.000,00(trinta mil reais), retira-se 
da sociedade, cedendo e transferindo de forma onerosa a totalidade de suas quotas, 
representativas do total da sua participação no capital social da sociedade, em favor da 
sócia ingressante ADRIANA VIRGINIA CALZA DE PAULA a qual paga neste ato 
em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 60.000,00(sessenta mil reais), 
dividido em 60.000(sessenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas em 
moeda corrente nacional, que ficam assim distribuídas: 
NOME QUOTAS VALORES R$ % 

LJOSE VALDIR DE PAULA 30.000 30.000 900 50 90 
LADRIANA VIRGINJA CALZA DE PAULA 30.000 30.000,00 50 90 
TOTAL 1 	60.000 1 	60.000 900 1  100,0 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01104/2019 11:30 SOB N' 20191574090. 
PROTOCOLO: 191574090 DE 29/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

V 	11901455117. MIRE; 41209000132. 
JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 01/0412019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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JOSE VALDIR DE PAULA & CA LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ N° 19.332.486/0001-93 - NIRE'WO 41209000132 

CLAUSULA QUARTA: O sócio retirante declara que nada tem a reclamar quanto à 
transferência das suas quotas, seja a que título for, nem do sócio e nem da sociedade, 
dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá ao Sócio JOSE 
VALDIR DE PAULA, com os poderes e atribuições de uso da firma e a representação 
judicial da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA SETIMA: Por fim, permanecem inalteradas as cláusulas contratuais não 
modificadas pelas condições acima mencionadas. 

CLÁUSULA OITAVA: Fica Eleito o Foro de Coronel Vivida - PR, para o exercício e 

	

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes dest 	ntrato 

	

E, pôr assim, estarem justos e contratados, lavr 	te assinam o presente 
contrato, em uma via: 

Coronel Vivida, 25 de março de 2019. 

TESTEMUNHAS: 

NIO PALUDO BARBOSA 
CLA 
RG - 6.244.742 
CPF - 919.587 09-30 

SCO 

JOSE VALDIR DE PAULA 

	

I 	

ADRIANA VIRGINIA CALZA DE PAULA 

MOZANER 
Ad 	J: 	CQ 	CL Ja -8 	/PR 

-966. - . 9-44 

CERTIFICO O REGISTRO EM 0110412019 11:30 SOB N 2  20191574090. 
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W 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

• 	 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

/ 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 
CNPJ: 19.332.48610001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:31:36 do/f'a 30/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/05/2023. 

- 	 Código de controle da certidão: BBD3.67D5.IBCD.71313I 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa / 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N 2 028678385-15 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.332.486/0001-93 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida ate 30/03/2023 - 
/ 

Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.prgov.br  

Li 
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-1 / 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

/ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6035 /2022 

CONTRIBUINTE: 19332486000193 	/ 
NOME ........: JOSE VALDIR DE PAUL V& CIA LTDA 
CNPJ/CPF .... : 19.332.486/0001-93/ 
ENDEREÇO....: RUA IGUACU 	- 	 , 95 	BERGER 
MUNICIPIO...: CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com basy<a Lei Municipal. 
Emitida em: 28 de Novern)'ro de 2022. 
Válida até: 26/02/2023/' 
Ano/Número da certidão ............. : 2022/6035 
Código de autenticidade da certidão: 954212405954212 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



30/1112022 08:05 	 Consulta Regularidade do Empregador 	 - 

7- 

Voltar 	imprimir 	 'kb 

CAIÂ 
C:AIXA ECONCM:t:A FEC:E R.A L 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19.332486/0001-93 

Razão Social:ANTONIO PALUDO BARBOSA TRANSPORTES ME 

Endereço: 	RUA JOAO PAULO 1 185 / MADALOSSO / CORONEL VIVIDA / PR / 85550- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/11/2022 a 18/12/2022 

Certificação Número: 2022111901473824913980 

Informação obtida em 30/11/2022 09:05:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

o 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  ia 
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PODER DICIÁRIO 
JUSTIÇ DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIV DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

/ 

Nome: JOSE VALDIR DE PAUL & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.332.486/0001-93,  
Certidão n°: 42054840/2022 
Expedição: 28/11/2022, as 15:36:20 
Validade: 27/05/2023" -  180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 19.332.486/0001-93, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dividas e sugestôes: cndt;rsr..jus.br 



JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 

RUA IGUACU, 95— BAIRRO BERGER - CORONEL VIVIDA - PR 
CNPJ - 19.332.486/0001-93 

FONE - 46-99909-1025 

/ 

(; 	 \ 

ANEXOII 	
// 

PREGÃO ELETRJ9NICO N 2 106/2022 	- 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDA 'E, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO E 
CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2 10,frf2022 
A Empresa JOSE V4ïbIR DE PAULA & CIA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n 2  

19.332.486/0001-9,  com endereço na Rua lguaçu, 95, Bairro Berger, CEP: 85550-000, na 

cidade de Corone( Vivida, Estado do Paraná, telefone (46)99909-1025 por intermédio de 

seu representante legal, a Sr. JOSE VALDIR DE PAULA, inscrito no CPF n 2  589.368,589-08 e 
CNH n 2  02408507198/DETRAN-PR, DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da 

Lei n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Coronel Vivida, 05 de dezembro 2022. 

JfE VALDIR DE PAULA 

) 
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Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCE PR 	 / 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 19332486000193 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 
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Certidões Administração Pública Federal 
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Certidões Administração Pública Federal 
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JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM \r 
SOCIEDADE EMPRESARIA. 
CNPJ N° 19.332.48610001-93 

ANTONIO PALUDO BARBOSA, brasileiro, natural de São Domingos - SC, 
maior, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 
09/11/1954, empresário, portador do CPF n°346.231.599-49 e Cédula de Identidade 
no 13.687.192-7 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Joao Paulo 1, 185, Bairro 
Madalosso, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000, inscrito na Junta 
Comercial do Paraná sob NIRE n°41107539482 e no CNPJ n° 19.332.486/0001-93, 
fazendo uso do que permite o inciso 3° do art. 968 da Lei 10.406/2002, com redação 
alterada pelo art. 10 da Lei Complementar 128/2008, ora transforma seu 
REGISTRO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE EMPRESARIA, uma vez 
admitiu o Sócio JOSE VALDIR DE PAULA, brasileiro, natural de Coronel Vivida 
- PR, maior, casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 
02/07/1962, empresário, portador do CPF n° 589.368.589-04 e Carteira Nacional de 
Habilitação n° 02408507198 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Iguaçu, 
95, Bairro Berger, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000. Passando a 
constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regera doravante 
pelo presente contrato ao que se obrigam mutuamente todos os sócios: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de: JOSE 
VALDIR DE PAULA & CIA LTDA, tendo sua sede e domicilio na Rua Iguaçu, 95, 
Bairro Berger, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá por objeto social o de: 
- 49.24/8-00 - Transporte escolar municipal; 
- 49.29/9-01 —Transporte rodoviário coletivo de passageiros municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
tendo iniciado suas atividades em 26 de novembro de 2013. 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social que era de R$ 30.000,00(trinta mil reais), já 
devidamente integralizado pelo sócio ANTONIO PALUDO BARBOSA, na empresa 
individual ora transformada e o sócio JOSE VALDIR DE PAULA integraliza neste ato a 
importância de R$ 30.000,00(trinta mil reais) em moeda corrente do pais, passando o capital 
social da empresa para o valor de R$ 60.000,00(sessenta mil reais), dividido em 
60.000(sessenta mil) quotas no valor de R$ 1 ,00(um real) cada, ficando assim distribuídas 
entre os sócios: 
NOME QUOTAS VALORES RS % 
ANTONIO PALUDO BARBOSA 30.000 30.000 900 50 50 
JOSE VALDIR DE PAULA 60.000 30.000 900 50,0 
TOTAL 60.000 60.000 900 1 	100,0 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/0312019 09:33 SOB N' 41209000132. 
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JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 

JUNTA COMERC IAL 	
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
CURITIBA, 15/03/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
SOCIEDADE EMPRESARIA. 
CNPJ N° 19.332.48610001-93 

'1 

E.. 

\,. 	Ã 
- .A. 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá aos Sócios ANTONIO 
PALUDO BARBOSA e JOSE VALDIR DE PAULA, com os poderes e atribuições de 
uso da firma e a representação judicial da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

ON 

	

	inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre contas e designarão o administrador. 

CLÁUSULA DECIMA - A reunião dos sócios será convocada pelo Administrador e/ou 
sócio, com 1 O(dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta convocatória, com 
local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, 
depositarem na sede da sociedade. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - As deliberações sociais serão tomadas em reunião 
de sócios, cujo quorum de instalação e decisão serão pela maioria simples do capital social, 
nos casos em que a lei não exigir quorum maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 	( ' 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO UNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 1510/2019 09:33 SOB N 41209000132. 
PROTOCOLO: 191469807 DE 14/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	11901162365. NIRE: 41209000132. 
JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 
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JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA. 
CNPJ N° 19.332.486/0001-93 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade. - 

- 

CLÁUSULA DECIMA-SEXTA - ENQUADRAMENTO'MICROEMPRESA: A 
empresa declara sob as penas da Lei que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, 
nos termos da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 

CLAUSULA DECIMA-SETIMÁ - Fica Eleito o Foro de Coronel Vivida - PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, pôr assim, estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
contrato, em uma via. 

Coronel Vivida, 07 de março de 2019. 

TESTEMUNHAS: 

CLAUSA  
RG - 6.24 42-7 SSP/.PR 
CP11 -'919,587.509-30 

IO PALUDO BARBOSA 

)SE VALDIR DE PAULA 

CSJØ ANCISCO MOZANER 
Riç4'Éí.7i61-8 ssíi 
CPI4 - 966.454.409-44 
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JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO  CONTRATUAL 
CNPJ N° 19.332.48610001-93 - NIRE N° 41209000132 

ANTONIO PALUDO BARBOSA, brasileiro, natural de São Domingos SC, 
maior, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 
09/11/1954, empresário, portador do CPF n° 346.231.599-49 e Cédula de 
Identidade n° 13.687.192-7 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua João Paulo 
1, 185, Bairro Madalosso, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000 e 
JOSE VALDIR DE PAULA, brasileiro, natural de Coronel Vivida - PR, 
maior, casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 
02/07/1962, empresário, portador do CPF n° 589.368.589-04 e Carteira Nacional 
de Habilitação n° 02408507198 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua 
Iguaçu, 95, Bairro Berger, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000 
únicos sócios da empresa JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA, com 
sede na Rua Iguaçu, 95, Bairro Berger, município de Coronel Vivida - PR, CEP 
85.550-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE no 

41209000132 por despacho em sessão de 15/03/2019, inscrita no CNPJ sob o 
número 19.332.486/0001-93, resolvem assim, alterar o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade: 
ADRIANA VIRGINIA CALZA DE PAULA, brasileira, natural de Canoas - RS, 
casada pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, maior, nascida em 09/03/1970, 
empresária, portadora do CPF sob no 029.959.169-79 e Cédula de Identidade n° 
5.425.784-8 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Iguaçu, 95, Bairro Berger, 
município de Coronel Vivida PR, CEP 85550-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: RETIRADA DE SOCIO: Retira-se da sociedade: O sócio 
ANTONIO PALUDO BARBOSA que possui na sociedade 30.000(trinta mil) quotas 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 30.000,00(trinta mil reais), retira-se 
da sociedade, cedendo e transferindo de forma onerosa a totalidade de suas quotas, 
representativas do total da sua participação no capital social da sociedade, em favor da 
sócia ingressante ADRIANA VIRGINIA CALZA DE PAULA a qual paga neste ato 
em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 60.000,00(sessenta mil reais), 
dividido em 60.000(sessenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas em 
moeda corrente nacional, que ficam assim distribuídas: 

LNOME 	 - QUOTAS VALORES R$ % 
LJOSE VALDIR DE PAULA 30.000 30.000 900 50,0 

ADRIANA VIRGINIA CALZA DE PAULA 30.000 30.000 900 50 90 
1 TOTAL 1 	60.000 60.000 900 100 90 

Fé! 

10 
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JOSE VALDIR DE PAULA & CEA LTDA 	 - 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ N° 19.332.48610001-93 - NIRENO 41209000132 

Página 2 de 2 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio retirante declara que nada tem a reclamar quanto à 
transferência das suas quotas, seja a que título for, nem do sócio e nem da sociedade, 
dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá ao Sócio JOSE 
VALDIR DE PAULA, com os poderes e atribuições de uso da firma e a representação 
judicial da sociedade, autorizado o uso ,  do nome empresarial individualmente, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA SETIMA: Por fim, permanecem inalteradas as cláusulas contratuais não 
modificadas pelas condições acima mencionadas. 

CLAUSULA OITAVA: Fica Eleito o Foro de Coronel Vivida - PR, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes dest 	ntrato 

	

E, pôr assim, estarem justos e contratados, 1avr 	ce assinam o presente 
contrato, em uma via 

Coronel Vivida, 25 de março de 2019. 

TESTEMUNHAS: 

RG 
CLA115S 	44 Ç%) 

 - 6.244.7424SSPIPR 	
NER 	

4O PALUDO BARBOSA 

CPF 919.587O9-3O 

JOSE VALDIR DE PAULA 47181.S CISCOMO  ZANER' 
/PR 	 Jao 	 Q 

Cp-966:4n44 	

ADRIANA VIRGINIA CALZA DE PAULA 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(I-ITTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 19.332.486/0001-93 

Código de Controle: BBD3.67D5.1 BCD.7BB1 

Data da Emissão: 30/11/2022 

Hora da Emissão: 08:31:36 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 30/11/2022, com validade até 29/05/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/A(,jtenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confi rmar) 

Gemi. 

littps://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernetiPJ/Autenticidade/Confirmar 	 111 
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Consulta a certidões emitidas pela Sela 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	028678385-15 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o 
CNPJ 19.332.486/0001-93 

.. 
CNPJ nao consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	30/11/2022 09:03:40 

Data de Validade 30/03/2023 

[Voltar] 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - FR 
Localização 

.. 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 
	 1/1 



 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO EF1SCAL1ZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6035 /2022 

&: '27# 	\ 
CONTRIBUINTE: 19332486000193 
NOME........: JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA 
CNPJ/CPF .... : 19.332.486/0001-93 
ENDEREÇO....: RUA IGUACU 	 , 95 	BERGER 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 28 de Novembro de 2022. 
Válida até: 26/02/2023. 
Ano/Número da certidão.............: 2022/6035 
Código de autenticidade da certidão: 954212405954212 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início  1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 19.332.48610001-93 

Razão social: ANTONIO PALUDO BARBOSA TRANSPORTES ME 

Data de 
Data de Validade Numero do CRF Emissão/Leitura 

08112/2022 0811212022 a 0610112023 2022120801512889063700 

Ø9/11/2022 1911112022 a 18112/2022 2022111901473824913980 

31/10/2022 3111012022 a 29111/2022 2022103101361975296208 

12/1012022 1211012022 a 10111/2022 2022101201483714429471 

2310912022 2310912022 a 2211012022 2022092301475379452610 

03/09/2022 03109/2022 a 02110/2022 2022090304471765278448 

15/0812022 1510812022 a 13/0912022 2022081504292537742456 

27/0712022 2710712022 a 2510812022 2022072704592550805015 

08/0712022 08107/2022 a 0610812022 2022070804564742871710 

19/06/2022 1910612022 a 18/0712022 2022061904372079507140 

31/05/2022 3110512022 a 29/0612022 2022053104345939615450 

12/0512022 1210512022 a 1010612022 2022051204423049053550 

23/0412022 23104/2022 a 2210512022 2022042304391870863910 

04/0412022 0410412022 a 0310512022 2022040404041838848912 

4/03/2022 16103/2022 a 1410412022 2022031619042717693584 

2110212022 2110212022 a 2210312022 2022022101130294547161 

02/0212022 02102/2022 a 03103/2022 2022020203235006832686 

1010112022 10/01/2022 a 0810212022 2022011003310182909895 

18/1212021 18112/2021 a 1610112022 2021121802152003114786 

2911112021 29111/2021 a 28112/2021 2021112902035028114591 

10/1112021 10/11/2021 a 09112/2021 2021111002060573770006 

22/1012021 22/10/2021 a 2011112021 2021102202181218753741 

03/1012021 0311012021 a 01/11/2021 2021100301510722804680 

14/0912021 1410912021 a 1311012021 2021091402171423611916 

26/0812021 26108/2021 a 24109/2021 2021082602225791101533 

07/0812021 0710812021 a 05109/2021 2021080702182677659270 

20/0412021 20104/2021 a 1710812021 2021042002300783491567 

01/0412021 0110412021 a 3010412021 2021040102315472015930 

1310312021 1310312021 a 11104/2021 2021031302180218051186 

2210212021 22/0212021 a 23103/2021 2021022201570075273105 
- 



Emissão/Leitura 
	 Liata de Validade 

	
Numero ao Kl- 

15/0112021 	 1510112021 a 1310212021 
	

2021011504471810278225 

27/12/2020 	 2711212020 a 2510112021 
	

2020122703344495504060 

Resultado da consulta em 0811212022 09:35:27 
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PODER JJDICIAP\IC 
JJSTIÇA DO TR.A.BALIIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.332.486/0001-93 
Certidão n°: 42054840/2022 
Expedição: 28/11/2022, às 15:36:20 
Validade: 27/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE VALDIR DE PAULA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.332.486/0001-93, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

A 	
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

scjstce: 
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VIAÇÃO MARÍLIA LTDA - ME 
NIRE: 4120273958.2 
CNPJ: 85.041.986/0001-09 
(3a.) TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

Folha: 1/7 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 

SIDNEI DEVERAS, brasileiro, Casado por comunhão 

parcial de bens, Nascido em 01 de maio de 1955, 

Natural de Concórdia-SC, Agricultor, Residente e 

domiciliado na Cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná, Centro, CEP 85.550-000, na Rua da Liberdade, 

número 139, portador da cédula de Identidade Civil RG 

2.020.725-6 Expedida pelo SSP/PR e do CPF sob 

número 340.677.609-49 e JORCELI NICHELLE 

DEVERAS, Brasileira, Casada por comunhão parcial de 

bens, nascida em 24 de Setembro de 1962, natural de 

Coronel Vivida-PR, Secretária, Residente e domiciliada 

na Cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 

Centro, CEP 85.550-000, na rua da Liberdade, número 

139, portadora da cédula de identidade Civil R.G. 

número 4.109.367-6 expedida pelo SSP/PR e do CPF 

sob número 967.785.399-68, únicos sócios 

componentes da sociedade empresarial, que gira sob o 

nome empresarial de VIAÇÃO MARÍLIA LTDA - M 

com sede na cidade de Coronel Vivida, Estado d 

Paraná, na Rua Marechal Deodoro, número 256, a 

02, Centro, CEP 85.550.000, com seu Contrato de 

Constituição devidamente arquivado na Ju a 

Comercial do Paraná sob no 4120273958-2 em sessão 

de 15 de Maio de 1.992 e ultima alteração contratual 

*ATENÇÃO*: a borda inferior desta página & de USO exclusivo da Junta Comercial 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2019 16:01 SOB N 2  20197210880. 
PROTOCOLO: 197210880 DE 22/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905392179. NIRE: 41202739582. 
VIACAO MARILIA LTDA ME 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

JUNTA COM ERCLAL1 SECRETÁRIO-GERAL 

L_DOPARANA 	 CURITIBA, 22/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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sob número 20181041200 por despacho em sessão de 

08 de março de 2018 vem pelo presente alterá-lo 

conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica nesse ato alterado o endereço da empresa 

estabelecida Rua Marechal Deodoro, número 256, sala 02, Centro, CEP 

85.550.000, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, passando para: 

Rua da Liberdade, número 139, sala 02, Centro, CEP 85.550.000, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 

que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A vista das modificações ora ajustadas, os sócios 

resolvem, por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, 

sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 

primitivo que passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

VIAÇÃO MARÍLIA LTDA - ME 

NIRE: 4120273958-2 - CNPJ: 85.04198610001-09 

SIDNEI DEVERAS, Brasileiro, Casado por comu& 

parcial de bens, Maior, Nascido em 01 de maio 

1955, Natural de Concórdia-SC, Agricultor, Residen e 

domiciliado na Cidade de Coronel Vivida, Estado 

Paraná, Centro, CEP 85.550-000, na Rua da Liberdade, 

número 139, portador da cédula de Identidade Civil RG 

1 
t 

*ATENCÁO*; a borda inferior desta iáaina é de USO exclusivo cia Junta Comercial 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2019 18:01 SOB N' 20197210880. 
PROTOCOLO: 	197210880 DE 22/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905392179. 	MIRE: 	41202739582. 
VIACAO MARILIA LTDA ME 7 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

FINTA COMERCIAL SECRETÁRIO-GERAL 

DO PANA 	J CURITIBA, 	22/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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2.020.725-6 Expedida pelo SSP/PR e do CPF sob 

número 340677.609-49 e JORCELI NICHELLE 

DEVERAS, Brasileira, Casada por comunhão parcial de 

bens, Maior, nascida em 24 de Setembro de 1962, 

natural de Coronel Vivida-PR, Secretária, Residente e 

domiciliada na Cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná, Centro, CEP 85.550-000, na rua da Liberdade, 

número 139, portadora da cédula de identidade Civil 

R.G. número 4.109.367-6 expedida pelo SSP/PR e do 

CPF sob número 967,785.399-68, únicos sócios 

componentes da sociedade empresarial, que gira sob o 

nome empresarial de VIAÇÃO MARÍLIA LTDA - ME, 

com sede na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná, na Rua da Liberdade, número 139, saia 02, 

Centro, CEP 85.550.000, com seu Contrato de 

Constituição devidamente arquivado na Jun a 

Comercial do Paraná sob n° 4120273958-2 em sessã 

de 15 de Maio de 1.992 e última alteração contraJ 

sob número 20181041200 por despacho em sessão de 

08 de março de 2018, regida pelos artigos 1.052\a 

1.087 do Código Civil, instituída pela Lei n° 10.406 d 

10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais 

aplicáveis a espécie e pelas clausulas seguintes: 

*ATENÇÃO*: a borda inferior desta página & de uso exclusivo da Junta Comercial 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22111/2019 16:01 SOB N 2  20197210880. 
PROTOCOLO: 197210880 DE 22/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905392179. MIRE: 41202739582. 
VIACAO MARILIA LTDA ME 

r 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

JUNTA COMERCIAL 	 SECRETÁRIO-GERAL 

DO PARANÁ 	 CURITIBA, 22/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Nome empresarial, sede e domicílio: A sociedade 

gira sob o nome empresarial de VIAÇÃO MARILIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 

sob o número 85.041.986/0001-09, e NIRE 41202739582, com sede e foro na 

cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, na Rua da Liberdade, número 139, 

sala 02, Centro, CEP 85.550.000. 	 -07 
CLÁUSULA SEGUNDA - Objeto Social: 

Transporte Rodoviério Coletivo de Passageiros Urbano municipal (CNAE 4921 - 

3/01); 

Transporte escolar municipal (CNAE 4924-8/00). 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social da empresa subscrito e integralizado é 

de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) ficando representado por 50.000 

(Cinquenta mil) cotas, ao valor nomina de 1,00 (um real) cada uma, assim 

distribuídas entre os sócios: 

a) Sócio SIDNEI DEVERAS, 45.000 (quarenta e cinco mil) cotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 45.000,00 (quarenta e 

cinco mil reais); 

b) Sócia JORCEL! NICHELLE DEVERAS, 5.000 (cinco mil) cotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais\ 

Sócios % QUOTAS CAPITAL R$ 

SIDNEI DEVERAS 90% 45.000 R$ 45.000,00 

JORÓELI NICHELLE DEVERAS 10% 	1 5.000 R$ 5.000,00 

Total 	 - 100%J 50.000 R$50.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade iniciou suas atividades em 15 de Maio de 

1.992 e seu prazo é indeterminado. 

*ATENÇÂO* :  a borda inferior desta página & de uso exclusivo da Junua Comercial 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/1112019 16:01 SOB N 2  20197210880. 
PROTOCOLO: 197210880 DE 22111/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905392179. NIRE: 41202739582. 
VIACAO MARILIA LTDA ME 

í 	Y 	LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

JUNTA COMERCIAL 	 SECRETÁRIO-GERAL 

LDOPARANÁ 	 CURITIBA, 22111/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



VIAÇÃO MARILIA LTDA - ME 	 •. 
NIRE: 4120273958-2 
CNPJ: 85.041.986/0001-09 
(3arn) TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

Folha: 5/7 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 

sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 

Capital Social. 

CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio SIDNEI 

DEVERAS, com os poderes e atribuições de representa-Ia individualmente, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara sob as penas da Lei, que não 

está impedido por lei especial, e nem condenado ou sob efeitos da condenaç 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; u 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé públi a 

ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

*ATENÇÃO*: a borda infc 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

dor  desta pgjna é de USO exclusivo da Junta Comercia] 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22111/2019 16:01 SOB N' 20197210660. 
PROTOCOLO: 197210880 DE 22/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905392179. MIRE: 41202739582. 
VIACAO MARILIA LTDA ME 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 22/1112019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 

quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 

- 	ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada 

por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os Sócios poderão, de comum acordo, fixar 

uma retirada mensal, a título de «pró-labore", observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em q 

a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A reunião dos sócios será convocada pelo 

administrador e/ou sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante 

expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da 

reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede 

da sociedade. 

*ATENçÃO*: a borda inferior desta pátina é de uso exclus ivo da Junta Cocifl 

CERTIFICO O REGISTRO EM 2211112019 16:01 SOM N 1  20197210880. 
PROTOCOLO: 197210880 DE 22/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905392179. MIRE: 41202739582. 
VIACAO MARILIA LTDA ME 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

JUNTA COMERCIAL 	 SECRETÁRIO-GERAL 

DOPARANA 	 CURITIBA, 22/11/2019 
- 	 www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As deliberações sociais serão tomadas em 

reunião de sócios, cujo quorum de instalação e de decisão será a maioria 

simples do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Nos casos omissos pela Lei 10.406 de 10 de 

janeiro de -2.002, fica estipulada a previsão supletiva, pelas normas das 

sociedades anônimas Lei 6.404 de 1976. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 

instrumento, em uma via, obrigando-se as partes a cumprir o acima exposto, 

tanto por si como por seus herdeiros legais. 

oroneI Vivida - Paraná, 18 de novembro de 2019. 

9t'Q PrJ& 	N-' 
JO ELI NICHELLE DEVERAS 

*ATENÇÃO*: a borda inferior desta página é de Uso exclusivo da Junta Com ercial 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2019 16:01 SOB N' 20197210880. 
PROTOCOLO: 197210880 DE 22/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905392179. MIRE: 41202739582. 
VIACAO MARILIA LTDA ME 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

JUNTA COMERCIAL 	 SECRETÁRIO-GERAL 

L DOPANÀ 	 CURITIBA, 22111/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIACAO MARILIA LTDA 
CNPJ: 85.041.98610001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb ,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:27:14 do dia 25/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/05/2023. 
Código de controle da certidão: 3526.0014.859E.F7E8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 	 ( 

U6 Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 028650209-64 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.041.98610001-09 
Nome: VIACAO MARILIA LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 251031202 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov .b r 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (2511112022 15:42.36) 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E F15 CÁ L1ZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6016 /2022 	f. 
( 3  

CONTRIBUINTE: 85041986000109  

NOME........: VIACAO MARILIA LTDA/- ME 	 .: 

CNPJ/CPF .... : 85.041.986/0001-09/ 
ENDEREÇO....: RUA DA LIBERDADE 	 , 139 	CENTRO 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 sala 02 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com bas na Lei Municipal. 
Emitida em: 25 de Nove4ro de 2022. 
Válida até: 23/02/2023! 
Ano/Número da certidão.............: 2022/6016 
Código de autenticidade da certidão: 583531220583531 

autenticidade na 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



e, 	 a 
[ Voltar 	Imprimir 

CA 
CAIXA ECONOM JA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	 85.041.986/0001-09 

Razão Social: 	 VIACAO MARILIA LTDA ME 

Endereço: 	 RUA OLAVO BILAC 09 / CENTRO / CORONEL VIVIDA / PR / 85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/11/2022 a 23/12/2022 

Certificação Número: 2022112401370763047092 

Informação obtida em 25/11/2022 15:54:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site 
da Caixa: www.caixa.gov.br  

/, 



PODER JDICIÁRIO 
JUSTI/tO TRABALHO 

Página 1 de 1 

(;3 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VIACAO MARILIA LTD (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 85.041.986/0001- O, 

Certidão n°: 41686258/2022 

Expedição: 25/11/2022 às 15:52:35 
Validade: 24/05/2023/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. / 

Certifica-se que VIACAO MARILIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 85.041.986/0001-09, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

IoI&çÃo IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões; cndttst.jus.br  



VIAÇÃO MARILIA LTDA - ME 
RUA DA LIBERDADE - N° 139 - CENTRO - CORONEL VIVIDA - CEP: 85.550-000 - PR. 

CNPJ N° 85.041.98610001-09 - Fone: (46) 99105-0054 

ANEXO II 

1 
Ip c LJLÇJ 

PREGÃO ELETRONICO N2  106/2022 

4* 
DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO—

XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO E 
CUMPRIMENTO AO ART. 921  INCISO III DA LEI 8.666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  106/2022 

A Empresa VIAÇÃO  MARÍLIA LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ n 2  
85.041.986/0001-09, om endereço na Rua da Liberdade, n 2  139, sala 02, centro, CEP: 

85.550-000 na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, telefone (46) 9 9105-0054 por 

intermédio de seu representante legal, o Sr Sidnei Deveras, inscrito no CPF n 2  340.677.609-
49 e RG n 2  2.020.725-6 SSP/PR, DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9 0  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de microempresa e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Coronel Vivida, 04 de dezembro de 2022. 

SIDNEI 	 Assinado de forma digital por 
SIDNEI DEVERAS:34067760949 

DEVERAS:34067760949 Dados: 2022.1 2.04 18:37:35 -0300 
( 

Assinatura do Representante Legal 

Sidnei Deveras 

Administrador 
( 

Y,. 



08/1212022 09:47 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
44. 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 85041986000109 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tcepr.govbr/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 	 1/1 
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Certidões Administração Pública Federal 

í .  

A 

. 

19.332.4861000 	Ocorreu um erro interno no 
servidor. 

Em caso de dúvidas, abra um 
chamado no 0800-644-1500. 

Certidões Disponív 	
RETORNAR PARA A PÁGINA INICIAL 

Órgão 

TOU 	 Inidôneos - Licitantes Inídôneos 

CNIA - Cadastro Nacional de 

CNJ 	
Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade 

Portal da 	CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 

Transparência 	Inidôneas e Suspensas 

Portal da 	CNEP - Cadastro Nacional de Empresas 

Transparência 	Punidas 

. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 	 111 
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VIAÇÃO MARÍLIA LTDA - ME 
NIRE: 4120273958-2 
CNPJ: 85.041.98610001-09 
(3a.) TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

Folha: 1/7 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 

SIDNEI DEVERAS, brasileiro, Casado por comunhão 

parcial de bens, Nascido em 01 de maio de 1955, 

Natural de Concórdia-SC, Agricultor, Residente e 

domiciliado na Cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná, Centro, CEP 85.550-000, na Rua da Liberdade, 

número 139, portador da cédula de Identidade Civil RG 

2.020.725-6 Expedida pelo SSP/PR e do CPF sob 

número 340.677.609-49 e JORCELI NICHELLE 

DEVERAS, Brasileira, Casada por comunhão parcial de 

bens, nascida em 24 de Setembro de 1962, natural de 

Coronel Vivida-PR, Secretária, Residente e domiciliada 
ç-. 

na Cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 

Centro, CEP 85.550-000, na rua da Liberdade, número 

139, portadora da cédula de identidade Civil R.G. 

número 4.109.367-6 expedida pelo SSP/PR e do CPF 

sob número 967.785.399-68, únicos sócios 

componentes da sociedade empresarial, que gira sob o 

nome empresarial de VIAÇÃO MARÍLIA LTDA - M' 

com sede na cidade de Coronel Vivida, Estado d 

Paraná, na Rua Marechal Deodoro, número 256, a 

02, Centro, CEP 85.550.000, com seu Contrato de 

Constituição devidamente arquivado na Ju a 

Comercial do Paraná sob n° 4120273958-2 em sessão 

de 15 de Maio de 1.992 e ultima alteração contratual 

*ATENÇÃO*: a borda inferior desta pagina é de USO exclusivo da Junta Comercial 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2019 16:01 SOB N 20197210880. 
PROTOCOLO: 197210880 DE 22/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905392179. NIRE: 41202739582. 
VIACAO MARILIA LTDA ME 

LEANDRO MARCOS REYSEL BISCAIA 

	

JUNTA COMERCIAL: 	 SECRETÁRIO-GERAL 

	

DO PARANJ 	 CURITIBA, 22/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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VIAÇÃO MARÍLIA LTDA - ME 
NIRE: 4120273958-2 
CNPJ: 85.041.986/0001-09 
(34 TERCEIRA ALTERAÇÃOCONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

Folha: 2/7 

sob número 20181041200 por despacho em sessão de 

08 de março de 2018 vem pelo presente alterá-lo 

conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica nesse ato alterado o endereço da empresa 

estabelecida Rua Marechal Deodoro, número 256, sala 02, Centro, CEP 

85.550.000, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, passando para: 

Rua da Liberdade, número 139, sala 02, Centro, CEP 85.550.000, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 

que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A vista das modificações ora ajustadas, os sócios 

resolvem, por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, 

sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 

primitivo que passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

VIAÇÃO MARÍ LIA LTDA - ME 

NIRE: 4120273958-2 - CNPJ: 85.041986/0001-09 

SIDNEI DEVERAS, Brasileiro, Casado por comu 

parcial de bens, Maior, Nascido em 01 de maio 

1955, Natural de Concórdia-SC, Agricultor, Residen 

domiciliado na Cidade de Coronel Vivida, Estado 

Paraná, Centro, CEP 85.550-000, na Rua da Liberd 

número 139, portador da cédula de Identidade Civil x 

t 

a boi -da inferior desta página de uso exclusivo cia Juna Comercial 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2019 16:01 SOB N 20197210880. 
PROTOCOLO: 197210880 DE 22/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905392179. NIRE: 41202739582. 
VIACAO MARILIA LTDA ME 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

JUNtA COMERCtAL i 	 SECRETÁRIO-GERAL 

1 DOPARANA 	 CURITIBA, 22/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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VIAÇAO MARILIA I1TDA - ME 
NIRE: 4120273958-2 
CNPJ: 85.041.986/0001-09 
(3a) TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

Folha: 3/7 

2.020125-6 Expedida pelo SSP/PR e do CPF sob 

número 340.677.609-49 e JORCEL1I NICHELLE 

DEVERAS, Brasileira, Casada por comunhão parcial de 

bens, Maior, nascida em 24 de Setembro de 1962, 

natural de Coronel Vivida-PR, Secretária, Residente e 

domiciliada na Cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná, Centro, CEP 85.550-000, na rua da Liberdade, 

número 139, portadora da cédula de identidade Civil 

R.G. número 4.109.367-6 expedida pelo SSP/PR e do 

CPF sob número 967,785.399-68, únicos sócios 

componentes da sociedade empresarial, que gira sob o 

nome empresarial de VIAÇÃO MARÍLIA LTDA - ME, 

com sede na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná, na Rua da Liberdade, número 139, sala 02, 

Centro, CEP 85.550.000, com seu Contrato de 

Constituição devidamente arquivado na Jun a 

Comercial do Paraná sob n° 4120273958-2 em sessã 

de 15 de Maio de 1.992 e última alteração contra  

sob número 20181041200 por despacho em sessão de 

08 de março de 2018, regida pelos artigos 1.052\a 

1.087 do Código Civil, instituída pela Lei n° 10.406 d 

10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais 

aplicáveis a espécie e pelas clausulas seguintes: 

*ATENçÃO.: a borda inferior desta página è de uso exclusivo da Junta Comercia] 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2019 16:01 SOB N 20197210880. 
PROTOCOLO: 197210880 DE 22/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905392179. NIRE: 41202739582. 
VIÀCAO MARILIA LTDA ME 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

	

JUNTA[COMERCLI 	 SECRETÁRIO-GEL 

	

DOPARANAJ 	 CURITIBA, 22/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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VIAÇÃO MARÍLIA LTDA - ME  

NIRE: 4120273958-2 
CNPJ: 85.041.98610001-09 
(3arn) TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

Folha: 417 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Nome empresarial, sede e domicílio: A sociedade 

gira sob o nome empresarial de VIAÇÃO MARÍLIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 

sob o número 85.041.986/0001-09, e NIRE 4120273958-2, com sede e foro na 

cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, na Rua da Liberdade, número 139, 

sala 02, Centro, CEP 85.550.000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Objeto Social: 

Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros Urbano municipal (CNAE 4921-

3/01); 

Transporte escolar municipal (CNAE 4924-8/00). 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social da empresa subscrito e integralizado é 

de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) ficando representado por 50.000 

(Cinquenta mil) cotas, ao valor nomina de 1,00 (um real) cada uma, assim 

distribuídas entre os sócios: 

a) Sócio SIDNEI DEVERAS, 45.000 (quarenta e cinco mil) cotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 45.000,00 (quarenta e 

cinco mil reais); 

b) Sócia JORCELI NICHELLE DEVERAS, 5.000 (cinco mil) cotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais\ 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 

SIDNEI DEVERAS 	 - 90% 45.000 R$ 45.000,00 

JORCELI NICHELLE DEVERAS 10% 	5.000 R$ 5.000,00 

Total 100% 	50.000 R$ 50.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade iniciou suas atividades em 15 de Maio de 

1.992 e seu prazo é indeterminado. 

ATENÇÃO* :  a borda inferior desta página & de uso exclusivo da Junta Comercial 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2019 16:01 SOB N° 20197210880. 
PROTOCOLO: 197210880 DE 22/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905392179. NIRE: 41202739582. 
VIACÃO MARILIA LTDA ME 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 1 JUNTA COMERCIAL 	 SECRETARIO-GERAL 

LP&.i 	 CURITIBA, 22/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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VIAÇÃO MARILIA LTDA - ME 	

k 

NIRE: 4120273958-2 
CNPJ: 85.041.986/0001-09 
(3a.)  TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

Folha: 5/7 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 

sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 

Capital Social. 

CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio SIDNEI 

DEVERAS, com os poderes e atribuições de representa-la individualmente, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara sob as penas da Lei, que não 

está impedido por lei especial, e nem condenado ou sob efeitos da condenaç 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; u 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé públi a 

ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

*ATENÇÃO*: a borda inferior desta página & de USO exclusivo cia Junta Corncrcia1 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2019 16:01 SOB N 20197210880. 
PROTOCOLO: 197210880 DE 22/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905392179. NIRE: 41202739582. 
VIACAO MARILIA LTDA ME 

[

______________ • 

	

	 LEANDRO MARCOS REYSEL BISCAIA 

JUNTA COMERCL 1 	 SECRETÁRIO-GERAL 

DO PARANA 	 CURITIBA, 22/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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VIAÇÃO MARILIA LTDA - ME 
NIRE: 4120273958-2 
CNPJ: 85.041.98610001-09 
(3a.) TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

Folha: 6/7 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 

quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 

ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada 

por todos os sócios, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os Sócios poderão, de comum acordo, fixar 

uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em q 

a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A reunião dos sócios será convocada pelo 

administrador e/ou sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante 

expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da 

reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede 

da sociedade. 

*ATENÇÃO*: .,, k borda inferior desta páína é. de uso exclusivo da Junta Comercial 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2019 16:01 SOB N 20197210880. 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

1 JUNTA COMERCIAL 	 SECRETÁRIO-GERAL 

L DOPARANA 	 CURITIBA, 22/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



VIAÇÃO MARILIA LTDA - ME 
NIRE: 4í20273958-2 
CNPJ': 85.041.986/0001-09 
(3a,)  TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E_CONSOLIDAÇÃO 

Folha: 7/7 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As deliberações sociais serão tomadas em 

reunião de sócios, cujo quórum de instalação e de decisão será a maioria 

simples do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Nos casos omissos pela Lei 10.406 de 10 de 

janeiro de •2.002, fica estipulada a previsão supletiva, pelas normas das 

sociedades anônimas Lei 6.404 de 1976. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 

instrumento, em uma via, obrigando-se as partes a cumprir o acima exposto, 

tanto por si como por seus herdeiros legais. 

orone1 Vivida - Paraná, 18 de novembro de 2019. 

JO 

 

ELI NICHELLE DEVERAS 

*ATENÇÃO*: a borda inferior desta página e de uso exclusivo da Junta Comercial 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2019 16:01 SOB N 20197210880. 
PROTOCOLO: 197210880 DE 22/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905392179. NIRE: 41202739582. 
VIACAO MARILIA LTDA ME 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

1iUt4t' COMERCIAL 	 SECRETÁRIO-GERAL 
LDO PARANÁ 	 CURITIBA, 22/11/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

/ 

• 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Selo Digital rf HE4Fu.Pv'8Qz.pt9 	Controle 
http://funarpen. com.br  
Reconheço por Verdadeira a firma de JORCELI NICH 
'0002 62728C', Coronel ~j-Para é, 	de ver 

Em 	 t 
Ma MIR5N 5 de W, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 2211112019 16:01 SOB N 2U11UU. 

PROTOCOLO: 197210880 DE 22/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905392179. NIRE: 41202739582. 
VIACAO MARILIA LTDA ME 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

[JUNÍA COMERCIAL1 	 SECRETÁRIO-GERAL 

1 DO PARANÁ 	 CURITIBA, 22/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste docunento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

4 	
Informando seus respectivos códigos de verificação 



0811212022 09:48 
	

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 	 - 

CNPJ: 85.041.986/0001-09 

Código de Controle: 3526.001 4.859E.F7E8 

Data da Emissão: 25/11/2022 

Hora da Emissão: 15:27:14 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 25/11/2022, com validade até 24/0512023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autnticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticiciade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadelConfirmar 	 111 



08112/2022 09:48 
	

Consulta a certidões emitidas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

1100 
Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	028650209-64 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 85.041.986/0001-09 
Fornecida para o VIACAO MARILIA LTDA 

Emissão 	25/11/2022 15:42:38 

Data de Validade 25/03/2023 

[Voltarj 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 	 1/1 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FiSCALIZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6016 /2022 

CONTRIBUINTE: 85041986000109 
NOME........: VIACAO MARILIA LTDA - ME 	 (Fc 

CNPJ/CPF .... : 85.041.986/0001-09 
ENDEREÇO....: RUA DA LIBERDADE 	 , 139 	CENTRO  
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 sala 02 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade r. 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 25 de Novembro de 2022. 
Válida até: 23/02/2023. 
Ano/Número da certidão.............: 2022/6016 
Código de autenticidade da certidão: 583531220583531 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Data de 
Emissão/Leitura 	

Data de Validade 

24/11/2022 

1/2022 

17/10/2022 

28/09/2022 

09/09/2022 

21/08/2022 

02/08/2022 

14/07/2022 

25/06/2022 

06/06/2022 

18/05/2022 

29/04/2022 

10/04/2022 

22/03/2022 

S10312022 

12/02/2022 

24/01/2022 

05/01/2022 

17/12/2021 

28/1112021 

09/11/2021 

21/10/2021 

02/10/2021 

13/09/2021 

25/08/2021 

06/08/2021 

19/04/2021 

31/03/2021 

12/03/2021 

21/02/2021 
1f'.4 

2411112022 a 2311212022 

05111/2022 a 04/12/2022 

1711012022 a 15/11/2022 

2810912022 a 2711012022 

0910912022 a 0811012022 

21108/2022 a 1910912022 

0210812022 a 31/0812022 

1410712022 a 1210812022 

25106/2022 a 24107/2022 

0610612022 a 0510712022 

1810512022 a 16/06/2022 

29/0412022 a 2810512022 

10/0412022 a 09105/2022 

22/0312022 a 2010412022 

03103/2022 a 0110412022 

1210212022 a 13103/2022 

24101/2022 a 22102/2022 

0510112022 a 03102/2022 

1711212021 a 1510112022 

28111/2021 a 27112/2021 

0911112021 a 0811212021 

2111012021 a 19/11/2021 

0211012021 a 31110/2021 

1310912021 a 1211012021 

2510812021 a 2310912021 

0610812021 a 0410912021 

1910412021 a 16108/2021 

3110312021 a 29104/2021 

1210312021 a 1010412021 

2110212021 a 2210312021 
,flflItSfltflfflA - nr flfl jflflfj4 

Dúvidas mais Frequentes -T )4 V 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 85.041.98610001-09 
Razão social: VIACAO MARILIA LTDA ME 

Número do CRF 

2022112401370763047092 

2022110501194378260116 

2022101701064763346378 

2022092801235856360820 

2022090901274613703402 

2022082100571201291747 

2022080201224428078803 

2022071401233790901880 

2022062501265975790068 

2022060601062256817825 

2022051 801304982514829 

2022042901251728389600 

2022041000561872377881 

2022032201143814482341 

2022030301180053611368 

2022021201302396729313 

2022012404342167959900 

2022010501324267306090 

2021121701302677912293 

2021112801400769233010 

2021110901352987902791 

2021102101250337412112 

2021100201232919701923 

2021091301255008232088 

2021082501405154324590 

2021080601314158401891 

2021041901413320305079 

2021033101404237183234 

2021031201422185805724 

2021022102582797246389 
flflC1A(\flflPflflflflflflI\4 r,r,rt%A 



Emissão/Leitura 

14/01/2021 

26/12/2020 

31/03/2001 

28/02/2001 

31/01/2001 

Uata de Validade 

14/0112021 a 12102/2021 

2611212020 a 2410112021 

3110312001 a 30104/2001 

2810212001 a 31103/2001 

3110112001 a 2810212001 

Numero CIO UKI- 

2021011402425765251779 

2020122602150887456922 

Resultado da consulta em 0811212022 09:49:56 

/ 

e 

1] 



Tifl: 	rj 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: VIACAO MARILIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 85.041.986/0001-09 
Certidão n°: 41686258/2022 
Expedição: 25/11/2022, às 
Validade: 24/05/2023 - 180 
de sua expedição. 

TRABALHISTA 	LfÕ , ) 

15:52: 35 
(cento e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que VIACAO MARILIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 

Ø 	no CNPJ sob o n° 85.041.986/0001-09, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

cnclt. 4 .S.)'iS 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 2 TURA  

05.462.83910001-65 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ANTENOR CARDOSO DOS SANTOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

CARDOSO TRANSPORTES ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PCIBAL 

49.24-8-00 - Transporte escolar 	/ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

LINHA ALTO JACUTINGA 	 SIN 	 ZONA RURAL 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 

85.550-000 	 ALTO JACUTINGA 	 CORONEL VIVIDA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2511112022 às 11:07:34 (data e hora de Brasília). 	Página: 111 



p NCL4ERO DE iDEWTFICAÇÂO co REGISTRO DE EMPRESA - NRE DA SEDE/ NIRE DA FILIAL (peench& somente se ato referem  

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem ab(eiatur3s) 

:ANTENoR CARDOSO DOS SANTOS 

i NACIONALIDADE 	 ESTADO CIVil. 

BRASILEIRO 	 Casado(a) 

SEXO 	 REGIME DE BENS (se casa do) 

M 	FEl 	Comunhão parcial 
FILHO DE (pai) (e) 

JOÃO MARIA CARDOSO DOS SANTOS GRACIOLINA ELEUTERIO DA LUZ SOBRINHO 

NASCIDO EM (data de na sc Inienio) IDENTIDADE número Ôrao emissor 

14-12-1960 

 UF CPF (ntimoro) 

3.709.095 - 6  SSP PR 524.843.359-20 

EMANCIPADO POR (fonn de eneocipaço -  somente 00 03S0 de menor) 

i DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, cv. etc.) 	 NIL»ERO 

LINHA ALTO JACUTINGA 	 S/N 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO 1 DISTRITO 	 CEP 

ZONA RURAL 	 ALTO JACUTINGA 	 85550-000 
i: MJNICIFIO uP 

; CORONEL VIVIDA  PR 

1  declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 	/ cõcteo DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

;I 002 ' ALTERAÇÃO 046 TRANSFORMAÇÃO 
CÕDIOO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

:ANTENOR CARDOSO DOS SANTOS — ME 
LOGRADOURO (rua. Cv, etc.) NUMERO 

Ex- LINHA ALTO JACUTINGA S/N 
COMPLEMENTO BAIRRO 1 DISTRITO CEP 

ZONA RURAL ALTO JACUTINGA 85550-000 
MUMCIPIO ur PArs • CORREIO ELETRÕNICO (E-MAIL) 

CORONEL VIVIDA PR BRASIL 

VALOR DO CAPITAL - RS 	 VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

15 000,00 	[(QUINZE MIL REAIS) 	X X X X X X X X X X X X X X X 
CÕDIGO DE AflVIDAOE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÕMICA 

(CNAEFuscI) TRANSPORTE RODOVIÁRIO ESCOLAR MUNICIPAL. 
Ali~ principal 

: 49248/00 
AtIviddoo secundárias 

DATA DE INICIO DAS ATMDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior  

05.462.839/0001-65 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo repeserdanteIas1istenteIgerer?e) 

3y — 

( 
DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

05-08-2009 L2J 	iü_5 Le- 
M)ARA JUNTA OMflW.  

AU1 DEFERIDO. 1 
)° PUBLIQUE-SE E ARQIbIVE-SE. JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	 -  

AGENCIA REGIONAL DE CORONEL VIVIDA 
CEPTlC')QIFÇISOEM 

Protocolo: 091356375-2  DE 10108 

: 
LUIZ CARLOS SALVAPO 

- 	- ... 	 Ft.iI-TAPlCl (RP 

o 

ÇÃ^ PÃO  ~E ~fw0~ , Ministério do Desenvolvimento, 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Indústria eComércio Exterior 	 REQUERIMENTO DE EM P RESÁR IQt u 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 	 INSTRUÇES )E  PREE CHIM!1T 	'/ERSO 



PIQ 

40~ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gal da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTENOR CARDOSO DOS SANTOS 
CNPJ: 05.462.83910001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitat'ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 14:54:54 do dia 24/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/05/2023. 
Código de controle da certidão: 8DE2.8396.ADB7.8FF8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

6 
o 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
	

Z 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N 2 028637089-19 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.462.83910001-65 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2410312023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
wwwfazenda.pr.gov.br  

/ 
Página 1 de 1 

Emitida via internet Pública (2411112022 15:25:52) 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINA NÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

/ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 5989 /2022 

/.:. . 

CONTRIBUINTE: 5462839000165 	 / 
NOME ........: ANTENOR CARDOSO DOS S4TTOS - ME 
CNPJ/CPF....: 05.462.839/0001-657 
ENDEREÇO....: PRACA PC ANGELO MEZZOMO 	, 100 
MUNICIPIQ...: CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
,identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DËBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 24 de Novem4ro  de 2022. 
Válida até: 22/02/2023/ 
Ano/Número da certidão.............: 2022/5989 
Código de autenticidade da certidão: 581000358581000 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



( LLô 

Voltar] 	Imprimir 

CAI^  
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 	05.462.839/0001-65 

Razão Social: ANTENOR CARDOSO DOS SANTOS ME 

Endereço: 	LINH ALTO JACUTINGA S/N ZONA RURAL/ ALTO JACUTINGA / CORONEL 
VIVIDA / PR / 85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a errpresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/11/2022 a 19/12/2022 

Certificação Número: 2022112003394068809030 

Informação obtida em 24/11/2022 15:29:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 7 TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA:DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTENOR CARDOSO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.462.839/0001-65 
Certidão fl ° : 41548830/2022 
Expedição: 24/11/2022,» às 15:32:32 

Validade: 23/05/2023.1 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANTENOR CARDOSO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.462.839/0001-65, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dividas e sugest5ei: cndttst.jus.br  



ANTENOR CARDOSO DOS SANTOS 
CNPJIMF 05.462.839/0001-65 
LINHA ALTO JACUTINGA, S/N 
CORONEL VIVIDA -  PR CEP 85550-0w WQ \ 
FONE (46)999729657 

.. I. 	 ;t 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNIÇÔ N 2  10612022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICAØÀ DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DECLARAÇÃO 
DE COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronelyivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  106/2022 	
1 

A Empresa ANTENOR CARDOSO DOS SANOS, devidamente inscrita no CNPJ n 2  

05.462.839/0001-65 com sua sede a Localidade de Alto São João S/N na cidade de 

Coronel Vivida - PR telefone (46) 999729657 por intermédio de seu representante 
legal, o (a) Sr (a) ANTENOR CARDOSO DOS SANTOS, inscrito (a) no CPF n 
524.843.359-20 e RG n 2  3.709.095-6 PR, declara expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 

governo, estando apta a contratar com o poder público, 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 

inciso V do art. 27 da Lei n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente 
de órgão ou entidade contratante ou responsavel pela licitaço, nos termos do Inciso 

III, do artigo 9 0  da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993. 
VI - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de microempresa e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Coronel Vivida - PR. 30 de novembro de 2022. 	

\ 
4W~1r'E~R (CARDOSO DOS SANTOS 

	O 

CPF/MI' 524843359-20 
RG 3.709.095-6 PR 
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Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

EPR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 05462839000165 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 	 111 
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Certidões Administração Pública Federal 

NOVA COr 
Aconteceu um erro inesperado 

(500) ao abrir documento.. 

Em caso de dúvidas, abra um 
chamado no 0800-644-1500. 

RETORNAR PARA A PÁGINA INICIAL 

Tempo de 

Órgão Emissor Certidão 	 Geração 

(segundos) 

inidôneos - Licitantes 
TOU 	 013 

Intdoneos 

. 

CNIA - Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por 

CNJ 	 Ato de Improbídade 	003 
	

M 1  
Administrativa e 

n e In h i d d e 

CLL Ccct 
/ 

/ 

https://certidoes-apf.apps.tcu .gov.br 	 112 



0811212022 10:35 	 Certidões Administração Pública Federal 

-- 
Tempo de 

órgão Emissor Certidão 	 Geração 	
(

Fie
L?45 ) 

(segundos) 	 ' 
-' 

tncia está 

'ei 

Aconteceu um erro inesperado 
(500) ao abrir documento.. 

Em caso de dúvidas, abra um 
chamado no 0800-644-1500. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 	
2/2 



0811212022 10:35 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 	 f. 	(/, 
(HTTPS://GOV.BR ) 	 't) 	

) 

N . 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 05.462.839/0001-65 

Código de Controle: 8DE2.8396.ADB7.8FF8 

Data da Emissão: 24/11/2022 

Hora da Emissão: 14:54:54 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 24/11/2022, com validade até 23105/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet!PJ/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 	 111 
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Consulta a certidões emitidas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 

Consulta a certidões emitidas pela Sefa (LI 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	028637089-19 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o 
CNPJ 05.462.839/0001-65 

- 

CNPJ nao consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	24111/2022 15:25:52 

Data de Validade 24103/2023 

Voltar] 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 

.. 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 
	 1/1 



 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO EFISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 5989 /2022 

CONTRIBUINTE: 5462839000165  
NOME........: ANTENOR CARDOSO DOS SANTOS - ME  
CNPJ/CPF. . . . : 05.462.839/0001-65 
ENDEREÇO..... FRACA PC ANGELO MEZZOMO 	, 100 	 1 
MUNICIPIO...: CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 24 de Novembro de 2022. 
Válida até: 22/02/2023. 
Ano/Número da certidão.............: 2022/5989 
Código de autenticidade da certidão: 581000358581000 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



6 Ljq) 

A 

Histórico do Empregador 
Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio  1 V - 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 05.462.83910001-65 

Razão social: ANTENOR CARDOSO DOS SANTOS ME 
Nome fantasia: CARDOSO TRANSPORTES 

• Data de Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

/1112022 20111/2022 a 19112/2022 2022112003394068809030 

01/11/2022 01111/2022 a 30/11/2022 2022110101312067490121 

13/1012022 13/10/2022 a 11/11/2022 2022101301262581227235 

24/09/2022 2410912022 a 2311012022 2022092401224180197108 

05/09/2022 05109/2022 a 0411012022 2022090501125013456111 

17/0812022 1710812022 a 15109/2022 2022081701241101578452 

29107/2022 29/0712022 a 2710812022 2022072901301885616227 

10/0712022 11010712022 a 0810812022 2022071001001847984007 

21/0612022 1 2110612022 a 20107/2022 2022062101280643445482 

02/0612022 0210612022 a 01/07/2022 2022060201191377661007 

1410512022 	 14105/2022 a 12106/2022 2022051401184782765985 

2510412022 12510412022 a 2410512022 2022042501124669789808 

06/04/2022 i 0610412022 a 05/0512022 2022040601444700241092 

/0312022 18/03/2022a16/04/2022 2022031801192871608399 

27/0212022 27/02/2022 a 2810312022 2022022701043464164486 

08/02/2022 0810212022 a 09/03/2022 2022020801255358320903 

20/0112022 12010112022 a 1810212022 2022012004523619256709 

29/1212021 29112/2021 a 2710112022 2021122901251095884965 

10/12/2021 10/12/2021 a 0810112022 2021121001313372672442 

21/11/2021 
............ 

21/11/2021 a 20/12/2021 2021112101161314293304 

0211112021 10211112021 a 01112/2021 2021110201252089341535 

14/10/2021 1411012021 a 12/11/2021 2021101401363936970232 

25/09/2021 25/09/2021 a 2411012021 2021092501273951662301 

0610912021 0610912021 a 0511012021 2021090601034492055057 

18/08/2021 1810812021 a 1610912021 2021081801325526288839 

30/07/2021 3010712021 a 2810812021 2021073001243421824524 

12/04/2021 1210412021 a 09108/2021 2021041201233438148658 

24/03/2021 24/03/2021 a 2210412021 2021032401295022011799 

0510312021 0510312021 a 0310412021 2021030501363312253708 

1417I7fl21 141fl212fl21 A 1I(VI2fl21 7fl21fl214fl14Q74fl 



Emissão/Leitura 
	Uata de vaiiaae 	 Numero do (K1- 

26/01/2021 
	

26101/2021 a 2410212021 
	

2021012602403971631530 

07/01/2021 
	

0710112021 a 0510212021 
	

2021010702551197591772 

19/12/2020 
	

19112/2020 a 1710112021 
	

2020121902415361844429 

Resultado da consulta em 0811212022 10:36:39 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 	9a 
Nome: ANTENOR CARDOSO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.462.839/0001-65 
Certidão n°: 41548830/2022 
Expedição: 24/11/2022, às 15 :32: 32 
Validade: 23/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANTENOR CARDOSO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.462.839/0001-65, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

à-.---': das ( 	 crio. 	. j 



Ir 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

30.072. 80710001-09 
NUMERO DE INICRIÇÃO/ 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

VANIA RUTHES 91107130930 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA) 	 PORTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIU1DADE ECONÓMI 	PRINCIPAL 

49.24-8-00 - Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PRESIDENTE KENNEDY 	 19 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 9914-7106 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2910312018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2511112022 às 11:08:53 (data e hora de Brasília). 	Página: 111 



Situação Cadastral Vigente 

( 	ATIVO 

Números de Registro 

CNPJ 	
/ 30.072.807/0001-09 

Endereço Comercial 

Nome Empresarial 
VANIA RUTHES 91107130930 

Nome do Empresário 
VANIA RUTHES 

Nome Fantasia 
Capital Social 
10.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 
56582720 	 SSP 	 PR 

Condição de Microempreendedor Individual 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
29/03/2018 

NIRE 
41-8-0632083-8 

CPF 
911.071.309-30 

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

ICÍ 

CEP 	 Logradouro 	 Número 
85550-000 	 RUA PRESIDENTE KENNEDY 	 19 
Bairro 	 Munícipio 	 UF 
CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

Atividades 

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
29/03/2018 	 Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Transportador(a) escolar independente 

Atividade Principal (CNAE) 
49.24-8/00 - Transporte escolar 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Mic roem preendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.reçeita.fazencia.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcQj/cansulta.asØ  

Número do Recibo 	 Número do Identificador 	
\. 

Data de Emissão 
ME20578660 	 00091107130930 	 29/03/2018 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
• 	Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VANIA RUTHES 91107130930 
CNPJ: 30.072.80710001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:08:40 do dia 24/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/05/2023. 
Código de controle da certidão: D95F.0842.4C65.38C8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

, 

çJ 



Estado do Paraná 

( 	J 	Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná,// 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N 2  028637102-02 

: ( 
LJs'j 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.072.80710001-09 
Nome: VANIA RUTHES 91107130930 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao desc mprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2410312023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (2411112022 15:26:40) 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

CERTIDÃO DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS POSITIVA COM EFEITO DE NEGAT A N° 5990 /2022 

CONTRIBUINTE: 540000013250 	

// 

NOME........: VANIA RUTHES 91107l3'930 
CNPJ/CPF .... : 30.072.807/0001-09 /  
ENDEREÇO....: RUA PRESIDENTE KENNEDY 	 , 	 19 CENTRO  
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 	85550000 	 \ç 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 

1identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
!SUSPENSA referente a tributos municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 24 de Novemb~o  de 2022. 
Válida até: 22/02/2023.! 
Ano/Número da certidão.............: 2022/5990 
Código de autenticidade da certidão: 521007538521007 

autenticidade na 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 	30.072.807/0001-09 
Razão 	

VANIA RUTHES 91107130930 
Social: 

Endereço: 	RUA PRESIDENTE KENNEDY 19 / CENTRO / CORONEL VIVIDA / PR / 
85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/1 1/2022 a 26/12/2022 

Certificação Número: 2022112703362822806056 

Informação obtida em 06/12/2022 19:14:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 of 1 	 06/12/2022 19:14 
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PODER/JUDICIÁRIO 
JUSTITA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATY'A DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VANIA RUTHES 911073 0930 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30. 072 . 807/0001-0 

Certidão n°: 41548769/2022 
Expedição: 24/11/202/ às 15:32 :05 
Validade: 23/05/202I- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. / 

Certifica-se que VANIA RUTHES 91107130930 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 30.072.807/0001-09, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas 	gestões cndttst.jusbr 



VÂNIA RUTHES 
	

Fia 41%Q 
•\ 

CNPJ/MF30.072.807/0001-09 
RUA PRESIDENTE KENN EDY N° 19, CENTRO 
CORONEL VIVIDA - PR CEP 85550-000 
FONE (46)999147106 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  106/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 79  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO 
DE COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 9 7  INCISO III DA LEI 8.666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 9  106/2022 

A Empresa VÂNIA RUTHgS, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 

30072807000109, com sua sede na cidade de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000, a 

Rua Presidente Kennedy n° 19, bairro Centro, Coronel Vivida - PR, telefone 
(46)999147106 por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) VÂNIA RUTRES, 
inscrito (a) no CPF n 2  911.071.309-30 e RG n 2  5.658.272-0, declara expressamente 

que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

li - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 

governo, estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 9  da Constituição Federal, 

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 

inciso V do art. 27 da Lei n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
V -. No possuímos em nosso qu2dro societrío e de empregados, servidor ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso 

III, do artigo 9 °  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 
situação de microenipresa (micro empreendedor individual) e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Coronel Vivida - PR, 30 de novembro de 2022. 

;Q 
VANIA RUTHES 

Proprietária 
CPL"/MF 91107130930 
RG 56582720 SSP/PR 
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TCEPR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 30072807000109 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

 

https://crcap.tce.pr.govbr/ConsultarlmpedidosWeblmpressaO.asPX 	 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 	 Ã 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 08/12/2022 10:45:27 

[nformações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: VANIA RUTHES 91107130930 
CNPJ: 30.072.807/0001-09 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
3rgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

gão Gestor: Portal da Transparência 
dastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
sultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014 3  Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



	

0811212022 10:44 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

	

BRASIL 	 1Fí.D3 
(HTTPS://GOV.BR ) 

N! 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 30.072.807/0001-09 

Código de Controle: D95F.0842.4C65.38C8 

Data da Emissão: 24/11/2022 

Hora da Emissão: 15:08:40 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 24111/2022, com validade até 23/05/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaoint.ernet/Pj/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernetiPJ/Autenticidade/Confirmar 	 111 
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Consulta a certidões emitidas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	028637102-02 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 30.072,807/0001-09 
Fornecida para o VANIA RUTHES 91107130930 

Emissão 	24/1112022 15:26:40 

Data de Validade 24/03/2023 

VoItaj 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 

.. 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 
	 1h 



 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N° 5990 /2022 

CONTRIBUINTE: 540000013250 
NOME........: VANIA RUTHES 91107130930 	 • V' ''O 
CNPJ/CPF. . . . : 30.072.807/0001-09 
ENDEREÇO....: RUA PRESIDENTE KENNEDY 	, 	19 CENTRO 	

- 5 
MUNICIPIO...: CORONEL VIVIDA 	UF: PR 	85550000 

FINALIDADE..: Licitação 	 . 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 

I identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE SUSPENSA referente a tributos municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à. verificação de sua autenticidade r. 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 24 de Novembro de 2022. 
Válida até: 22/02/2023. 
Ano/Número da certidão.............: 2022/5990 
Código de autenticidade da certidão: 521007538521007 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início  1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 30.072.80710001-09 

Razão social: VANIA RUTHES 91107130930 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Numero do CRF 

2711112022 2711112022 a 26/12/2022 2022112703362822806056 

/11/2O22 0811112022 a 07112/2022 2022110804414490856228 

20/10/2022 2011012022 a 18111/2022 2022102018515630005808 

01/10/2022 0111012022 a 3011012022 2022100101580148008503 

12/0912022 12/0912022 a 11110/2022 2022091201385597933002 

24/0812022 24108/2022 a 22/09/2022 2022082401494767121201 

05/0812022 0510812022 a 0310912022 2022080502240483742769 

17/0712022 17/07/2022 a 1510812022 2022071723380543285715 

28/1212021 2811212021 a 2610112022 2021122802233778789409 

0911212021 0911212021 a 0710112022 2021120902374516431479 

2011112021 20111/2021 a 19112/2021 2021112002245567398550 

01/1112021 01/11/2021 a 30111/2021 2021110102154420015298 

13/1012021 13/1012021 a 11/11/2021 2021101302045068098873 

4/0912021 

eu/0912021 

2410912021 a 2311012021 2021092402393671747504 

'0510912021 a 04/1012021 2021090502155392793502 

17/08/2021 17/08/2021 a 15109/2021 2021081702280551851205 

29/0712021 2910712021 a 27108/2021 2021072902273048973679 

1110412021 11104/2021 a 08108/2021 2021041106355718708255 

2310312021 23103/2021 a 2110412021 2021032302285486872991 

04/0312021 0410312021 a 02/0412021 2021030402381680481406 

13/0212021 1310212021 a 14/03/2021 2021021302344197274976 

25/0112021 25/01/2021 a 23102/2021 2021012503322595866450 

0610112021 0610112021 a 0410212021 2021010605210940610159 

17/1212020 1711212020 a 1510112021 2020121705194584064660 

Resultado da consulta em 08112/2022 10:47:04 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA 	TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VANIA RUTHES 91107130930 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.072.807/0001-09 
Certidão n°: 41548769/2022 

A.. 
: 

Expedição: 24/11/2022, às 15:32:05 
Validade: 23/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VANIA RUTHES 91107130930 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.072.807/0001-09, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

ç 	 . . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO/ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

09.604.31410001-78 0210612008 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

REFITUR 	 ME // 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔM 	A PRINCIPAL 

49.29-9-02 - Transporte rodoviário 	letivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, inte 	ta 	e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

79.11-2-00 - Agências de viagens 
79.12-1-00 - Operadores turísticos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R VINTE DOIS 	 996 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

85.525-000 	 CENTRO 	 MARIOPOLIS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3226-1601 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0210612008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

/ 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1,863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 3011112022 às 13:52:24 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1 

about:blank 	 1/1 



Página 1 de 6 

REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 

CNPJ 09.604.31410001-78 

NIRE 41207901710 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE 
SOCIEDADE LIMITADA 

ç AS 

IVO REFINSKI, brasileiro, nascido em 28/02/1976, natural de Clevelândia - PR, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado em Mariópolis - PR, na Rua Vinte e Dois, no 996, Centro, CEP 85525-
000, inscrito no CPF sob n° 017.102.749-30, e Cédula de Identidade Registro Geral 
n° 7.055.645-6/SSP-PR; e 

BERNARDO PACHECO REFINSKI, brasileiro, nascido em 06/10/2008, menor 
-. impúbere, natural de Pato Branco - PR, solteiro, estudante, residente e domiciliado 

em Mariópolis - PR, na Rua Vinte e Dois, no 996, Centro, CEP 85525-000, inscrito 
no CPF sob n° 090.251.739-26, e Cédula de Identidade Registro Geral n° 13.730.292-
6/SSP-PR, neste ato representado por seu pai IVO REFINSKI, já qualificado, únicos 
sócios componentes da empresa que gira sob nome empresarial de REFITUR 
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, com sede e domicílio na Rua Vinte e Dois, n° 
996, Centro, CEP 85525-000, com seu contrato social devidamente registrado na 
Junta Comercial do Paraná sob NIRE n° 41207901710 de 06/06/2008 e sua última 
alteração contratual registrada sob no 20155133055 de 12/08/20 15, inscrita no CNPJ 
sob n° 09.604.314/0001-78, resolvem de comum acordo alterar e consolidar seu 
contrato social e posteriores alterações, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 
À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 
2.031, da Lei n° 10.406/2002, a sócia resolve por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, à partir desta data, as 
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da 
referida Lei no 10.406/2002, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação. 

REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDX 

CNPJ 09.604.314/0001-78 

NIRE 41207901710 

£ 
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REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 

CNPJ 09.604.31410001-78 

NIRE 41207901710 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE 
SOCIEDADE LIMITADA 

IVO REFINSKI, brasileiro, nascido em 28/02/1976, natural de Clevelândia - PR, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado em Mariópolis - PR, na Rua Vinte e Dois, no 996, Centro, CEP 85525-
000, inscrito no CPF sob n° 017.102.749-30, e Cédula de Identidade Registro Geral 
no 7.055.645-6/SSP-PR e, BERNARDO PACHECO REFINSKI, brasileiro, nascido 
em 06/10/2008, menor impúbere, natural de Pato Branco - PR, solteiro, estudante, 
residente e domiciliado em Mariópolis - PR, na Rua Vinte e Dois, n° 996, Centro, 
CEP 85525-000, inscrito no CPF sob n° 090.251.739-26, e Cédula de Identidade 
Registro Geral n° 13.730.292-6/SSP-PR, neste ato representado por seu pai IVO 
REFIINSKI,já qualificado, únicos sócios da empresa que gira sob nome empresarial 
de REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, com sede e domicílio na Rua 
Vinte e Dois, n° 996, Centro, CEP 85525-000, com seu contrato social devidamente 
registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE no 41207901710 de 06/06/2008 e 
sua última alteração contratual registrada sob n° 20155133055 de 12/08/2015, inscrita 
no CNPJ sob no 09.604.314/0001-78 2  resolvem consolidar seu contrato social e 
posteriores alterações, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA DENOMINAÇÃO: A sociedade limita gira sob o 
nome empresarial de REFITIJR TRANSPORTES COLETIVOS L3 0A. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA SEDE SOCIAL: A sociedade limitada terá sua sede 
social na cidade de Mariópolis - PR, na Rua Vinte e Dois, n° 996, Centro, CEP 
85525-000. 	 - 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO SOCIAL: A sociedade limitada tem 
por objeto social o transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; agência de viagens; e 
operadores turísticos. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO: A sociedade limitada iniciou suas 
atividades em 02 de junho de 2008 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

Ó 
Fs 

- 

o 
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REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 

CNPJ 09.604.314/0001-78 

N1RE41207901710 	 -4 qA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE 	1 

SOCIEDADE LIMITADA 

CLÁUSULA QUINTA- DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é na importância 
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) divididos em 150.000 (cento e 
cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e 
intera1izadas t,elos sócios, em moeda corrente do país, e fica assim distribuído: 
Sócio Porcentagem Quotas Valor R1J 
IvoRefinski 90,9% 136.350 136.350,00 
Bernardo Pacheco Refmski 9,1% 13.650 13.650,00 
Total 100% 150.000 150.000,00 

PARÁGRL+4'O PRIMEIRO- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital 
social. 

CLÁUSULA SEXTA- A administração da sociedade limitada caberá isoladamente 
ao sócio IVO REFINSKI, qualificado no preâmbulo deste instrumento, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado 
em igualdade de condiçes e preço, o direito de preferência para sua aquisição se 
postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócio deliberarão sobre as contas e designarão o administrador. 
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REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 

CNPJ 09.604.31410001-78 

NIRE 41207901710 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE 
SOCIEDADE LIMITADA 
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CLÁUSULA DÉCIMA- A reunião dos sócios será convocada pelo administrador 
e/ou sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta 
convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços 
que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- As deliberações sociais serão tomadas em 
reunião de sócios, cujo quórum de instalação e de decisão será a maioria simples do 
capital social. 

CLÁUSUL4IDÉCIMA SEGUNDA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse deles ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado, e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
- 	que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- O administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou pro crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

(; 

: 
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REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 

CNPJ 09.604.31410001-78 

NIRE 41207901710 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE 
SOCIEDADE LIMITADA 	
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Os 
sócios declaram sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro da Comarca de C1eve1ndia - 

PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o 
futuro domicílio do titular. 

Lavrado em '01 (uma) única via, lido, compreendido, conferido e elaborado de 
conformidade com a intenção dos sócios, obrigando-se fielmente por si, seus 
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Mariópolis-PR, 16 de dezembro de 2021. 

)O  ~lej , 	 , 

Ivo Reflnski 

D 
Bernardo Pacheco Refinski - representado 

- 	ó ,0  
Ivo Refinski - representante 

' E) 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 	 jo 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

- ASNANTE(S)  

CPF/CNPJ 	 Nome 

01710274930 	 IVO REFINSKI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/0112022 13:36 609 N11  20218496640. 
PROTOCOLO:218496540 DE 22/12/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200170445. CNPJ DA SEDE: 09604314000178. 

NIRE: 41207901710. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/12/2021. 

REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 

LEANDRO MARCOS RRYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai s, 
Informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MiUÊ 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 
CNPJ: 09.604.31410001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 16:37:18 do dia 22/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/05/2023. 
Código de controle da certidão: IEA8.2B24.O5BF.IECD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

â v 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 	

fl. 

( è_j Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N 2 028606850-52 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09604.31410001-78 
Nome: REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2210312023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

U 	 c 
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Emitido via Internet Pública (2211112022 16:39:57) 
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MUNICIPIO DE 	
/ MAR1 P LIS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE 

CÓDIGO. . . . : 9604314000178 
NOME ......: REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - ME 
CNPJ/CPF..: 09.604.314/0001-78 
ENDEREÇO..: RUA 22 	 , 	996 - CENTRO 
CEP .......: 85525000 
MUNICIPIO.: MARIÓPOLIS 	 UF: PR 

FINALIDADE: Consulta Situação Cadastral 
REQUERENTE: IVO REFINSKI 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos 
Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A presente certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço <http://www.mariopolis.pr.gov.br > (Link no QR Code) 

Emitida em: 01/12/2022. 
Válida até: 31/12/2022; 
Ano da Certidão ....................: 2022 
Número da certidão.................: 1123 
Código de autenticidade da certidão: 794897078794897 

Mariópolis, 01 de Dezembro de 2022 

Certidão emitida no site Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda, invalidará este documento. 

E 

MARIUPOLIS 

CNPJ 76 995 323í0001-24 - Rua Seis, 1030 - Centro 85.525-0000 - (46) 3226-8100 



3011112022 13:56 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 	Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	09.604.314/0001-78 / 

Razão SociaIVO REFINSKI 

Endereço: 	RUA VINTE DE DOIS 996 / CENTRO / MARIOPOLIS / PR / 85525-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/11/2022 a 21/12/2022 

Certificação Número: 2022112201320946735911 

Informação obtida em 30/11/2022 13:56:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf ,caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjSf 	 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 	s &Y 
Nome: REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS 
CNPJ: 09.604.314/0001-7Q 

Certidão n°: 42433878/022 

Expedição: 30/11/2022/ às 13:54:46 
Validade: 29/05/2023/- 180 (cento e 
de sua expedição. / 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.604.314/0001-78, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e s 	tdes: cndttst.jus.br  



REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA ME 

CNPJ: 09604314000178 .E.: 9051769004 

RUA VINTE E DOIS, 996,- MARIOPOLIS/PR CEP: 85.525-000 	 ç ÍPj0  
TELEFONE: (46) 991135252 

EMAIL: refitur@hotmaiI.com 	
50 

/ 
.7 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  106/2022 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 79  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO 

AO ART. 9, INCISO III DA LEI 8666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

/ 
A Empresa REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n 

09.604.314/0001-78 com endereço na Rua VINTE E DOIS, N 2  996, CENTRO, MARIÓPOLIS, PARAN, 

CEP: 85.525-000, telefone (046) 991135252 por intermédio de seu representante legal, o Sr IVO 

REFINSKI, inscrito no CPF n 2  017.102.749-30 e RG n 9  7.055.645-6 SSP/PR DECLARA 

expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre_.e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art, 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 90 
 da 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na situação 

de MICRO EMPRESA e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 

no art. 32  da referida lei. 

MARIÓPOLIS, 30 de novembro de 2022. 

.fl°Uq TFMSPOT 

Jo 
IVOREFINSKI — SOCIOADMINISTRADOR 

CPF:017.102.749-30 
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Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
xx t4 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 09604314000178 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConSUltarlmPedidOSWeblmPreSSao.aSPX 	 1/1 
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Certidões Administração Pública Federal 

Em caso de dúvidas, abra um 
chamado no 0800-644-1500. 

Crfldões Dsponíve: 	
RETORNAR PARA A PÁGINA INICIAL 

Órgão Emissor 

TCU 	 Inidôneos - Licitantes Inidôneos 

CNIA - Cadastro Nacional de 

CNJ 	
Condenações Cíveis por Ato de 

Improbídade Administrativa e 

Inelegibilidade 

Portal da 	CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 

Transparência 	Inidôneas e Suspensas 

Portal da 	CNEP - Cadastro Nacional de Empresas 

Transparência 	Punidas 

. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 	 111 
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REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 

CNPJ 09.604.314/0001-78 

NIRE 41207901710 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE 
SOCIEDADE LIMITADA 

IVO REFINSKI, brasileiro, nascido em 28/02/1976, natural de Clevelândia - PR, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado em Mariópolis - PR, na Rua Vinte e Dois, n° 996, Centro, CEP 85525-
000, inscrito no CPF sob n° 017.102.749-30, e Cédula de Identidade Registro Geral 
n° 7.055.645-6/SSP-PR; e 

BERNARDO PACHECO REFINSIU, brasileiro, nascido em 06/10/2008, menor 
impúbere, natural de Pato Branco - PR, solteiro, estudante, residente e domiciliado 
em Mariópolis - PR, na Rua Vinte e Dois, n° 996, Centro, CEP 85525-000, inscrito 
no CPF sob n° 090.251.739-26, e Cédula de Identidade Registro Geral n° 13.730.292-
6/SSP-PR, néste ato representado por seu pai IVO REFINSKI, já qualificado, únicos 
sócios componentes da empresa que gira sob nome empresarial de REFITUR 
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, com sede e domicílio na Rua Vinte e Dois, n° 
996, Centro, CEP 85525-000, com seu contrato social devidamente registrado na 
Junta Comercial do Paraná sob NIRE n° 41207901710 de 06/06/2008 e sua última 
alteração contratual registrada sob n° 20155133055 de 12/08/2015, inscrita no CNPJ 
sob n° 09.604.314/0001-78, resolvem de comum acordo alterar e consolidar seu 
contrato social e posteriores alterações, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 
À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 
2.031, da Lei no 10.406/2002, a sócia resolve por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, à partir desta data, as 
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da 
referida Lei n° 10.406/2002, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação. 

REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 

CNPJ 09.604.314/0001-78 

NIRE 41207901710 
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REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 

CNPJ 09.604.31410001-78 

NIRE 41207901710 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE \ 
SOCIEDADE LIMITADA 

2 

IVO REFINSKI, brasileiro, nascido em 28/02/1976, natural de Clevelândia - PR, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado em Mariópolis - PR, na Rua Vinte e Dois, n° 996, Centro, CEP 85525- 
000, inscrito no CPF sob n° 017.102.749-30, e Cédula de Identidade Registro Geral 
n° 7.055.645-6/SSP-PR e, BERNARDO PACHECO REFINSKI, brasileiro, nascido 
em 06/10/2008, menor impúbere, natural de Pato Branco - PR, solteiro, estudante, 
residente e domiciliado em Mariópolis - PR, na Rua Vinte e Dois, n° 996, Centro, 
CEP 85525-000, inscrito no CPF sob n° 090.251.739-26, e Cédula de Identidade 
Registro Geral n° 13.730.292-6/SSP-PR, neste ato representado por seu pai IVO 
REFINSKI, já qualificado, únicos sócios da empresa que gira sob nome empresarial 
de REFITU1t TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, com sede e domicílio na Rua 
Vinte e Dois, n° 996, Centro, CEP 85525-000, com seu contrato social devidamente 
registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n° 41207901710 de 06/06/2008 e 
sua última alteração contratual registrada sob n° 20155133055 de 12/08/2015, inscrita 
no CNPJ sob n° 09.604.314/0001-78, resolvem consolidar seu contrato social e 
posteriores alterações, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA DENOMINAÇÃO: A sociedade limitada gira sob o 
nome empresarial de REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA SEDE SOCIAL: A sociedade limitada terá sua sede 
social na cidade de Mariópolis - PR, na Rua Vinte e Dois, n° 996, Centro, CEP 
85525-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO SOCIAL: A sociedade limitada tem 
por objeto social o transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; agência de viagens; e 
operadores turísticos. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO: A sociedade limitada iniciou suas 
atividades em 02 de junho de 2008 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL DE ( 
SOCIEDADE LIMITADA 	 A 
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CLÁUSULA QUINTA- DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é na importância 
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) divididos em 150.000 (cento e 
cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e 
integralizadas pelos sócios, em moeda corrente do país, e fica assim distribuído: 
Sócio Porcentagem Quotas Valor R$ 
IvoRefinski 90,9% 136.350 136.350,00 
Bernardo Pacheco Refinski 9,1% 13.650 13.650,00 
Total 100% 150.000 150.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

CLÁUSULA SEXTA- A administração da sociedade limitada caberá isoladamente 
ao sócio IVO REFINSKI, qualificado no preâmbulo deste instrumento, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado 
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se 
postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócio deliberarão sobre as contas e designarão o administrador. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- A reunião dos sócios será convocada pelo administrador 
e/ou sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta 
convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços 
que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- As deliberações sociais serão tomadas em 

ON 	reunião de sócios, cujo quórum de instalação e de decisão será a maioria simples do 
capital social. 

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse deles ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apuradQ. e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- O administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou pro crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Os 
sócios declaram sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro da Comarca de Clevelândia - 
PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o 
futuro domicílio do titular. 

Lavrado em '01 (uma) única via, lido, compreendido, conferido e elaborado de 
conformidade com a intenção dos sócios, obrigando-se fielmente por si, seus 
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Mariópolis-PR, 16 de dezembro de 2021. 

&o 
Ivo Refinski 

/ 
Bernardo Pacheco Refinski - representado 

ôo P,/' r 
Ivo Refinski - representante 
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'Ç 	7 	Secretaria Especial de Desburocratizaçao Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Intearacão 

MI0 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

d' 

Certificamos que o ato da empresa REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 	 Nome 

01710274930 	 IVO REFINSKI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2022 13:36 SOB N 20218496540. 

, 	PROTOCOLO: 218496540 DE 22/12/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200170445. CNPJ DA SEDE: 09604314000178. 

NIRE: 41207901710. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/12/2021. 

REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 

JUDAD 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www. ernpresafacil . pr  . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



0811212022 10:56 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 	
( 	
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Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 09.604.314/0001-78 

Código de Controle: 1 EA8,2B24.05BF.1 ECD 

Data da Emissão: 22111/2022 

Hora da Emissão: 16:37:18 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 22/1112022, com validade até 21/05/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointerner./PJ/Aurer'tcidade/VoItar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernetlPJ/AutentiCidade/COflfirmar 	 1/1 
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Consulta a certidões emitidas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	028606850-52 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 09604.314/0001-78 
Fornecida para o REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA ME 

Emissão 	22/11/2022 16:39:57 

Data de Validade 22/03/2023 

[Voltar 1 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba -E.13 
Localização 

.. 

Fis 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 	 1/1 
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MUNICíPIO DE 

M 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE 

CÓDIGO....: 9604314000178  
NOME......: REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - ME 
CNPJ/CPF. . : 09.604.314/0001-78 
ENDEREÇO..: RUA 22 	 , 	996 - CENTRO 
CEP.......: 85525000 
MUNICIPIO.: MARIÓPOLIS 	 UF: PR 

FINALIDADE: Consulta Situação Cadastral 
REQUERENTE: IVO REFINSKI 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos 
Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A presente certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço <http://www.mariopolis.pr.gov.br > (Link no QR Code). 

Emitida em: 01/12/2022. 
Válida até: 31/12/2022. 
Ano da Certidão....................: 2022 
Número da certidão.................: 1123 
Código de autenticidade da certidão: 794897078794897 

Mariópolis, 01 de Dezembro de 2022 

Certidão emitida no site Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda, invalidará este documento. 

;

uP 

MARI POLIS 

CNPJ 76.995.32310001-24 - Rua Seis, 1030 - Centro 85.525-0000 - (46) 3226-8100 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio  1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 09604.31410001-78 
Razão social: IVO REFINSKI 
Nome fantasia: REFITUR 

Data de 
Data de Validade Emissão/Leitura 

112022 22111/2022 a 21112/2022 

0311112022 03111/2022 a 02112/2022 

1511012022 1511012022 a 13111/2022 

26/0912022 '26109/2022 a 2511012022 

07/0912022 0710912022 a 0611012022 

19/08/2022 1910812022 a 1710912022 

31107/2022 3110712022 a 29/08/2022 

12107/2022 1210712022 a 1010812022 

23106/2022 23/0612022 a 2210712022 

04/0612022 0410612022 a 0310712022 

16/05/2022 1610512022 a 1410612022 

27/0412022 2710412022 a 2610512022 

08/0412022 0810412022 a 0710512022 

/03/2022 20/03/2022 a 1810412022 

0110312022 0110312022 a 3010312022 

1010212022 1010212022 a 11/03/2022 

2210112022 22/01/2022 a 2010212022 

30/1212021 3011212021 a 2810112022 

11/12/2021 11/12/2021 a 09101/2022 

22/1112021 2211112021 a 2111212021 

03/1112021 0311112021 a 02112/2021 

15/10/2021 1511012021 a 13/11/2021 

2610912021 26109/2021 a 2511012021 

0710912021 0710912021 a 0611012021 

19/0812021 1910812021 a 17109/2021 

3110712021 3110712021 a 2910812021 

13/0412021 13104/2021 a 1010812021 

2510312021 2510312021 a 2310412021 

0610312021 06/03/2021 a 04/0412021 

1F/fl7I2í21 1Ifl7I7fl71 A 1/fl3/9fl21 

Número do CRF 

2022112201320946735911 

2022110301304043403160 

2022101501322902597168 

2022092601133196182768 

2022090701431844587205 

2022081901365529775811 

2022073101062006617464 

2022071201321722786928 

2022062301360739002459 

2022060401335607004575 

2022051603034656113112 

2022042701190783941031 

2022040801303418188094 

2022032001005532600340 

2022030101173942665239 

2022021001224213880626 

2022012205015791419866 

2021123001302553166743 

2021121101272553670207 

2021112201091302622803 

2021110301154474829600 

2021101501351098079023 

2021092601123363069732 

2021090701461836173507 

2021081901382053737405 

2021073101312019840022 

2021041301430872689088 

2021032501272356778170 

2021030601185012361108 



Emissão/Leitura 
	 L)ata de Validade 	 Numero cio (1(t- 

2710112021 
	

27/01/2021 a 25102/2021 	2021012703032308038807 

08/01/2021 
	

0810112021 a 0610212021 	2021010803153419666900 

20/12/2020 
	

2011212020 a 1810112021 	2020122014281189260801 

Resultado da consulta em 08/12/2022 10:58:02 

'10 
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PODER JUDICIAF\iC 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

-------------- 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.604.314/0001-78 
Certidão n°: 42433878/2022 
Expedição: 30/11/2022, às 13:54:46 
Validade: 29/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

A 	
Certifica-se que REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.604.314/0001-78, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

A 	Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

c 	 j 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

/ NUMERO DE INSCRIÇAO 

9.000.04210001-50
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

/ 	CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

G. R BELEI - TRANSPORTES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANT,ASIA) 	 PORTE 
TUNATUR TRANSPORTES 	/ 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EC 	ÔMICA PRINCIPAL 

49.24-8-00 - Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
AV GENEROSO MARQUES 	 1500 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.550-000 	 JARDIM LUIZ SCHIAVINI 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

TUNATURTRANSPORTE@HOTMAIL.COM 	 (46) 9973-62991(46) 9940-3246 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0111012013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÂO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

14/1112022 06:39 
	

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1411112022 às 07:36:34 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EIRELI - TRANSFORMACAO EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

G. P. BELEI —TRANSPORTES - EIRELI 

CNPJ - 19.000.042/0001-50 - NIRE - 41600837258 

GILBERTO PRIMO BELEI, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 25/11/1964, portador da Carteira de Identidade (RG): n' 

4.132.206-3, expedida por SESP/PR e do CPF: 554.052.909-04, residente e domiciliado na cidade de Coronel Vivida - PR, na Av. 

Generoso Marques, 1500, Bairro Jardim Luiz Schiavini, CEP: 85550-000, titular de EIRELI, sob o nome empresarial de G. P. BELEI - 

TRANSPORTES - EIRELI, estabelecida nesta cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, na Av. Generoso Marques, 2939, Bairro 

São Cristovão, CEP 85550-000, e contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 

41600837258, e inscrição no CNPJ sob n. 2  19.000.042/0001-50, resolve transformar seu registro de EIRELI em SOCIEDADE 

LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos e condições a seguir, sendo que a sociedade ora constituída assumirá ese responsabilizará 

pelo ativo e passivo da EIRELI ora transformada: 

Clausula Primeira - Neste ato, transforma-se a EIRELI, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, passando a adotar 

como nome empresarial a denominação de G. P. BELEI - TRANSPORTES LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e 

obrigações pertinentes. 

Clausula Segunda - Endereço - Fica atraves desta alterado para: 

- Av. Generoso Marques, 1.500, Bairro Jardim Luiz Schiavini, Coronel Vivida - PR, CEP 85.550-000. 

Clausula Terceira - O capital desta EIRELI, ora transformada, no valor de R$ 110.000,00(cento e dez mil reais), passa a constituir 

o capital da SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, ora constituída. 

Clausula Quarta - AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL: O capital social que era de R$ 110.000,00(cento e dez mil reais) fica neste ato 

elevado para R$ 150,000,00(cento e cinquenta mil reais) representado por 150.000,00(cento e cinquenta mil reais) quotas de R$ 

1,00(um real) cada, cujo aumento no valor de R$ 40.000,00(quarenta mil reais) será integralizado pelo sócio em moeda corrente 

nacional nesta data, que ficam assim distribuidas: 

NOME QUOTAS VALOR % 
GILBERTO PRIMO BELEI 150.000 R$ 150.000,00 100,00 

TOTAL 150.000 R$ 150.000,00 100,00 

Clausula Sexta - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu ATO CONSTITUTIVO da referida empresa, com o teor seguinte: 

CONTRATO SOCIAL 
G. P. BELEI - TRANSPORTES LTDA 

CNPJ - 19.000.042/0001-50 

O sócio titular GILBERTO PRIMO BELEI, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 25/11/1964, portador da Carteira de 

Identidade (RG): n 4.132.206-3, expedida por SESP/PR e do CPF: 554.052.909-04, residente e domiciliado na cidade de Coronel 

Vivida - PR, na Av. Generoso Marques, 1500, Bairro Jardim Luiz Schiavini, CEP: 85550-000, resolve, neste ato, constituir 

SOCIEDADE EMPRESARIA do tipo LIMITADA UNIPESSOAL, a qual se regerá, pelas cláusulas presentes neste CONTRATO SOCIAL, a 

saber: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II E ART. 980-A, § 12, DO CC) 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: G. P. BELEI —TRANSPORTES LTDA./ 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 	 - 

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: Av. Generoso Marques, 1500, Bairro Jardim Luiz Schiavirii 

municipio de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EIRELI - TRANSFORMACAO EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

G. P. BELEI - TRANSPORTES - EIRELI 

CNPJ - 19.000.042/0001-50 - NIRE - 41600837258 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Terceira - A empresa tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

- 4924-8/00 - Transporte escolar; 

- 4929-9/02 - Tranporte rodoviario coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 

internacional. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO N2  1,800, DE 1996) 

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades a partir de 01/10/2013 e seu prazo de duração seráindeterminado. 

DO CAPITAL (ART. 997, III E ART. 980-A, DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais), divididos em 150.000(cento e cinquenta mil) 

quotas, no valor nominal de R$ 1,00(um real) cada uma, formado por R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais) em moeda 

corrente do País. 

Parágrafo único, O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio único. 

SÓCIO N2 de Quotas Valor Percentual 

GILBERTO PRIMO BELEI 150.000 R$ 150.000,00 100% 

TOTAL 150.000 R$ 150.000,00 100% 

DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, DO CC) 

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo sócio administrador GILBERTO PRIMO BELEI, que representará 

legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065, DO CC) 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os 

lucros ou perdas apuradas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1, DO CC 

E ART. 37, II, DA LEI N2  8.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 

empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

Cláusula nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar 

n 9  123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 49 do 

art. 32  da mencionada lei. (art. 39,  1, da Lei Complementar n 9  123, de 2006). 



Página 3 de 4 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EIRELI - TRANSFORMACAO EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

G. P. BELEI —TRANSPORTES - EIRELI 

CNPJ - 19.000.042/0001-50 - NIRE - 41600837258 

DO PRO LABORE 

Cláusula Decima - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio 

administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Clausula Decima-primeira - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O 

resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu 

sócio. 

DA RESPONSABILIDADE 

Clausula Decima-segunda - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Cláusula Decima-terceira - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 

evidenciadosnos mesmos. 

DO FORO 

Cláusula Decima-quarta - Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, 

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente 

ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 

Junta Comercial do Estado do Paraná. 

Coronel Vivida - PR, 07 de novembro de 2022. 

GILBERTO PRIMO BELEI 

Sócio/Administrador 

1 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa G. P. BELEI - TRANSPORTES LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 	 Nome 

55405290904 	 GILBERTO PRIMO BELEI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 0911112022 11:31 SOB N 2  41211132083. 
PROTOCOLO: 227740947 DE 0811112022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214729709. CNPJ DA SEDE: 19000042000150. 

MIRE: 41211132083. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/1112022. 

G. P. BELEI - TRANSPORTES LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO - GERAL 

www. empresafacil .pr  . gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

A 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio/" 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: G. P. BELEI - TRANSPORTES - EIRELI 
CNPJ: 19.000.04210001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 11:40:35 do dia 01/09/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/02/2023. 
Código de controle da certidão: 8471 .BFIA.329D.6EBB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N 2 028315441-12 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.000.042/0001-50 
Nome: G. P. BELEI - TRANSPORTES - EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0110312023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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Emitido via Internet Pública (01/1112022 07:58:16) 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVÁDE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 5542 /2022 

Çr 

CONTRIBUINTE: 19000042000150 
NOME ........: G. P. BELEI - TRANSPORTES -EIRELI 

	nt2, 

 
CNPJ/CPF....: 19.000.042/0001-50 / 
ENDEREÇO....: AVN GENEROSO MARQUES 	 , 2939 	SAO CRISTOVAO 
MUNICIPIO...: CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Cadastro 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com bas na Lei Municipal. 
Emitida em: 27 de Outub/o de 2022. 
Válida até: 25/01/2023. 
Ano/Número da certidão .............: 2022/5542 
Código de autenticidade da certidão: 910246221910246 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Consulta Regularidade do Empregador 	 l Ui  

[ 	ioitar 	Imprimir 1 

CA1,^~~A  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19.000.042/0001-50 

Razão 
ocual: 	

G P BELEI TRANSPORTES ME 

Endereço: 	RUA PRESIDENTE KENNEDY 277/ LIBRELATO/ CORONEL VIVIDA/ PR/ 
85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/11/2022 a 18/12/2022 

Certificação Número: 2022111901472739799266 

Informação obtida em 05/12/2022 07:47:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca ixa.gov.br  

E 

	

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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PODE/ JUDICIÁRIO 
JUSZ'ÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGA VA DE DÉBITOS 

Nome: G. P. BELEI - TRANSPQTES - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.000.042/0001-50/ 
Certidão n°: 37268891/2022 
Expedição: 01/11/2022,,""às 09:19:43 

TRABALHISTAS 

Validade: 30/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que G. P. BELEI - TRANSPORTES - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 19.000.042/0001-50, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  



C.P. BELEI - TRANSPORTES LTDA 
AV GENEROSO MARQUES. 1500 - BAIRRO JARDIM LUIZ SCHIAVINI - 

CEL. VIVIDA - PR 
CNPJ - 19.000.042/0001-50 

FONE - 46-99973-6299 

ANEXO II 

,PREGÃO ELETRÔNICO N 2  106/2022 

DECLARAÇÃO UNIFICAVA  DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 72  DAJONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO E 
CUMPRIMENTO AO 1RT. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 
Sr. Pregoeiro Municípi,p de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n2,406/2022 

A Empresa G. P/BELEI - TRANSPORTES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n 2  

19.000.042/00010, com endereço na Av. Generoso Marques, 1500, Bairro Jardim Luiz 

Schiavini, CEP: 85550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, telefone 

(46)99973-6299 por intermédio de seu representante legal, a Sr. GILBERTO PRIMO BELEI, 

inscrito no CPF n 9  554.052.909-04 e RG n 2  4.132.206-3/PR, DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da 

Lei n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Coronel Vivida, 05 de dezembro 2022. 

~vLBERTO PRIMO BELEI 

ç) 
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IrcU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 	 . 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 08/12/2022 11:06:31 

[nformações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: G. P. BELEI - TRANSPORTES - EIRELI 
CNPJ: 19.000.042/0001-50 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: CNJ 
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
dministrativa e Inelegibilidade 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



i P7íó0 

~18 
ç 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 	---- 

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

ON 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EIRELI - TRANSFORMACAO EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
G. P. BELEI - TRANSPORTES - EIRELI 

CNPJ - 19.000.042/0001-50 - NIRE - 41600837258 

GILBERTO PRIMO BELEI, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 25/11/1964, portador da Carteira de Identidade (RG): n' 

4.132.206-3, expedida por SESP/PR e do CPF: 554.052.909-04, residente e domiciliado na cidade de Coronel Vivida - PR, na Av. 

Generoso Marques, 1500, Bairro Jardim Luiz Schiavini, CEP: 85550-000, titular de EIREL!, sob o nome empresarial de G. P. BELEI - 

TRANSPORTES - EIRELI, estabelecida nesta cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, na Av. Generoso Marques, 2939, Bairro 

São Cristovão, CEP 85550-000, e contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 

41600837258, e inscrição no CNPJ sob n. 2  19.000.042/0001-50, resolve transformar seu registro de EIRELI em SOCIEDADE 

LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos e condições a seguir, sendo que a sociedade ora constituída assumirá ese responsabilizará 

pelo ativo e passivo da EIRELI ora transformada: 

Clausula Primeira - Neste ato, transforma-se a EIRELI, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, passando a adotar 

como nome empresarial a denominação de G. P. BELEI - TRANSPORTES LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e 

obrigações pertinentes. 

Clausula Segunda - Endereço - Fica atraves desta alterado para: 

- Av. Generoso Marques, 1.500, Bairro Jardim Luiz Schiavini, Coronel Vivida - PR, CEP 85,550-000. 

Clausula Terceira - O capital desta EIRELI, ora transformada, no valor de R$ 110.000,00(cento e dez mil reais), passa a constituir 

o capital da SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, ora constituída. 

Clausula Quarta - AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL: O capital social que era de R$ 110.000,00(cento e dez mil reais) fica neste ato 

elevado para R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais) representado por 150.000,00(cento e cinquenta mil reais) quotas de R$ 

1,00(um real) cada, cujo aumento no valor de R$ 40.000,00(quarenta mil reais) será integralizado pelo sócio em moeda corrente 

nacional nesta data, que ficam assim distribuidas: 

NOME QUOTAS VALOR % 

GILBERTO PRIMO BELEI 150.000 R$ 150.000,00 100,00 

TOTAL 150.000 R$ 150.000,00 100,00 

Clausula Sexta - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu ATO CONSTITUTIVO da referida empresa, com o teor seguinte: 

CONTRATO SOCIAL 
G. P. BELEI - TRANSPORTES LTDA 

CNPJ - 19.000.042/0001-50 

O sócio titular GILBERTO PRIMO BELEI, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 25/11/1964, portador da Carteira de 

Identidade (RG): n' 4.132.206-3, expedida por SESP/PR e do CPF: 554.052.909-04, residente e domiciliado na cidade de Coronel 

Vivida - PR, na Av. Generoso Marques, 1500, Bairro Jardim Luiz Schiavini, CEP: 85550-000, resolve, neste ato, constituir 

SOCIEDADE EMPRESARIA do tipo LIMITADA UNIPESSOAL, a qual se regerá, pelas cláusulas presentes neste CONTRATO SOCIAL, a 

saber: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II E ART. 980-A, § 1, DO CC) 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: G. P. BELEI —TRANSPORTES LTDA. 	ir 	L1c1 
DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: Av. Generoso Marques, 1500, Bairro Jardim Luiz Schiavini, 

município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EIRELI - TRANSFORMACAO EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

G. P. BELEI - TRANSPORTES - EIRELI 

CNPJ - 19.000.042/0001-50 - NIRE - 41600837258 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Terceira - A empresa tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

- 4924-8/00 - Transporte escolar; 

- 4929-9/02 - Tranporte rodoviario coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 

internacional. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO N 2  1.800, DE 1996) 

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades a partir de 01/10/2013 e seu prazo de duração será indeterminado. 

DO CAPITAL (ART. 997, III E ART. 980-A, DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais), divididos em 150.000(cento e cinquenta mil) 

quotas, no valor nominal de R$ 1,00(um real) cada uma, formado por R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais) em moeda 

corrente do País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio único. 

sócio N 2  de Quotas 1 	Valor Percentual 

GILBERTO PRIMO BELEI 150.000 R$ 150.000,00 100% 

TOTAL 150.000 R$ 150.000,00 100% 

DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, DO CC) 

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo sócio administrador GILBERTO PRIMO BELEI, que representará 

legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065, DO CC) 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 

,. procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os 

lucros ou perdas apuradas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1, DO CC 

E ART. 37, II, DA LEI N 2  8.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 

empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

Cláusula nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar 

n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do 

art. 39  da mencionada lei. (art. 32,  1, da Lei Complementar n 2  123, de 2006). 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EIRELI - TRANSFORMACAO EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
G. P. BELEI - TRANSPORTES - EIRELI 

CNPJ - 19.000.042/0001-50 - NIRE - 41600837258 

DO PRO LABORE 

Cláusula Decima - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio 

administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE sócio 

Clausula Decima-primeira - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O 

resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu 

sócio. 

DA RESPONSABILIDADE 

Clausula Decima-segunda - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Cláusula Decima-terceira - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 

evidenciadosnos mesmos. 

DO FORO 

Cláusula Decima-quarta - Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, 

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente 

ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 

- Junta Comercial do Estado do Paraná. 

Coronel Vivida - PR, 07 de novembro de 2022. 

GILBERTO PRIMO BELEI 

Sócio/Administrador 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

./ 

 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA f:. 

Certificamos que o ato da empresa G. P. BELEI - TRANSPORTES LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 	 Nome 

55405290904 	 GILBERTO PRIMO BELEI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/11/2022 11:31 SOB N 41211132083. 
PROTOCOLO: 227740947 DE 08/11/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214729709. CNPJ DA SEDE: 19000042000150. 

NIRE: 41211132083. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/11/2022. 

4r_o G. P. SELEI - TRANSPORTES LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www. emprosafacil . pr  . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprcvaçio de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 	 I8B' 
CNPJ: 19.000.042/0001-50 

Código de Controle: 84713F1 A.329D.6EBB 

Data da Emissão: 01 /09/2022 

Hora da Emissão: 11:40:35 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 01109/2022, com validade até 28/02/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet!Pj/AutenticidadeNoLr) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 	 111 
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Consulta a certidões emitidas pela Seta 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	028315441-12 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 19.000.04210001-50 
Fornecida para o G. P. BELEI - TRANSPORTES - EIRELI 

Emissão 	01111/2022 07:58:16 

Data de Validade 01103/2023 

[Voltar 1 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 

.. 

wwwfazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidaS-Sefa 
	 1/1 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

( p  

DIVISA O DE TRIBUTA ÇÀ O E FISCALIZA ÇA O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 5542 /2022 

CONTRIBUINTE: 19000042000150 	 7 
NOME........: G. P. BELEI - TRANSPORTES -EIRELI  
CNPJ/CPF .... : 19.000.042/0001-50 
ENDEREÇO....: AVN GENEROSO MARQUES 	 , 2939 	SAO CRISTOVAO 	 Ã 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Cadastro 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 27 de Outubro de 2022. 
Válida até: 25/01/2023. 
Ano/Número da certidão.............: 2022/5542 
Código de autenticidade da certidão: 910246221910246 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 19.000.04210001-50 
Razão social: G P BELEI TRANSPORTES ME 

Data de 
Emissão/Leitura 

08/12/2022 08112/2022 a 06/0112023 

/11/2022 19111/2022 a 1811212022 

31/10/2022 3111012022 a 2911112022 

12/10/2022 12/1012022 a 1011112022 

23/0912022 23109/2022 a 2211012022 

03/0912022 0310912022 a 0211012022 

15/0812022 1510812022 a 1310912022 

27/0712022 2710712022 a 25/0812022 

08/07/2022 0810712022 a 0610812022 

19/0612022 19106/2022 a 1810712022 

31/05/2022 31105/2022 a 2910612022 

12/05/2022 1210512022 a 10106/2022 

23/0412022 2310412022 a 22/05/2022 

/04/2022 0410412022 a 03/0512022 

/03/2022 1610312022 a 1410412022 

2110212022 21102/2022 a 22/03/2022 

0210212022 02/02/2022 a 03103/2022 

10/0112022 10/01/2022 a 0810212022 

2111212021 2111212021 a 1910112022 

0211212021 0211212021 a 3111212021 

13/11/2021 13/11/2021 a 12112/2021 

25110/2021 = 25/10/2021 a 23111/2021 

06/10/2021 06/10/2021 a 04111/2021 

17/0912021 1710912021 a 1611012021 

29108/2021 2910812021 a 27109/2021 

1010812021 10/0812021 a 08109/2021 

23/0412021 23/04/2021 a 2010812021 

04/0412021 0410412021 a 0310512021 

16/0312021 1610312021 a 14/0412021 

25/0212021 2510212021 a 2610312021 
?\A 

Número do CRF 

2022120801511739959069 

2022111901472739799266 

2022103101360156624421 

2022101201482677496591 

2022092301473982179125 

2022061904371052917030 

2022053104344818502703 

2022051204422113007985 

2022042304390829605807 

2022040404040596103602 

2022031619041310875568 

2022022101124896347522 

2022020203223825744666 

2022011003292948981964 

2021122102013654020801 

2021120201440925753724 

2021111301473412511842 

2021102501482240091996 

2021100601400182792340 

2021091701450161750002 

2021082901285542341220 

2021081001544452530313 

2021042301581214874865 

2021040401261794618961 

2021031601495311986958 

2021022501591061291266 
'/C%A flnnrnn4 flA 7flnrrflrflr 

Data de Validade 

2022090304470734004690 

2022081504291400179881 

20220727045914325 19 910

2022070804563522296220 



• 
Emissão/Leitura Em  Data de Validade 

1810112021 1810112021 a 1610212021 

30112/2020 3011212020 a 2810112021 

11/1212020 1111212020 a 09101/2021 

Numero cio eNP- 

2021011802490318892736 

2020123003034419370792 

2020121103142860765359 

Resultado da consulta em 0811212022 11:11:06 
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PODER JUJICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: G. P. BELEI - TRANSPORTES - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.000.042/0001-50 
Certidão n°: 37268891/2022 
Expedição: 01/11/2022, às 09:19:43 
Validade: 30/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Ø 	
Certifica—se que G. P. BELEI - TRANSPORTES - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.000.042/0001-50, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Ø 	
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

. 	 nc1I.4t.r. . j 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO/ 

24.455.38410001-03
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

,RTURA 

NOME EMPRESARIAL 

L.A TOMALACK DE MATOS - TRANSPORTES 	 ' 	\ 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 TE 
JRTRANSPORTES  LLME 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADESONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.24-8-00 - Transporte escolar 1  
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R UBALDINO DO AMARAL 	 1014 11 	 1 
CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 
	

SANTA CRUZ 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 9935-7761 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2410312016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

GIR 

22/11/2022 16:55 	 about:blank 

Aprovado pela InstruçãoNova RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/1111/202/2 s 17:55:40 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 111 



, 	 Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

- Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Junta Comercial do Estado do Pararia. JUCEPAFI 

/ 
,., 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE 0A SEDE 	 NIPE DA FILIAL (xep"w 	xo xc Mo reec a fdel 

xxx xxx 
NOME DO EMPRESARIO ~pieto, sem axaviaiJasi 

LINDAMIR APARECIDA TOMALACK DE MATOS 
NACIORAIJOADE 	 FSTkITO CIVIL 

BRASILEIRA Casado 
SEXO REGIME DE ENSa.cI 

Feminino Comunhão Parcial. 
FILHO DE par 	 I'fl» 

leonardo lomaIack 	 JIRACEMA TOMALACI< 
NASCIDO EM raIçs'edo) ' IDENTIDADE 	 C)g½)emzs(Y 	 DV 

17/08/1975 292134721 	 f ssp 	 J SP 88163385987 
EMANCIPADO POR (lorma dp orn5p) - 	 Ial 	s 

DOMICIUADONA'LOORADOIjRO. rua av, ec) NUMERO 

RUA UBALDINO DO AMARAL 1014 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP 000IGO DOMIINICIPKUSOcMIXOaCorPCiel) 

santa cruz 85550-000 005999 - Coronel Vivida 
MUNICIPIO UF 

Coronel Vivida PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer à JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO 

080 INSCRIÇÃO 	 / 080 
DESCRIÇÃO DOEVENTO 

INSCRIÇÃO 

NOME EMPRESARIAL 

L.A TOMALACK DE MATOS - TRANSPORS 
LOGRADOURO (ru&ex. ec) NÚMERO 

RUA UBALDINO DO AMARAL 1014 
COMPLEMENTO BAIRRO1OISTRITO CEP 	 CÓo'QO DO MUNICIP1O 1 Uso ai(Lrxc Cisserclel) 

SANTA CRUZ 85550-000 	 005999 - Coronel Vivida 
MIJNICIPIO 	 1* 	 PAIS, 	 ELEI  

Coronel Vivida 	 PR 	 BRASIL 
AIOR DO CAPITAL - R$ VALOR DOCAPITAL. (Ix% 5X'5rÓ) 

45.000.00 quarenta e cinco mil reais 
cÓoleo DE ATIVIDADE ECON(5E'ICA DesNiçàodo Objeto 

(CNAE Excel) Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunidpal, interestadual e ptívi, prr 
internacional, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal e Transporte 

4929902 
escolar. 

ADvde Sec,sr'a 

4929901,49M0(0 

DATA DE INic 	 ES VIIJMFRO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÉNCIA DE SEDE OU DE FIlIAL DE UF ÚSO DAJUNTA COLIFT1CIAL. 

0110412016 
OUTRA UFNIREANTERicIR D,llre 	o 

ASSINATURA DA FIRMA PELO 	 ou pelo rep' 	

*~UMe — 	 4fra 
OATAASSINATURA 	 SSIVTURADO 	PRIZSARIO 

17/0312016 	 1 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 	 AUTENTICAÇÃO 

III 101 I 0II 0II IM II IIH II IIl DII IIl I IIf0 110 II 
- 	 PR1 160000113980 

PARA USO EXCL)JSIVO DA JUNTA COMLRGIAL 	 Este documento foi gerado no portal Empresa Facd Paraná 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2016 13:12 SOB N' 41108038975. 

PROTOCOLO: 162234643 DE 22/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR162234643. NIRE: 41108038975. 

JUNJA COMERCIAL 	L.A TOMALACK DE MATOS - TRANSPORTES 

DO PARANA 
Libertad Bogus 

SECRETÁRIA GERAL 
CURITIBA, 24/03/2016 

www.empresafacil.pr . gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



(2t9i 

selo uigitai iï 	GTg&Iio.  ¼.LiNya, LontrO. iep. .iiii ..Ofluitt e i(, ,• •  

lIp ufunarpen com br 
Reconheço por Verdadeira a firrjia Oe LINp4MIR APARECIDA TOMALA 

te 578 3 Coro5daPara::. 22 
março de 20 6 

Verdaciê Em Tes 
MarÃ arinho d 	elo Esc'framenlada 	 : 	rr 

•1 	
> 	' cn 

.fl'. 

Ç 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

V 	
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2016 13:12 SOB N' 41108038975. 
PROTOCOLO: 162234643 DE 22/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR162234643. NIRE: 41108038975. 

JUNTA COMERCIAL L.A TOMALACK DE MATOS - TRANSPORTES 

DO PARANÁ 
Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 24/03/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade d.$t.  documento, •• impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenCidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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, MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L.A TOMALACK DE MATOS - TRANSPORTES 
CNPJ: 24.455.38410001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 17:32:27 do dia 22/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21I05I2023. 
Código de controle da certidão: 1234.7B37.58FA.I2DF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 

U0 Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N2  028608949-16 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.455.38410001-03 
Nome: L.A TOMALACK DE MATOS - TRANSPORTES 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22103/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (221112022 17.36.54) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RiA MUNICIPAL DE FiNANÇA $ 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

/ 
/ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 5955 

CONTRIBUINTE: 24455384000103 
NOME ........: L.A TOMALACK DEMATOS - TRANSPORTES - ME 
CNPJ/CPF .... : 24.455.384/0001-03 / 
ENDEREÇO....: RUA DR UBALDINO DO AMARAL 	, 1014 	SANTA CRUZ 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

/2022 

q j 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 

,identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com bas na Lei Municipal. 
Emitida em: 22 de Novemro de 2022. 
Válida até: 20/02/2023! 
Ano/Número da certidão .............: 2022/5955 
Código de autenticidade da certidão: 670325482670325 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

â 	E)  



05/12/2022 08:02 	 Consulta Regularidade do Empregador 	 .. 	 - 

L Voltarj 	Imprimir 	 1: 
wP CAIX r 

t 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 	24.455.384/0001-03 

Razão 
Social: 	

L A TOMALACK DE MATOS TRANSPORTE ME 

Endereço: 	RUA UBALDINO DO AMARAL 1014 / SANTA CRUZ / CORONEL VIVIDA / PR 
/ 85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 27/1 1/2022 a 26/12/202 

Certificação Número: 2022112703083109914127 

Informação obtida em 05/12/2022 08:02:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L.A TOMALACK DE MATOS - TRANSPORTES (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 24.455.384/0001-03/ 
Certidão fl ° : 41175748/2022 
Expedição: 22/11/2022 as 17:39:06 
Validade: 21/05/2023/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. / 

Certifica-se que L.A TOMALACK DE MATOS - TRANSPORTES (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.455.384/0001-03, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúv.das e sugestões: cndttst.iu,,) 



L.A. TOMALACK DE MATOS - TRANSPORTES 
RUA UBALDINO DO AMARAL, 1014, BAIRRO SANTA CRUZ - CORONEL 

VIVIDA - PR. 
CNPJ - 24.455.384/0001-03 

FONE - 46-99935-7761 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  106/2022 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO E 
CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Viy{da, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  106/2022 	 / 
A Empresa L. A. TOMALACK DE MATOS - TRANSÓRTES, devidamente inscrita no CNPJ n 9  

24.455.384/0001-03, com endereço na Rua Ubdino do Amaral, 1014, Bairro Santa Cruz, 

CEP: 85550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, telefone (46)99935-7761 

por intermédio de seu representante legal, a Sra. LINDAMIR APARECIDA TOMALACK DE 
MATOS, inscrito no CPF n 9  881.633.859-87 e RG n 2  29.213.472-1/SP, DECLARA 

expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da 

Lei n 9  8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n9 123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Coronel Vivida, 01 de dezembro 2022. 

OS 

'/- 

LINDAMIR APARECIDA TOMALACK DE MAT 

1 
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Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 

Consulta de Impedidos de licitar 

CNPJ: 24455384000103 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 
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Certidões Administração Pública Federal 

24455.38411000 	Ocorreu um erro interno no 
servidor. 

Em caso de dúvidas, abra um 
chamado no 0800-644-1500. 

RETORNAR PARA A PÁGINA INICIAL 

órgão Emissor 

TOU 	 Inidôneos - Licitantes Inidôneos 

CNIA - Cadastro Nacional de 

CNJ 

	

	
Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e 

1 neleg i b 'idade 

Portal da 	CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 

Transparência 	Inidôneas e Suspensas 

Portal da 	CNEP - Cadastro Nacional de Empresas 

Transparência 	Punidas 

fl 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 	 111 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

: Departamento de Registro Empresarial e Integração 
1~1~ 044. ' ' ' ~ Junta Comercial do Estado do Paraná ' JUCEPAR 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 11 

N1JMEPOOE IDENTIFICAÇA0 DO REGISTRO DE EMPPESA. NIRE OASEDE 	 C-4  IRE DA VIU AL 	 r -'ieç 	atc 

xxx xxx 
NOME DO EMPRESÁRIO Icom pi toia sem tau'aai 

LINDAMIR APARECIDA TOMALACK DE MATOS 
NACIONALIDDP 	 ESA0O CIVIL 

BRASILEIRA Casado 
SEXO REGIME DE RENS(so casBi 

Feminino Comunhão Parcial. 
flLHODF(pe) 	 í"ey 

leonardo lomaIacJ' 	 IRACEMA TOMALACK 
NASCIDO EM ldMA do ',asc,me10 IDENTIDADE (númeroi 	 (gcsrn'5sy 	 Uf CPFnU'-eoi 

17/0811975 292134721 	 I ssp 	 1 SP 88163385987 
EMANCIPADO POR Iena de vtnaropeçà - ensdo is ~de  meul 

DOMICIliADO NA 	ADOURO- n& as atcl NUMERO 

RUA UBALDINO DO AMARAL 1014 
CONIPIEMENrO RAIRPGTdSTRiTO CEP CC.'DIGO 00 Mli 	CIPIO (Usoda i jYa Conel' 

santa cruz 85550-000 005999 - Coronel Vivida 
MUNICÍPIO  IliP 

Coronel Vivida PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui Outro registro de empresário e requer à JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO 00 ATO cifxioo oo Evsrrro 

080 INSCRIÇÃO 080 
DESCRIÇÀO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
iJOIUE EMPRCSARIAI 

LA TOMALACK DE MATOS- TRANSPORTES 
LOGRADOURO (t'.ALes. ato NUMERO 

RUA UBALDINO DO AMARAL 1014 
COMPLEMENTO OAIP.ROJD1STRITO CE R COIGO 00 l,iUNICIPK) i Uw Cb jum CsnerctI 

SANTA CRUZ 85550.000 005999- Coronel Vivida 
MUNICÍPIO 	

U

PAIS 	 (:ofIoIui'?'IICoIEl.'A'L 

Coronel Vivida 	 PR 	 BRASIL 
VALOR 00 CAPITAL - R$ VALOR DO CAPIT Ai - ípa ea'ewt) 

45.000.00 quarenta e cinco mil ieals 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA Desc'ç 	ti Otato 
ICIE Fiwatl 

Transporto rodoviário coletivo de 	 sob regime de fretamonlo, intermunicipal, interestadual passageiros, 	 e 
internacional, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal e Transporte 

92990 4929902 
escolar. 

Azjv'dee Sacu.y*ia 

4929%1,4 	00  

DATA DEINIC 	ADFS NUMERO DE. ;NSCRtÇÂONOCiJPJ TRANSFERáNCIADE SEDE OUOEFILIAL DE L:F 

01/04/2016 OUTRA UFNIREANTERE 	

1 

USOOAJUNTAC-OMERCIAI 

 1 	sim o 3 - NÃO 
ASSPAATURAOA FIRMA PELO - 	 a,aIOI( 	~~10190936~ 

e fV1aJ 	i a,t 
DATA ÀSSIP-IATJRA 	 SS*ATUR, 00 	4PRESAR'O - 

17/03/2016  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 	 AUTENTICAÇÃO 

/ 	 - 	 lIIl1Il II I1II IlI 	II lIl IIl 1111 II III 	I llI Ill II lII 
PR1160000 113980 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

Este documento foi gerado no portal Empresa FácA Paraná 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2016 13:12 SOB N 41108038975. 

Y 	PROTOCOLO: 162234643 DE 22/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR162234643. NIRE: 41108038975. 

JUNTA COMERCIAL 	L - A TOMALACK DE MATOS — TRANSPORTES 

00 PARÁNA 
Libertad Bogus 

SECRETÁRIA GERAL 
CURITIBA, 24/03/2016 

www . empresafacil.pr . gov . br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



SOL) 

Comarl %Wda - raraná 	 ~~ 9 1  
seIo L4i 1, Etubgo LU$0, 	ontr.oi.e. nelvp.ii 	LIrsrIte 3, M 

"Up rifunarpen com br 	 / 
 

4 Reconheço por Verdadeira a firi/ra e LINMIR APARECIDA TOMALA 
iE MATOS, do qi dou te. *0002 ' '57873 Coronel ½ daParana, 22  9 
março de 2016 

 

Em Test" 	 1' 	
)... 	

a Verdade 
Ma Marinho d'jelo Es 	Juramentada 

? 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

Y 	
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2016 13:12 SOB N 41108038975. 
PROTOCOLO: 162234643 DE 22/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR162234643. NIRE: 41108038975. 

JUNTA COMERCIAL! L.A TOMALACK DE MATOS - TRANSPORTES 

DO J Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 24/03/2016 
www.empresafacil . pr . gov . br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

o 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS:FIGOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 24.455.384/0001-03 

Código de Controle: 1 234.7B37.58FA.1 2DF 

Data da Emissão: 22/11/2022 

Hora da Emissão: 17:32:27 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 22/11/2022, com validade até 21105/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Conflrmar 	 111 
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Consulta a certidões emitidas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	028608949-16 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 24.455.384/0001-03 
Fornecida para o L.ATOMALACK DE MATOS - TRANSPORTES 

Emissão 	22/11/2022 17:36:54 

Data de Validade 22/03/2023 

I1 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 

.. 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 
	 1/1 



 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO EFISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 5955 /2022 

CONTRIBUINTE: 24455384000103 
NOME ........ .L.A TOMALACK DE MATOS - TRANSPORTES - ME 	 A 
CNPJ/CPF. . . . : 24.455.384/0001-03 
ENDEREÇO....: RUA DR UBALDINO DO AMARAL 	, 1014 	SANTA CRUZ 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 

Kunicipais
dentificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 

 inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 22 de Novembro de 2022. 
Válida até: 20/02/2023. 
Ano/Número da certidão.............: 2022/5955 
Código de autenticidade da certidão: 670325482670325 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Dúvidas mais Frequentes Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 24.455.38410001-03 

Razão social: LATOMALACK DE MATOS TRANSPORTE ME 
Nome fantasia: JR TRANSPORTES 

Data de 
Data de Validade Emissão/Leitura 

1/11/2022 27111/2022 a 26112/2022 

8/1112022 08111/2022 a 07112/2022 

20/1012022 20110/2022 a 1811112022 

30/09/2022 30/0912022 a 29110/2022 

1110912022 11109/2022 a 10110/2022 

2310812022 23/08/2022 a 21109/2022 

04/0812022 04/0812022 a 02109/2022 

1610712022 16/0712022 a 14108/2022 

27/0612022 27/0612022 a 2610712022 

08/0612022 08/0612022 a 0710712022 

2111212021 2111212021 a 1910112022 

02/12/2021 0211212021 a 3111212021 

13/1112021 13/11/2021 a 12112/2021 

/10/2021 25110/2021 a 23/11/202 1 

06/1012021 06/1012021 a 0411112021 

17/0912021 17/0912021 a 1611012021 

29/0812021 2910812021 a 27/0912021 

10/08/2021 1010812021 a 08109/2021 

23/0412021 2310412021 a 20108/2021 

04/04/2021 0410412021 a 0310512021 

1610312021 1610312021 a 1410412021 

25/0212021 2510212021 a 2610312021 

06/0212021 06/02/2021 a 07/0312021 

1810112021 18101/2021 a 1610212021 

3011212020 30/12/2020 a 2810112021 

11/12/2020 11/12/2020 a 0910112021 

Número do CRF 

2022112703083109914127 

2022110804092258494556 

2022102017464114350854 

2022093003093204082568 

2022091102472349732380 

2022082302580824888772 

2022080403081347783714 

2022071602433873238385 

2022062702445958541439 

2022060816103710782670 

2021122103162754994468 

2021120202563432017029 

2021111302453150003587 

2021102503060724268813 

2021100602443286374802 

2021091702490739925682 

2021082902352197033878 

2021081003063860097057 

2021042303165385483309 

2021040402285857067579 

2021031602560331964100 

2021022503162112847470 

2021020603312436044700 

2021011804355761059580 

2020123005102007863294 

2020121104214597408054 

Resultado da consulta em 0811212022 11:18:12 
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PODER JUDICIARIC 
JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

/• 

( c€-
\ 

TRABALHISTAS 

Nome: L.A. TOMALACK DE MATOS - TRANSPORTES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 24.455.384/0001-03 
Certidão n°: 41175748/2022 
Expedição: 22/11/2022, às 17:39:06 
Validade: 21/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L.A TOMALACK DE MATOS - TRANSPORTES (MATRIZ E FILIAIS) 

0 	, inscrito (a) no CNPJ sob o no 24.455.384/0001-03, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

I)x.idas e sigeste 	crKl.3; @t.s 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO/ 

26.290.52010001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0411012016 

NOME EMPRESARIAL 

MILICO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ALZIRA TRANSPORTES 	 (1 I ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔfCA PRINCIPAL 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário ,4e carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 	 1' 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADÇÉ ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.24-8-00 - Transporte escolár 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

/ 

LÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R FREDOR ONISZCZUK 	 53 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.550-000 	 MIOR 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 9914-5970 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0411012016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

UAÇÂO ESPECIAL 	 r DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução N/va RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2311112022 às 11:11 56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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1 
ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

MILICO TRANSPORTES - EIRELI 
CNPJ: 26.290.520/0001-70 - NIRE: 41600496671 

Pelo presente instrumento particular MARCELO SEBASTIÃO PEREIRA, hrasilirn, 
empresário, solteiro, natural de São João-Pr, nascido em 01/07/1978, portador da cédula de identidade 
RG 11' 6.659.937-0 SSP/PR inscrito no CPF n'023.007.279-86, residente e domiciliado na Rua Fredor 
Oniszczuk no 53 Bairro Mior, na cidade de Coronel Vivida-Pr, CEP: 85.550-000, titular 
da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIADE LIMITADA, com sede na Rua Fredor 
Oniszczuk no 53 Bairro Mior, na cidade de Coronel Vivida-Pr, CEP: 85.550-000, sob a 
denominação social de MILICO TRANSPORTESS - EIRELI, inscrita no CNPJ sob no 
26.290.520/0001-70, com ato constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob NIRE n°41600496671, em sessão de 04/10/2016, resolve alterar o Ato Constitutivo da 
Empresa, nas seguintes condições: 

Primeira: Fica transformada esta EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA, 
em SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL sob a denominação de MILICO TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Segunda: De acordo coma disposição constante do parágrafo único do artigo 1052 do Código Civil 
e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI n° 63, de 11/06/2019, a sociedade 
passara a ser urna SOCIEDADE ]LIMITADA UNIPESSOAL. 

\ , \ Terceira: Altera-se o Objeto social da empresa para:49.30-2/02 - Transporte Rodoviário de carga, 

1x1 ) exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 49.24-8/00 - 
Transporte Escolar; 49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal; 49.29-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; 49.30-2/01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; 49.30-2/03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos. 

Quarta: Face as modificações havidas o titular delibera consolidar o/Contrato Social da 
referida SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL que passa a ter a segqfite redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ' 

MILICO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 
CINPJ: 26.290.520/0001-70 

/ 
MARCELO SEBASTIÃO PEREIRA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de São João-Pr, 
nascido em 01/07/1978, portador da cédula de identidade RG no 6.659.937-0 SSP/PR inscrito no CPF 
n° 023.007.279-86, residente e domiciliado na Rua Fredor Oniszczuk n° 53 Bairro Mior, na cidade de 
Coronel Vivida-Pr, CEP: 85.550-000, na qualidade de sócio único da empresa UNIPESSOAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, MILICO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n°: 26.290.520/0001-70, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do 

estado do Paraná, sob NIRE n° 41600496671, em sessão de 04/10/2016, resolve consolidar o contrato 
social, a qual se regerá, doravante ato Constitutivo, nos lermos do Art.1.052, §1° do Código Civil, com as 
alterações introduzidas pela Lei 13.874/2019, procedendo para tanto da seguinte forma, sob as seguintes 
Cláusulas: 

E 
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2 
ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇA() DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

MILICO TRANSPORTES - EIRELI 	 ( 
CNPJ: 26.290.520/0001-70 - NIRE: 41600496671 

Clausula Primeira - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SUA SEDE: 
A sociedade limitada unipessoal denomina-se, MILICO TRANSPORTES RODOVIARIOS 
LTDA, e tem a sua sede na Rua Fredor Oniszczuk n° 53 Bairro Mior, na cidade de Coronel Vivida-
Pr, CEP: 85.550-000. 

Parágrafo único: A sociedade limitada unipessoal poderá ainda por deliberação do sócio, abrir, 
manter, transferir, e extinguir filiais em qualquer parte do território nacional, observando as 
prescrições legais. 

Clausula Segunda - DO INÍCIO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo indeterminado, tendo iniciado as 
suas atividades em 04/10/2016. 

Clausula Terceira - DO OBJETO SOCIAL: 
A sociedade limitada unipessoal tem por objeto o Ramo de: 49.30-2/02 - Transporte Rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 49.24-
8/00 —Transporte Escolar; 49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime 
de fretamento, municipal; 49.29-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; 49.30-2/01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; 49.30-2/03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 

1k Clausula Quarta - DO CAPITAL SOCIAL E SUA SUBSCRIÇÃO: 
\jj S 	O capital social é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) dividido em 90.000 (noventa mil) cotas no 

valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente 
do País, distribuído pelo titular conforme discriminado abaixo: 

Sócio Quotas Valor R$ Percentual 
Marcelo Sebastião Pereira 90.000 90.000,00 100% 
Total 90.000 90.000 900 100% 

Parágrafo único: A responsabilidade do sócio é restrito ao valor de suas quotas, e responde 
exclusivamente pela interaIização do capital social nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406 de 11 
de janeiro de 2002. / 

Clausula Quinta - DADMINISTRAÇÃO E USO DA FIRMA: 
A administração d..Áociedade limitada unipessoal será exercida tão somente pelo sócio Marcelo 
Sebastião Pereira, ao qual a representara ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, usando da 
denominação social para praticar todos os atos necessários ao regular funcionamento da sociedade, 
inclusive para nomear e constituir procuradores ou mandatários "ad judicia" ou "ad negotia". 

Parágrafo Primeiro: É expressamente proibido ao sócio usar da denominação social em negócios 
estranhos a seus fins tais como; avais, fianças, endossos ou outras obrigações em favor próprio ou de 
terceiros, sendo nulos tais atos em relação à empresa. Se o sócio infringir tais disposições ficará 
isoladamente responsável pelo ato cometido ou contraído. 

Parágrafo Segundo: Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2.002, fica permitido a alteração deste 
contrato para a nomeação de administradores não integrantes ao quadro societário, desde que 
aprovado pelo sócio. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTI)A 

MILICO TRANSPORTES - EIRELI 
CNPJ: 26.290.52010001-70 - NIRE: 41600496671  

Clausula Sexta - DA RETIRADA DE PRÓ - LABORE: 
A título de pró-labore o sócio terá direito a uma retirada mensal, respeitando os limites estabelecidos 
pela legislação do Imposto de Renda. 

Clausula Sétima - DA CESSÃO OU TRANSFERENCIADE COTAS: 
A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação e registro do Ato Constitutivo 
não terá eficácia. 

Clausula Oitava - DO EXERCICIO SOCIAL E SEUS RESULTADOS: 
O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Nos quatro meses subsequentes ao 
término do exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, apresentará 
o balanço patrimonial e a demonstração de resultado da empresa, sendo que os 
lucros apurados se houverem, poderão ser reinvestidos na empresa e/ou distribuídos ao titular. 

Parágrafo Primeiro: Caso haja prejuízo no período supramencionado, os mesmos serão conservados 
na conta de lucros e perdas da empresa para posterior compensação, salvo se outro for o destino 
decidido pelo sócio. 

Parágrafo Segundo: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar balanços intermediários, 
semestrais, quadrimestrais, trimestrais, bimensais, mensais ou de qualquer outra periodicidade menor 
que a anual, para fins contábeis ou para verificação da situação financeira da empresa. Tendo sido 
apurado lucro, pode o mesmo ser distribuído ao sócio, desde que assim o concorde. 

) Clausula Nona - DO FALECIMENTO E EXCLUSÃO. 
A retirada, morte, incapacidade do sócio da sociedade limitada unipessoal não resultará na sua 
dissolução, ficando assim ajustadas tais questões, na hipótese de morte ou incapacidade do titular, 
seus herdeiros ingressarão na empresa e passarão a desenvolver, de forma imediata, todas as funções 
por ele exercidas, inclusive no que se refere à administração. 

Clausula Décima - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
A sociedade limitada unipessoal, poderá ser dissolvida ou liquidada a qualquer tempo, mediante 
resolução do sócio. 

Clausula Décima Primeira - DAS DELIBERAÇÕES: 
As deliberações sociais serão tomadas pelo sócio podendo decidir sobre quaisquer assuntos de 
interesse da empresa. 

Clausula Décima Segunda - DAS DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
O sócio declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

Clausula Décima Terceira - DOS CASOS OMISSOS E FORO: 
Todos os casos omissos serão regulados pela Lei 10.406/02, ficando eleito o Foro da Cidade de 
Coronel Vivida-Pr, para dirimir todas as questões oriundas do presente instrumento, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou que de futuro venha ser. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

MILICO TRANSPORTES - EIRELI 
CNPJ: 26.290.520/0001-70 - NIRE: 41600496671 

Cláusula Décima Quarta - Declaram os sócios, sob as penas da Lei, que se enquadra na condiçâo. 
de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Lavrado em via única, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a intenção 
do sócio único ora presente e que o mesmo assina o presente instrumento de Constituição 
de Sociedade Unipessoal de Responsabilidade Limitada, obrigando-se fielmente por si, seus 
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Coronel Vivida-Pr, 18 de Março de 2022. 

s 
/Marcelo Sebastião Pereira 

0 

1~ 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 5 de 5 

Pio  

1~.  

Eu, AGENOR JOAO ROSSETTO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 031723, expedida em 29/07/1994, 

inscrito no CPF n° 47358807987, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

47358807987 031723 AGENOR JOAO ROSSETTO 

É." 
CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2022 16:05 SOB N 9  41210654191, 

PROTOCOLO: 221741178 DE 24/03/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204095766. CNPJ DA SEDE: 26290520000170. 

MIRE: 41210654191. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/03/2022. 

MILICO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafaCil .pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica saeato à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando ses respectivos códigos de verificação. 

fr 
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5.L.I 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 Q)7 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 .. 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MILICO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
CNPJ: 26.290.52010001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:13:02 do dia 23/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22I05I202. 
Código de controle da certidão: EDIA.A67D.4675.A311 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N 2 028619824-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.290.52010001-70 
Nome: MILICO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/0312023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

/ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 5970 /2022 - 

CONTRIBUINTE: 26290520000170  
NOME ........ . MILICO TRANSPORTES ÓDOVIARIOS LTDA 
CNPJ/CPF.... : 
ENDEREÇO....: RUA FREDOR ONISZCZUK 

26.290.520/0001-70/  , 	53 MIOR 
MUNICIPIO...: CORONEL VIVIDA UF: 	PR 	85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base /'a Lei Municipal. 
Emitida em: 24 de Novem},fo de 2022. 
Válida até: 22/02/2023/ 
Ano/Número da certidão.............: 2022/5970 
Código de autenticidade da certidão: 290317480290317 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

o 

A 
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Consulta Regularidade do Empregador 

si'-- 
Voltar 

CAI,^  wP A 
t 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

/ 

Inscrição: 	26.290.520/0001-70 

Razão Social:MILICO TRANSPORTES EIRELI ME 

Endereço: 	RUA FREDOR ONISZCZUK / MIOR / CORONEL VIVIDA / PR / 85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/11/2022 a 21/12/2022 

Certificação Número: 2022112213332350077778 

Informação obtida em 22/11/2022 13:33:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crfcaixa.gov . br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

fr 
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PODER JUDICIÁRIO 
/ JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATI7A DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MILICO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.290.520/0001-70/

1 
 

Certidão fl ° : 41281896/2022 
Expedição: 23/11/2022 às 11:19:50 
Validade: 22/05/2023 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. / 

Certifica-se que MILICO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.290.520/0001-70, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões; cndttst.jus.br  



ANEXO II 

/ 
PREGÃO,ØTRÔNICO N 106/2022 

DECLARAÇÃO UNIFICADAE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXII! DO ART. 7 2  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO E 

CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 9  106/2022 

/ 
A Empresa ico Transportes Rodoviários Ltda, devidamente inscrita no CNPJ n 2  

26.290.520/0001-70 com endereço na Rua Fredor Oniszczuk, n 9  53, CEP: 85.550-000 na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, telefone (46) 99914-5970, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. Marcelo Sebastião Pereira, inscrito no CPF n2 023.007.279-86 e RG n 2  66599370-SSPPR, 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 

apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 

de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 9  8.666/93, acrescida pela 
Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n9 123/06, a empresa se enquadra na situação de 

microempresa e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39 

da referida lei. 

Coronel Vivida, 23 de Novembro de 2022. 

/7 	.K 

Ma celo Sebastião Pereira 
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Consulta de Impedidos de licitar 

CNPJ: 26290520000170 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tcepr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpreSSaO.aSPX 	 1/1 



TCU  
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 08/12/2022 11:37:57 

Informações da Pessoa Jurídica: 
,Razão Social: MILICO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
NPJ: 26.290.520/0001-70 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: CNJ 
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
dministrativa e Inelegibilidade 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
esultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



(Z 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 

	
i 

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 	-. - 

MILICO TRANSPORTES - ELRELI 
CNPJ: 26.290.520/0001-70 - NIRE: 41600496671 

Pelo presente instrumento particular MARCELO SEBASTIÃO PEREIRA, brasilei. 
empresário, solteiro, natural de São João-Pr, nascido em O 1/07/1978, portador da cédula de identidade 
RG n' 6.659.937-0 SSP/PR inscrito no CPF n'023.007.279-86, residente e domiciliado na Rua Fredor 
Oniszczuk n° 53 Bairro Mior, na cidade de Coronel Vivida-Pr, CEP: 85.550-000, titular 
da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIADE LIMITADA, com sede na Rua Fredor 
Oniszczuk n° 53 Bairro Mior, na cidade de Coronel Vivida-Pr, CEP: 85.550-000, sob a 
denominação social de MILICO TRANSPORTESS - ELRELI, inscrita no CNPJ sob n° 
26.290.520/0001-70, com ato constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob NIRE n°41600496671, em sessão de 04/10/2016. resolve alterar o Ato Constitutivo da 
Empresa, nas seguintes condições: 

Primeira: Fica transformada esta EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA, 
em SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL sob a denominação de MILICO TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Segunda: De acordo coma disposição constante do parágrafo único do artigo 1052 do Código Civil 
e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI n °  63, de 11/06/2019, a sociedade 
passara a ser uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL. 

\ , \ Terceira: Altera-se o Objeto social da empresa para:49.30-2/02 - Transporte Rodoviário de carga, 
) exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 49.24-8/00 - 

' Transporte Escolar; 49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal; 49.29-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; 49.30-2/01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; 49.30-2/03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos. 

Quarta: Face as modificações havidas o titular delibera consolidar o Contrato Social da 
referida SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL que passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

MILICO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 
CNPJ: 26.290.520/0001-70 

MARCELO SEBASTIÃO PEREIRA, brasileiro. empresário, solteiro, natural de São João-Pr, 
nascido em 01/07/1978, portador da cédula de identidade RG n°6.659.937-0 SSP/PR inscrito no CPF 
n° 023.007.279-86, residente e domiciliado na Rua Fredor Oniszczuk n°53 Bairro Mior, na cidade de 
Coronel Vivida-Pr, CEP: 85.550-000, na qualidade de sócio único da empresa UNIPESSOAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, MILICO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n°: 26.290.520/0001-70, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do 

estado do Paraná, sob NIRE n° 41600496671, em sessão de 04/10/2016, resolve consolidar o contrato 
social, a qual se regerá, doravante ato Constitutivo, nos termos do Art.1.052, §1° do Código Civil, com as 
alterações introduzidas pela Lei 13.874/2019, procedendo para tanto da seguinte forma, sob as seguintes 
cláusulas: 
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2 
ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

MILICO TRANSPORTES - EIRELI 
CNPJ: 26.290.520/0001-70 - NIRE: 41600496671 

Clausula Primeira - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SUA SEDE: 
A sociedade limitada unipessoal denomina-se, MILICO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA, e tem a sua sede na Rua Fredor Oniszczuk n° 53 Bairro Mior, na cidade de Coronel Vivida-
Pr, CEP: 85.550-000. 

Parágrafo único: A sociedade limitada unipessoal poderá ainda por deliberação do sócio, abrir, 
manter, transferir, e extinguir filiais em qualquer parte do território nacional, observando as 
prescrições legais. 

Clausula Segunda - DO INICIO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo indeterminado, tendo iniciado as 
suas atividades em 04/10/2016. 

Clausula Terceira - DO OBJETO SOCIAL: 
A sociedade limitada unipessoal tem por objeto o Ramo de: 49.30-2/02 - Transporte Rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional: 49.24-
8/00 - Transporte Escolar; 49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime 
de fretamento, municipal; 49.29-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; 49.30-2/01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; 49.30-2/03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 

J Clausula Quarta - DO CAPITAL SOCIAL E SUA SUBSCRIÇÃO: 
O capital social é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) dividido em 90.000 (noventa mil) cotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente 
do País, distribuído pelo titular conforme discriminado abaixo: 

Sócio Quotas Valor R$ Percentual 
Marcelo Sebastião Pereira 90.000 90.000 5 00 100% 
Total 90.000 90.000,00 100% 

Parágrafo único: A responsabilidade do sócio é restrito ao valor de suas quotas, e responde 
exclusivamente pela integralização do capital social nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406 de 11 
de janeiro de 2002. 

Clausula Quinta - DA ADMINISTRAÇÃO E USO DA FIRMA: 
A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida tão somente pelo sócio Marcelo 
Sebastião Pereira, ao qual a representara ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, usando da 
denominação social para praticar todos os atos necessários ao regular funcionamento da sociedade, 
inclusive para nomear e constituir procuradores ou mandatários 'ad judicia" ou "ad negotia". 

Parágrafo Primeiro: É expressamente proibido ao sócio usar da denominação social em negócios 
estranhos a seus fins tais como; avais, fianças. endossos ou outras obrigações em favor próprio ou de 
terceiros, sendo nulos tais atos em relação à empresa. Se o sócio infringir tais disposições ficará 
isoladamente responsável pelo ato cometido ou contraído. 

Parágrafo Segundo: Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2.002, fica permitido a alteração deste 
contrato para a nomeação de administradores não integrantes ao quadro societário. desde que 
aprovado pelo sócio. 
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ALTERAÇÃO POR TRÀNSFORMAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 	- 

MILICO TRANSPORTES - EIRELI 	 J2_; 
CNPJ 26.290.520/0001-70 - NIRE 41600496671 

Clausula Sexta - DA RETIRADA DE PRO - LABORE: 
A título de pró-labore o sócio terá direito a urna retirada mensal, respeitando os limites estabelecidos 
pela legislação do Imposto de Renda. 

Clausula Sétima - DA CESSÃO OU TRANSFERENCIADE COTAS: 
A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação e registro do Ato Constitutivo 
não terá eficácja. 

Clausula Oitava - DO EXERCIC1O SOCIAL E SEUS RESULTADOS: 
O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Nos quatro meses subsequentes ao 
término do exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, apresentará 
o balanço patrimonial e a demonstração de resultado da empresa, sendo que os 
lucros apurados se houverem, poderão ser reinvestidos na empresa e/ou distribuídos ao titular. 

Parágrafo Primeiro: Caso haja prejuízo no período supramencionado, os mesmos serão conservados 
na conta de lucros e perdas da empresa para posterior compensação, salvo se outro for o destino 
decidido pelo sócio. 

Parágrafo Segundo: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar balanços intermediários, 
semestrais, quadrimestrais, trimestrais, bimensais, mensais ou de qualquer outra periodicidade menor 
que a anual, para fins contábeis ou para verificação da situação financeira da empresa. Tendo sido 
apurado lucro, pode o mesmo ser distribuído ao sócio, desde que assim o concorde. 

Clausula Nona - DO FALECIMENTO E EXCLUSÃO. 
A retirada, morte, incapacidade do sócio da sociedade limitada unipessoal não resultará na sua 
dissolução, ficando assim ajustadas tais questões, na hipótese de morte ou incapacidade do titular, 
seus herdeiros ingressarão na empresa e passarão a desenvolver, de forma imediata, todas as funções 
por ele exercidas, inclusive no que se refere à administração. 

Clausula Décima - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
A sociedade limitada unipessoal, poderá ser dissolvida ou liquidada a qualquer tempo, mediante 
resolução do sócio. 

Clausula Décima Primeira - DAS DELIBERAÇÕES: 
As deliberações sociais serão tomadas pelo sócio podendo decidir sobre quaisquer assuntos de 
interesse da empresa. 

Clausula Décima Segunda - DAS DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
O sócio declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

Clausula Décima Terceira - DOS CASOS OMISSOS E FORO: 
Todos os casos omissos serão regulados pela Lei 10.406/02, ficando eleito o Foro da Cidade de 
Coronel Vivida-Pr, para dirimir todas as questões oriundas do presente instrumento, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou que de futuro venha ser. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

MILICO TRANSPORTES - EIRELI 
CNPJ: 26.290.520/0001-70 - NIRE: 41600496671 

Cláusula Décima Quarta - Declaram os sócios, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição 
de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Lavrado em via única, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a intenção 
do sócio único ora presente e que o mesmo assina o presente instrumento de Constituição 
de Sociedade Unipessoal de Responsabilidade Limitada, obrigando-se fielmente por si, seus 
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Coronel Vivida-Pr, 18 de Março de 2022. 

s 
/Marcelo Sebastião Pereira 

525 
A 

/ 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 
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Eu, AGENOR JOAO ROSSETTO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 031723, expedida em 29/07/1994, 

inscrito no 0FF n° 47358807987, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

0FF N° do Registro Nome 

47358807987 031723 AGENOR JOAO ROSSETTO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2022 16:05 SOB N 41210654191. 

PROTOCOLO: 221741178 DE 24/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204095766. CNPJ DA SEDE: 26290520000170. 

NIRE: 41210654191. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/03/2022. 

MILICO TRANSPORTES R000VIARIOS LTDA 

JUCFPAP 	
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www empresafacil . pr gov . br 

A validade deste documento, se impresso, isca sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



0811212022 11:38 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HrrPS://GOV.BR) -- 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 26.290.520/0001-70 

Código de Controle: ED1A.A67D.4675.A31 1 

MN 
Data da Emissão: 23/11/2022 

Hora da Emissão: 11:13:02 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 23/1112022, com validade até 22/05/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticidddeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CertidaOiflterflelipJ/AUteflticidade/COflfirmar 	 111 
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Consulta a certidões emitidas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 
el, ~01 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	028619824-30 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 26.290520/0001-70 
Fornecida para ° 

MILICO TRANSPORTES R000VIARIOS LTDA 

Emissão 	23/11/2022 11:14:37 

Data de Validade 23/03/2023 

Voltar] 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 

.. 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 
	 1/1 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 5970 /2322 

CONTRIBUINTE: 26290520000170  
NOME........: MILICO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
CNPJ/CPF .... : 26.290.520/0001-70 
ENDEREÇO....: RUA FREDOR ONISZCZUK 	 , 53 	MIOR 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
!nunicipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 24 de Novembro de 2022. 
Válida até: 22/02/2023. 
Ano/Número da certidão.............: 2022/5970 
Código de autenticidade da certidão: 290317480290317 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Dúvidas mais Frequentes J Início V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 26.290.52010001-70 
Razão social: MILICO TRANSPORTES EIRELI ME 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Numero do CRF 

22/1112022 '22111/2022 a 21112/2022 2022112213332350077778 

•/1212021  23112/2021 a 21101/2022 2021122302375268386675 

04/1212021 04112/2021 a 0210112022 2021120402295078385305 

15/1112021 15111/2021 a 14112/2021 2021111502305859342140 

27/10/2021 27/10/2021 a 25111/2021 2021102702344829636056 

08/10/2021 0811012021 a 0611112021 2021100802274472455773 

1910912021 19109/2021 a 1811012021 2021091902100886501812 

31/0812021 31/0812021 a 29/0912021 2021083102363915839184 

12/08/2021 12/0812021 a 10/0912021 2021081202303557971460 

25/0412021 2510412021 a 22/08/2021 2021042502460103129650 

0610412021 06/0412021 a 05/05/2021 2021040602460804024217 

18/0312021 1810312021 a 1610412021 2021031802174069821469 

27/02/2021 2710212021 a 2810312021 2021022702295993686900 

4  /02/2021 0710212021 a 08/0312021 2021020701004547014194 

101/2021 1910112021 a 17/02/2021 2021011903510186440440 

31/1212020 3111212020 a 29101/2021 2020123102255568906868 

11/1212020 11112/2020 a 09101/2021 2020121105265940526250 

Resultado da consulta em 08/1212022 11:40:18 



1 
PODER JtJDICIRIQ 

JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MILICO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.290.520/0001-70 
Certidão n°: 41281896/2022 
Expedição: 23/11/2022, às 11:19:50 
Validade: 22/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MILICO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.290.520/0001-70, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

A 	
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

e 	 . 	- 
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about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO/ 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

II 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO DO NASCIMENTO 03338466994 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON1ICA PRINCIPAL 

49.24-8-00 - Transporte escolar/ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD PR 562 	 SN 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

85.550-000 	 PROXIMO A SUB ESTACAO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ELIZABETEBOLZANELHOTMAIL.COM 	 (46) 9912-2395 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1811112022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1811112022 às 17:23:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

' 

about:blank 	 1/1 



Certificado da Condição de 
Mic roem preendedor Individual 5325... 

À, 

Empresário(a) 

Nome Civil 

MARCELO DO NASCIMENTO 

CNPJ 

48.659.656/0001-47 / 

Nome Empresarial 

MARCELO DO NASCIMENTO 03338466994 

Nome Fantasia 

Capital Social 

10.000,00 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA 

Endereço Comercial 

CEP 	 Logradouro 

85550-000 	 RODOVIA PR 562 

Bairro 	 Munícipio 

PROXIMO A SUB ESTACAO 	CORONEL VIVIDA 

CPF 

033.384.669-94 

Data de Abertura 

18/11/2022 

Data da Situação Cadastral 

18/11/2022 

Número 

SN 

UF 

PR 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEl 

Períodos de Enquadramento como ME] 

Período 	 Início 
	

Fim 
1 2  período 	 18/11/2022 

Atividades 

Forma de Atuação 

Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

Transportador(a) escolar independente 

Atividade Principal (CNAE) 

4924-8/00 - Transporte escolar 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de F unc i onamen to. * 

Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Mic roem preendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httos://mei.receita.economip.pov.br/certificado.  
Certificado emitido com base na Resolução n 11  59, de 12 de agosto de 2020, do comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - cGsIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A' 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCELO DO NASCIMENTO 03338466994 
CNPJ: 48.659.65610001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:02:36 do dia 22/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/05/2023. 
Código de controle da certidão: B3CC.9E02.0513.37C7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
'V Pio  

Secretaria de Estado da Fazenda 	 A1 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N2 028603104-06 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 48.659.65610001-47 
Nome: MARCELO DO NASCIMENTO 03338466994 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2210312023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via !nternet Pública (2211112022 14.55:04) 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIV DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 5977 /2022 

CONTRIBUINTE: 48659656000147 	

// 

NOME........: MARCELO NASCIMENTO Ø3338466994 
CNPJ/CPF.... : 48.659.656/0001-47/ 
ENDEREÇO .... .PR 562 	 , O 	NUCLEO BARRO PRETO 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com bas na Lei Municipal. 
Emitida em: 24 de Nove 	de 2022. 
Válida até: 22/02/2023./ 
Ano/Número da certidão.............: 2022/5977 
Código de autenticidade da certidão: 611745587611745 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Voltar 	!mprimir 1 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	48.659.656/0001-47 

Razão Social:MARCELO DO NASCIMENTO 03338466994 

Endereço: 	RODO ROD PR562 SN / PROXIMO A SUB ESTAC / CORONEL VIVIDA / PR / 
85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/1 1/2022 a 22/12/2022 

Certificação Número: 2022112314140562750970 

Informação obtida em 23/11/2022 14:14:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

11 
E:) 



Página 1 de 1 

- 

PODJRR JUDICIÁRIO 
JUS7ÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO DO NASCIMENTO 03338466994 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 48.659.656/0001-47/ 

Certidão n°: 411403872022 

Expedição: 22/11/2022/, ãs 14:42:21 
Validade: 2l/05/202/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 1 

Certifica-se que MARCELO DO NASCIMENTO 03338466994 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 48.659.656/0001-47, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt.tj.br  



ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  106/2022 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO E 

CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  106/2022 

A Empresa MARCELO DO NASCIMENTO 033,i8466994, devidamente inscrita no CNPJ n 2  

48.659.656/0001-47, com endereço na Rod PR 562, s/n Bairro Nucleo Barro Preto Proximo a Sub 

Estação, CEP: 85.550-000 na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, telefone (46) 99912-2395, 

por intermédio de seu representante legal, o Sr. Marcelo do Nascimento, inscrito no CPF n 2  

033.384.669-94 e RG n 9  8.013.099-6-SSPPR, DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 

apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 

de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 9  8.666/93, acrescida 

pela Lei n 9  9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 90  da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na situação de 

- 	microempresa e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 

39 da referida lei. 

Coronel Vivida, 24 de Novembro de 2022< 

'LQQ 
Marcelo do Nascimento 
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Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 48659656000147 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 	 111 



0811212022 11:48 	 Certidões Administração Pública Federal 

48.659656I000 	Ocorreu um erro interno no 
servidor. 

Em caso de dúvidas, abra um 
chamado no 0800-644-1500. 

Certidões Disponívá 	 RETORNAR PARA A PÁGINA INICIAL 

órgão Emissor 

...[.Cu 
	 Inidôneos Licitantes Inidôneos 

CNIA - Cadastro Nacional de 

CNJ 	
Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade 

Portal da 	CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 

Transparência 	Inidôneas e Suspensas 

Portal da 	CNEP - Cadastro Nacional de Empresas 

Transparência 	Punidas 

. 

https:I/certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 	 111 



0811212022 11:48 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 	 - 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 	

ft ;vY 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 48.659.656/0001-47 

Código de Controle: B3CC.9E02.0513.37C7 

Data da Emissão: 22/11/2022 

Hora da Emissão: 15:02:36 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 22/11/2022, com validade até 21/05/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJfAutenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https:I/solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernetiPJ/Autenticidade/Confirmar 	 111 
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Consulta a certidões emitidas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	028603104-06 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 48.659.656/0001-47 
Fornecida para o MARCELO DO NASCIMENTO 03338466994 

Emissão 	22/11/2022 14:55:04 

Data de Validade 22/0312023 

LVoltar 1 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 

(LL 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO EFISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 5977 /2022 

Lk 
CONTRIBUINTE: 48659656000147 
NOME........: MARCELO NASCIMENTO 03338466994 	 Pr 	' 
CNPJ/CPF. . . . : 48.659.656/0001-47 
ENDEREÇO....: PR 562 	 , O 	NUCLEO BARRO PRETO 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
1identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
'municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade r.. 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 24 de Novembro de 2022. 
Válida até: 22/02/2023. 
Ano/Número da certidão.............: 2022/5977 
Código de autenticidade da certidão: 611745587611745 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início  1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 48.659.65610001-47 

Razão social: MARCELO DO NASCIMENTO 03338466994 

Data de 
Data de Validade 	 Numero do CRF Emissão/Leitura 

23/11/2022 	 23/11/2022 a 22/12/2022 	2022112314140562750970 
................................................................................................................................... 

Resultado da consulta em 08/12/2022 11:51:03 

Voltar 
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( 	1L 
TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO DO NASCIMENTO 03338466994 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 48.659.656/0001-47 
Certidão n°: 41140387/2022 
Expedição: 22/11/2022, às 14:42:21 
Validade: 21/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Ø 	
Certifica—se que MARCELO DO NASCIMENTO 03338466994 (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 48.659.656/0001-47, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
. 	Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA D TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO/ 

10.341.88210001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0910912008 

- NOME EMPRESARIAL 

JORACI LEITE DE AZEVEDO - TRANSPORTES 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA: 	 PORTE 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOM(CA PRINCIPAL 

49.24-8-00 - Transporte escolar_,' 

CÕCIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NAUREZAJURIOICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 
DT LINHA LEITE 	 1  S/N 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.550-000 	 LINHA LEITE 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRONICC 	 TELEFONE 

(46) 9101-71731)46) 3232-2700 

ENDE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA 

ATIVA 	 09109/2008 
DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

S1TI.AÇA0 ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nor ativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0111212022 7's 14:03:49 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

:LD CONSULTAR QSA 	OVOLTAR 	IMPRIMIR_j 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

P asso a  p jimpara o CNPJ 	Consultas CNP. 	Estatísticas 	Parceiros 	ServiçjQj,) 

.... 

hltps://solucoes.receila.fazenda.gov.br/ServlcoslcnpjrevalCnpirevaComprovanle.asp 	 112 



pio  

ÍEQUERIMENTO DE EMPRESÁRIOÇLc 
Folhas 1/1 	4 

• Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NOtE DA FILIAL (preencher somente se aio referente a filial) teI.P1IIT..WiFIi 

DO 
xxxxxxxxxxxxx 

~NA 
 xxxxxxxxxxxxx 

NOME DO EMPRESÁRIO completo, sem abreviaturas) 

JORACI LEITE DE AZEVEDO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 	 REGIME DE BENS) se casado),  

M E F EICOMUNHÃO PARCIAL (7j..") 
FILHOPE (pai)  

JOAO MARIA JULIANO LEITE 	 ANA ROSA DE QUADROS LEITE 

NASCIDO EM (dela de nasciiirento) 1 IDENTIDADE (número) 	 Oraâo emissor UF PF( 

11/10/1956 3.342.295-4 	 SSP PR 
EMANCIPADO POR ((oeste do emancipação . somente no caso de menor) 

xxxxxxxxxxx>' 
DOMICILIADO NA (LOGRADO . rua, ao, elc) 1 NÚMERO 

LOCALIDADE LINHA LEITE 1 	S/N 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO ICEP cÓoiGo DO MUNICIPIO (Uso da 

) junta Comeroa ij 
xxxxxxxxxx 	 LINHA_LEITE 85.550-000 5999 

MUNICIPIO UF 

CORONEL VIVIDA PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO 00 ATO CóD/OO DO EVENTO 	 1 DESCRIÇÁO DO EVENTO 

080 }INSCRIÇÃO 	 1 xxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXX 

CÔDIGO DO EVENTO 1 DESCRIÇÃO DO EVENTO Côoio DO EVENTO 	 1 DESCRIÇÃO DO EVENTO - 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx XXXXXXXX) XXXXXXXXXXXXX 

NOME DA EMPRESA 

JORACI LEITE DE AZEVEDO - TRANSPORTES 

L(JDÍtAOOURO (rua,ev, etc) 1 NIJMERO 

LOCALIDADE LINHA LEITE 1 SIN  
COMPLEMENTO 	 1 BAIRROÍOISTRITO ICEP D11  DO MUN(CIPIO 	— 

xxxxxxxxxx 	 LINHA LEITE 85.55O-000j5999 
k Uso da junta Comercial) 

MUNICIPIO 	 ME 	 PAIS 	 CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) - 
CORONEL VIVIDA 	 1 PR 	BRASIL 	1xxxxxxxxxxx 

VALOR DO CAPITAL . RE 	 ) VALOR DO CAPITAL. (por extenso) 

30.000,00 	 TRINTA MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 	DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÕMICA 

(cfla z ti se., 	
TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL. 

Atividade Principal 

4924800 
Atividade secundária 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ FFERiNEIA DE SEDE OU DE OUTRA UF 	 UF 1 USO DA JUNTA COMERCIAl. 

0510912008 	
] 

xxxxxxxxxxxxx xxxxx.xxxxxxx 	 XX 
I DEPENDENTE DE 
) 	AUTORIZAÇÃO 	EJ 	

1-SI/ti 
GOVERJOAMENTAL 	3-náo 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (Ou pelo repr050rrtante/assistentel5erente) 

O T DA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESARIO 

05/09/2008 

PARA USO USO EXOUSIVO DA à1*TA COMERCIAL.  

DEFERIDWO. JUNTA COM.ERG,AL DO PARANA 
PUÀ Q1JJVE-SE 	 AGENCIA REGICNAL DE CORONEL VIVID' 

	

t I CERTIFICOORE(3t3ÍROEM: 09/09/2008
1 LZ 	 oCBNUMhRO:4 L)0385325

Protocolo: 08/407 32-7, DE 09/09I208
T R 1 

1 JORPiCI LEITE OS AZEVEDO . 	 -- - 
TRANSPORTES 

 
N"WATHEREZA LOP!iS L0(AC 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JORACI LEITE DE AZEVEDO - TRANSPORTES 
CNPJ: 10.341.88210001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

- 

	

	 Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http:/!www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:46:30 do dia 05/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/06/2023. 
Código de controle da certidão: 8DC9.6CBE.7461 .21 09 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

í1 



Estado do Paraná 

8 , Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N 2 028719728-36 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.341.88210001-02 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao d scumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 04104/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

o 
Página 1 de 1 

Emitido via internet Pública (0511212022 08:16:07) 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCAL IZA ÇÃO 

/ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6077 /2022 

/ CONTRIBUINTE: 10341882000102  
NOME ........: JORACI LEITE AZEVEDO/- TRASPORTES 
CNPJ/CPF .... : 10.341.882/0001-02/ 
ENDEREÇO....: PRACA PC ANGELO MEZZOMO 	, 100 	 \r. 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 ZONA RURAL 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com basna Lei Municipal. 
Emitida em: 01 de Dezemo de 2022. 
Válida até: 01/03/2023/ 
Ano/Número da certidão .............: 2022/6077 
Código de autenticidade da certidão: 57213532057213 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Consulta Regularidade do Empregador 

z 3sB 
\.'ltar 	Imprimir 

CAIÂX  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.341.882/0001-02 

Razão 
Social: 	

JORACI LEITE DE AZEVEDO TRANSPORTES 

Endereço: 	LOCALIDADE DE LINHA LEITE / LINHA LEITE / CORONEL VIVIDA / PR / 
85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 27/1 1/2022 a 26/12/2022 / 

Certificação Número: 2022112701425007919852 

Informação obtida em 05/12/2022 07:44:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 111 
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PODER JJICIÁRIO 
JUSTIAO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIV DE DÉBITOS 
o 

Nome: JOCI LEITE DE AZEO - TRANSPORTES 

CNPJ: 10.341.882/0001-02 

Certidão fl ° : 43254907/20 
1 
22 

Expedição: 05/12/2022, às 07:43:35 
Validade: 03/06/2023/- 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição. / 

- 

TRABALHISTAS 

(MATRIZ E FILIAIS) 

dias, contados da data 

Certifica-se que JORACI LEITE DE AZEVEDO - TRANSPORTES (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n o  10.341.882/0001-02, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttsc.jus.br  



JORACI LEITE DE AZEVEDO - TRANSPORTES - ME 
LOCALIDADE DE LINHA LEITE 

85550-000 - CORONEL VIVIDA - PR 
CNPJ - 10.341.882/0001-02 

	
ç 

FONE - 46-99905-7046 

ANEXO II / 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 106/2022 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDAL, DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO E 

CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III D$ LEI 8.666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivi ca Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  106/2022 	/ 
A Empresa JORACI LEITE DE AZEVEDO - TRANSPORTES, devidamente inscrita no CNPJ n 9  

10.341.882/0001-02, com endereço na Localidade de Linha Leite, Zona Rural, CEP: 85550-

000, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, telefone (46)99905-7046 por 

intermédio de seu representante legal, a Sra. JORACI LEITE DE AZEVEDO, inscrita no CPF 

n2 546.467.159-53 e RG n 2  3.342.295-4/PR, DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada ínidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da 

Lei n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Coronel Vivida, 05 de dezembro 2022. 

JÁACI LEITE DE AZEVEDO 



0811212022 11:54 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

)p  
TCE PR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 10341882000102 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 	 111 



7C 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 08/12/2022 11:55:31 

Informações da Pessoa Jurídica: 
azão Social: JORACI LEITE DE AZEVEDO - TRANSPORTES 
NPJ: 10.341.882/0001-02 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
3rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgào Gestor: CNJ 
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
dministrativa e Inelegibilidade 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
esultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

?ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
esultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n o  12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 

A1 s / 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 10.341.882/0001-02 

Código de Controle: 8DC9.6CBE.7461 .21 09 

Data da Emissão: 05/12/2022 

Hora da Emissão: 07:46:30 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 05/12/2022, com validade até 03/06/2023, 

Ptgina Anterior ( /Servios f rti i rt .'rnet/PJ/Auteritic ida de/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Ser -vjcos/certidaointernetjpj/Autentjcjdade/Confirmar 	 111 
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Consulta a certidões emitidas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	028719728-36 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o CNPJ 10.341.882/0001-02 
CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	05/12/2022 08:16:07 

Data de Validade 04/04/2023 

[Voltar] 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 	 • 
Localização 

www.fazenda . pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 	 1/1 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO EFISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6077 /2022 

CONTRIBUINTE: 10341882000102 	 ' 

NOME........: JORACI LEITE AZEVEDO - TRASPORTES 	

n4*. 

CNPJ/CPF....: 10.341.882/0001-02 
ENDEREÇO....: PRACA PC ANGELO MEZZOMO 	, 100  
MUNICIPIO...: CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 ZONA RURAL 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade r 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 01 de Dezembro de 2022. 
Válida até: 01/03/2023. 
Ano/Número da certidão.............: 2022/6077 
Código de autenticidade da certidão: 57213532057213 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



A úvidas mais Frequentes 1 Inicio  1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 10.341.88210001-02 
Razão social: JORACI LEITE DE AZEVEDO TRANSPORTES 

Data de 
Data de Validade Emissão/Leitura 

27/1112022 27111/2022 a 2611212022 

112022 08111/2022 a 07112/2022 

20/10/2022 2011012022 a 18111/2022 

01/1012022 0111012022 a 3011012022 

12/0912022 1210912022 a 11110/2022 

24108/2022 2410812022 a 22109/2022 

05108/2022 0510812022 a 03109/2022 

17/0712022 17107/2022 a 1510812022 

28/06/2022 2810612022 a 2710712022 

09/06/2022 0910612022 a 08/0712022 

21/0512022 2110512022 a 1910612022 

02/0512022 02/05/2022 a 31/0512022 

13/0412022 1310412022 a 12105/2022 

	

5/03/2022 
	

2510312022 a 2310412022 

	

06/03/2022 
	

0610312022 a 04104/2022 

	

15/02/2022 
	

1510212022 a 16103/2022 

	

27/01/2022 
	

2710112022 a 25102/2022 

	

08/01/2022 
	

0810112022 a 06102/2022 

	

20/12/2021 
	

2011212021 a 1810112022 

	

01/12/2021 
	

0111212021 a 3011212021 

	

12/11/2021 
	

12111/2021 a 11/12/2021 

	

24/10/2021 
	

2411012021 a 22111/2021 

	

05/10/2021 
	

0511012021 a 03111/2021 

	

16/09/2021 
	

1610912021 a 1511012021 

	

28/08/2021 
	

2810812021 a 26/0912021 

	

09/08/2021 
	

0910812021 a 07109/2021 

	

22/04/2021 
	

22104/2021 a 19108/2021 

	

03/04/2021 
	

0310412021 a 02105/2021 

	

15/03/2021 
	

15103/2021 a 13104/2021 

	

24/02/2021 
	

2410212021 a 2510312021 
Çf'1t 	 \A 

Número do CRF 

2022112701425007919852 

2022110802115655188534 

2022102016054677648894 

2022100100561357196785 

2022091200472495103891 

2022082400582564884704 

2022080501145353983048 

2022071700452479089804 

2022062800570547050407 

2022060900531199964485 

2022052101010852559574 

2022050200390014177207 

2022041301185775276217 

2022032500571164812896 

2022030600410600984784 

2022021501043818841150 

2022012702241751107042 

2022010802073992894119 

2021122000541146623873 

2021120101030713366526 

2021111200593882161750 

2021102400473881463513 

2021100501054362706476 

2021091601025684582245 

2021082801021951409928 

2021080900474524639669 

2021042200531820382133 

2021040300572872103427 

2021031500485951324837 

2021022401093243727494 
nnnAr,nnrnAc7nannfl4 AflOfl 



Emissão/Leitura uata de validade 

17/01/2021 17/01/2021 a 1510212021 

29/12/2020 29/12/2020 a 2710112021 

10112/2020 1011212020 a 0810112021 

Numero cio (.KP- 

2021011707082854121260 

2020122902375817792000 

2020121001464335138385 

Resultado da consulta em 0811212022 11:56:52 

(; aL) 
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PODER JUDICI ARI O 
JUDTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 	Ã , 

Nome: JORACI LEITE DE AZEVEDO - TRANSPORTES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.341.882/0001-02 
Certidão n°: 43254907/2022 
Expedição: 05/12/2022, às 07:43:35 
Validade: 03/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JORACI LEITE DE AZEVEDO - TRANSPORTES (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.341.882/0001-02, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

04.740.33910001-85 
MATRIZ CADASTRAL 

1711012001 

NOME EMPRESARIAL 

BONASSI E TASCA TRANSPORTES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 	 /1 PORTE 

VIACAO ROTA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

49.21-3-01 - Transporte rodoviário cQletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E2N6MICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos rio-perigosos 
49.24-8-00 - Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PEDRO DA FONSECA 	 82 	 SALA; 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 MADALOZZO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 EEFONE 

LABORESCRITORIOIHOTMAIL.COM 	 1 (46) 3232-30681 (46) 9101-5304 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução No/ ativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 241111202 às 10:24:24 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

e 1  
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO D EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA / 

LAMIR TASCA TRANSPORTES - ME/ 

CNPJ 04.740339/0001-85 / 
o 

* ss) 
RAFAEL TASCA, brasileiro, maior e capaz, empresário, portador do CPF n° 088.894.129-33, í 	7 residente e domiciliado à Rua Pedro da Fonseca. n° 82, Madalozzo. Coronel Vivida - PR. CE1 .. 
8.0-000, nomeado inventariante nos termos da certidão expedida sob matricula no 08470701 5D 
2021400015215000523113; 

Empresário individual que gira sob o nome empresarial de LAMIR TASCA - TRANSPORTES - 
ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n° 04.740-339/0001-85, estabelecida na 
Rua Pedro da Fonseca. n° 82. Bairro Madalozzo, CEP 85.550-000, município de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, cujo contrato social foi registrado sob o nc  41204679421 na Junta Comercial 
do Paraná. por despacho em sessão de 17/10/2001, e último arquivamento registrado sob no 
20214391 183 de 13/07/2021, fazendo o uso do que permite o 3° do art. 968 da Lei n° 
10.406/2002, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admitiu o sócio: 

CELSO ROQUE BONASSI, brasileiro, empresário, solteiro, natural da cidade de Coronel Vivida 
- PR, nascido em 04/08/1962, portador da Carteira de Identidade n 1  4.174.515-0 SSPPR e CPF 
no 473.450.989-15, residente e domiciliado na Avenida Generoso Marques, n° 891, Stedile li, 
Coronel Vivida - PR., CEP 85.550-000. 

Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico de 
Sociedade Empresária mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - A /sciedade  adotará o seguinte nome 
empresarial: BONASSI E TASCA TRANSPORTES LTDA/ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a 
natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária de Responsabilidade 
Limitada sob a razão social de BONASSI E TASCA TRANSPORTES LTDA, conforme faculta a 
Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL: O sócio RAFAEL TASCA, que possui na 
sociedade 70.000,00 (setenta mil) quotas de capital no valor de R$1.00 (um real) cada uma, 
vende e transfere em definitivo 49.000,00 (quarenta e nove mil) quotas ao sócio sr. CELSO 
ROQUE BONASSI, pelo valor nominal de R$ 49.000,00 (dois mil e quatrocentos reais), a serem 
pagos neste ato com um veículo ônibus passageiro, placa 1P01H42. ano mod 2008, 2009. Em 
decorrência da presente alteração contratual o capital social da sociedade no valor de R$ 
70.000.00 (setenta mil reais). divididos em 70.000 (setenta mil) quotas no valor de R$1,00 (um 
real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

LAMIR TASCA TRANSPORTES - ME 

CNP.l 04,740.339/0001-85 

Nome Quotas Valor R$ 

CELSO ROQUE BONASSI 70% 49.000 R$ 4900000 

RAFAEL TASCA 	 1  30% 	 21.000 R$21.000OO 

TOTAL 100% 	 70.000 R$ 70.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - A administra o da sociedade será exercida pelos sócios CELSO 
ROQUE BONASSI e RAFAEL TASCA/isoladamente, com poderes e atribuições de usar a firma 
individualmente, dispensando da prestação de caução, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR - Os 
administradores da empresa declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA - Declaram sob as penas da lei. de que a empresa se enquadra na situação 
de microempresa, nos termos do art. 3 1 , caput e parágrafos, da Lei Complementar n° 123/2006. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
As partes elegem o foro da sede de comum acordo, nos termos dos art. 40,  caput, § 1 11  e art. 50  

da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única. 

Coronel Vivida, 08 de outubro de 2021. 

CELSO ROQUE BONASSI 
	

RAFAEL TASCA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Z1,14 í Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

141é 	
.
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa BONASSI E TASCA TRANSPORTES LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

08889412933 RAFAEL TASCA 

47345098915 CELSO ROQUE BONASSI 

o 

91~ 
CERTIFICO O REGISTRO EM 21/10/2021 08l8 SOB N 41210330272. 
PROTOCOLO: 216293073 DE 22/09/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107764952. CNP, DA SEDE: 04740339000185. 
NIRE: 41210330272. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/10/2021. 
BONASSI E TASCA TRANSPORTES LTDA 

JUCEPAR 	
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.ompresafac i l. pr. gov.br  

A vól iciade deste documento, se Impresso, 	ca 	 A comproveçao Cc s ua autenticidade nos respectvcc portais, 
informando SCUS respectivos cOdi9cS de "erificaçio. 
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LAMIR TASCA & CIA LTOA - ME 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LTDA EM 

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESÁRIO 
CNPJ: 04.741339í0001-85 

NIRE: 41204679421 

LAMIR TASCA. btasiei 	atuc de PuatubaSC.. casado sob o regime de 
Comunhão Universal 3e Ben ertptesio poncior cio Documento de identidade Civil 
RG-1.850.091-SSPiPR. e do CPF 46G €6.29-00. residente e dornicdiado na Rua 
Pedro da Fonseca. n82, Bairro Maozo. CEP.65550-000. municipio de Coronel 
Vivida. Estado do Paraná, s•cic conporiete cia Sociedade Empresária Umitada que 
gira sob o nome empiesaral de LAMIR TASCA & CIA LTDA - ME, pessoa ) uridica de 
direito privado nscrita no CNPJ04.74039/COO1-85. eszabefscida na Rua Pedro da 
Fonseca, n182. Bairro Madalozzo. CEP:8555G000. rnunicip;o de Coronei Vivida. 
Estado do Paraná, cujo contrato sca fo1 tegsstado sob o n141204679421 na Junta 
Comercial do Paraná oor JeSpaChe. em sessão de 17/10/2001 e timo arquivamento 
registrado sob n 12015193&05 i:O8.2(1 consoante a faculdade prevista no 
parágrafo único do anic n°1 )3, ' ..' rC '32)C2 (C(jc Cvtl). resoive. 

CLAUSULA PRIMEIRA Fica transfor:radr esta Sociedade Empresana Lirn;tada em 
Empresário, sob o nome empresarial LAMIR TASCA - TRANSPORTES ME com 
sub rogação de todos os dretos pertinentes 

CLAUSULA SEGUNDA O acervo desta sociedade. no valor de R$70.000.00 (setenta 
mil reais), passa a cos'tuir o capitw do empreso acima mencionado na cláusula 
anterior, para tanto f va nesta i":sr:a data. en documento separado a solicitação 
de sua inscrição ccnu umpesáIio inte ti:mao de Reuerirnento Empresário. 

CLAUSULA TERCEiRA: Pern 	,-: 	 no vigor as Jemais cáusu:as Cio 
presente Contrato S:Doz;AÍ e d!maZ, .i: aes ontratuas cue não foram atingidas por 
esta Alteração, cuja rrsrna entram c'' vigor na cata de sua pucação 

E, por estarem assu istcs e 	 sram o 	sente instrumentu em 01 
(urna) via 

A 
Coronet Vvida.PR, S cie outubro 

LAMIR TASCA 	
( 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/11/2015 12:03 SOB N*  20151331032. 
PROTOCOLO: 157331032 DE 2011112015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157331032. NIRE: 41107988902. 
LM4IR TASCA & CIA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA GERAL 

A validada desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua auterieid.ade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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LAMIR TASCA & CIA LTDA - ME. 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
CNPJ ;04.740.339/000l -85 

LAMIR TASCA, brasileiro, natural de Piratuba-SC., casado sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Pedro 
da Fonseca, n°82, Bairro Madalozzo, CEP:85550-000, município de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, portador do Documento de Identidade Civil RG-
1.850.091-SSP/PR. e do CPF:486.966.259-00, e CLEVERSON BONASSI, 
brasileiro, solteiro, data de nascimento 18/08/1990, natural de Coronel Vivida, 
PR., empresário, portador do Documento de Identidade Civil RG-10.437.961-3 
SSP/PR, e do CPF:066.496.849-02, residente e domiciliado na Av.Generoso 
Marques, n°891, centro,CEP:85550-000, município de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná; sócios componentes da sociedade mercantil, que gira sob o nome 
empresarial de 'LAM1R TASCA & CIA LTDA - ME" estabelecida na Rua 
Pedro da Fonseca, n°82. Bairro Madalozzo. CEP:85550-000, município de 
Coronel Vivida-Paraná, com seu contrato social de constituição devidamente 
arquivado na ~Junta Comercial do estado do Paraná, sob n°4120467942.1. 
por despacho em sessão de 17/10/2001 e última alteração contratual arquivada 
sob n'.20150863640. por despacho em sessão 06/0212015. Resolvem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio CLEVERSON BONASSI, que possui na 
sociedade 35.000 (trinta e cinco mil) quotas de capital, de R$1,00 (um real) cada uma, 
vende, cede e transfere em definitivo todas as suas quotas ao sócio, LAMIR TASCA, 
pelo valor nominal de R$35.000.00 (trinta e cinco mil reais), pagos neste ato cm moeda 
corrente do país. 

. 
, 	Parágrafo Primeiro: O sócio CLEVERSON BONASSI, dá plena, geral e raza quitação 

de seus haveres e direitos que possui na sociedade sobre as referidas quotas alienadas, e 
nada mais tendo a reclamar em tempo algum a qualquer título. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O quadro socictário fica assim distribuído: 
Sócio 	 quotas 	% 	 valor R5 
LAMIR TASCA 	 70.000 	100% 	70.000 900 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Sócio LAMIR TASCA, se compromete a compor o 
quadro societário, transformá-lo ou baixa-lo no prazo de 180 dias, conforme lhe confere 
a Lei. 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Com rato 
Social original e Alterações anteriores. 

o 

0̀ 
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LAMIR TASCA & CIA LTDA - ME. 	 H. 02 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
CNPJ:04.740.339/0001 -85 

E por assim estrem justos e contratados, lavram, datam e assinam a presente Alteração 
contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumpri-lo em 
todos os seus termos, por si e seus herdeiros, assinando também duas testemunhas suas 
conhecidas. 

CORONEL VIVIDA,PR, 01 DE AGOSTO DE 2.015. 

C) 	Z 

- 

ó 

TESTEMUNHAS: 

Mli .TOiÍPIZZATTO 
RG- 1.889.784-9/PR. 

SILVESTRE RAZERA 
RG-1 .037.903-2/PR. 

LAMIR TASCA 

(&&N2D4V)V' 
1 

CLEVERSON BONASSI 
- 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CORONEL .VIVIDA 
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02 /2015 
SOB NÚMERO 20155103805 
PrtocoIo: 151519380-5, DE 10108120 

AM 	1. 
LIBERTAD BOGUS  

SECRETARIA GERAL 	

I 
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LAMIR TASCA & CIA LTDA. ME 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ n"04.740.339/0001-85 

LAMIR TASCA, brasileiro. natural de Piratuba. SC., casado sob o regime de 

Comunhão Universal de bens. empresário, residente e domiciliado na Rua Pedro da 
Fonseca. n°82. Bairro Madalozzo. CEP:85550-000. município de Coronel Vi >ida. 
Estado do Paraná, po,ador do Documento de Identidade Civil RG- 1.850.091 IPR, e do 
CPF:486.966.259-00! e .JESSICA BONASSL 	brasileira, solteira, data de 
nasci mentoøl/06'l 987. empresária. 	residente e domiciliada na Rua Santa Catarina, 
sln°. centro. CEP:85550-000. município de Coronel Vivida. Estado d ,/Paraná. 
portadora do Docmento de identidade Ciil RG-9.430.01 9-3: 1PR., e do 
CPF:064.621 .619-81. sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome 
empresarial de 'LAMIR TASCA & CIA LT[)A - ME" inscrita no CNPJ sob 
n"04.740.339/0001-85, com sede e foro na Rua João Paulo 1. n'i 14. Bairro Madalozzo, 
CEP:85550-000. município de Coronel Viida. Estado do Paraná, com seu Contrato 
Social de Constituição devidamente arquivado na MM.iunta Comercial do Estado do 
Paraná sob NIRE n4120467942.1. por despacho em sessão de 17/1012001: vem de 
comum acordo alterar seu contrato social. que passara a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: INGRESSO DE SÓCIO: ingressa na sociedady o SÓCiO 

sr.CLEVERSON BONASSI, brasileiro, solteiro, data de nascimento 18/08/1990, natural de 
Coronel Vivida, PR.. empresário residente e domiciliado na Av. Generoso Marques, n.891, 
centro, CEP:85550-000. município de Coronel V,.ivida. Eslado do Paraná.,, portador do 
Documento de Identidade Civil W-10.437.961-311)R. e do CPF:066.496.849-02. f  

CLÁUSULA SEGUNDA: CESSÃO DE QUOTAS: Retira-se da sociedade a sócia IJÉSSICA 
BONASSI, que possuí na sociedade 3.500 (Três mil e quinhentas) quotas de capital. de R$l,00 
(um real) cada uma, vende, cede e transíre em definitivo 3.500 (três mil e quinhentas) quotas de 
capital, ao sócio ingressante sr.CLEVERSON BONASSI, pelo valor nominal de R53.500.0() 
(Três mil e quinhentos reais), pagos neste ato em moeda corrente do pais: e o sócio LAMIR 
TASCA. que possui na sociedade 66.500 (Sessenta e sek mil, e quinhentas) quotas de capital. de 
R$1.00 (um real) cada uma, vende, cede e transfere em definitivo 311.500 (trinta e um mjl e 
quinhentas) quotas de capital. ao  sócio ingressante sr.CLEVERSON BONASSI. pelo valor 
nominal de R$31.500.00 (trinta e um mil, e quinhentos reais), pagos neste ato em moeda corrente 
do país. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sócia alienante dá plena, geral e ra7a quitação de seus haveres e 
direitos que possui na sociedade sobre as referidas quotas alienadas, e nada mais tendo a 
reclamar em tempo algum a qualquer título. 

CLÁUSULA TERCEIRA: CAPITAL SOCIAL no valor de R70.000.00 (setenta mil reais) 
totalmente integralizados em moeda corrente nacional. fica assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS: QUOTAS: % 
lAMIR TASCA 35.00() 50.000/Ó 35.000,00 
CLEVERSON BONASSI 35.000 50,00% 35.000,00 
T O T A L : 70.000 1 00.00 % 70.000.0() 

çó 

2 	 > 

\ 



7i5 \  

LAM1R TASCA & CIA LTDA ME 
	

FLO2 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ n'04,740.33910001-85 

CLÁUSULA QUARTA: DESIMPEDIMENTO: O administrador declara sob as penas da Lei. 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente o acesso a earos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação. peita 
ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO: A Administração continua sendo exercida pelo 
sócio sr.LAMIR TASCA. USO DO NOME EMPRESARIAL: Individualmente. 

CLAUSULA SEXTA: SEDE, FORO E ENDEREÇO: Fica alterado para a Rua Pedro da 
Fonseca, n°82, Bairro Madalozzo, CEP:855504900, município de Coronel Vivida, Paraná- 

CLÁUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas cio contrato social. não 
modificadas por esta alteração contratual. 

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro de Coronel Vivida. Estado do Paraná, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente contrato 
social cm 03 (três) vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumpri-lo cm todos-
os seus termos, por si e seus herdeiros, assinando também duas testemunhas suas 
conhecidas. 
CORONEL VIVII)A,PR. 20 de Janeiro de 2.01. 

LJ&MIR TASCA '. a(~,  ~_ 
CLEVERSON BONASSI 

C-°- 
JÉSSICA BONASSI 
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LAMIR TASCA & CIA I.TD - MI; 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ n°04.740.33910001-85. 

LAMIR TASCA, brasileiro natural de Piratuba'SC., casado sob o 
regime de Comunhão Universal de bens, empresário, residente 

domiciliado na Rua Pedro da Fonseca, n82, Bairro Madalozzo, 
CEP:85550-000, município de Coronel Vivida. Estado do Paraná, 
portadora do Documento de identidade Civil RG-1 .850.091PR., e 
do CPF:486.966.259-00, e JESSIA BONASSI, brasileira, natural 
de Coronel Vivida, Estado do Paraná, solteira, data de nascimento 
01/0611987, empresária, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarinas/n°, centro, CEP:85550-000, município de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, portadora do Documento de Identidade Civil RG-
9.430.019-3/PR.. e do CPF:064.621.619-81; sócios componentes da 
sociedade limitada que gira sob o nome empresarial dc 1 AM IR 
TASCA & CiA LIDA - ME" inscrita no CNP.) sob 
nu04.740 .339;úu0i_5, com sede na Rua João Paulo 1, ni Hairro 
Madalozzo, CEP:85550-000, município de Coronel Vivida. Estado 
do Paraná, com seu Contrato Social de Constituição devidamente 
arquivado na MM.iunta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 
n°412046794211, por despacho em sessão de 17/1012001, e iltirna 
alteração Contratual arquivada sob n°20050342428, por despacho cm 
sessão de 25/0112005; Vem de comum acordo alterar seu Contraio 
Social, que passara a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 0111ETO SOCIAL: Que era Serviços de 
transporte Rodoviário de passageiros, passa a ser: Serviços de 
Transporte Rodoviário de Passageiros. Preparação de canteiro e limpeza de 
terrenos, limpeza em prédios e condomínios, serviços de pavimentação 
poliédrica, manutenção de escolas e serventes, Poda de árvores, jardinagens 
e serviço de pintura; Recuperação de materiais metálicos, materiais 
plásticos, sucatas de alumínio, materiais não especificados, coleta de 
resíduos não perigosos., Iligienização de imóveis comerciais e residenciais, 
industriais, condominios e entidades; outros serviços prestados à empresas. 

L. 	 e 
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LAMIR TASCA & CIA LTT)A - ME 	 FL.02 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ 9 °04.740339/0001-85. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente Alteraçao Contratual 
o Capital Social da sociedade no valor de R$70.000.00 (Setenta mil reais), 
divididos em 70.000 (setenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real), cada uma, ficando assim distribuído entre OS sócios: 
SOCIOS: 	 Quotas: 	% 
LAMIR TASCA 	 66.500 	95,00% 	R$66.500..00 
JÉSSJCABONASSJ 	 3.500 	5,00% 	R$ 3.500,0() 
'1'0'1'A  L:........................70.000 	100,00% 	R$ 70.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato social, no modificadas por esta alteração contratual. 

CLÁUSULA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações rcsuitantes desie contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o 
presente contrato social em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
comprometendo-se a cumpri-lo em todos os seus termos, por si e 
seus herdeiros, assinando também duas testemunhas suas conhecidas. 
Coronel Vivida,PR.. 01 de março de 2.009. 

LAMIR TASCA 
TESTEMUNHAS: 	 / 

'iFSS1CAI3ONASSl 

MJL12NIÂiis P1ZZATTO 
RG-i .89.784-9íPR. 

S1LVESTKE RAZERA 	 - 
RG- 1.037.903-M  

t 	f' COMERC,AL
6LOFCORNE'. VIVIDA 
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C. R. BONASSI & TASCA LTDA. - ME 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ n°04.740.339/0001-85 

CELSO ROQUE BONASSI, brasileiro, natural de Coronel 
VividaíPR., casado sob o regime de comunhão Universal de bens, 
empresário )  residente e domiciliado na Rua João Paulo 1, n°114, 
Bairro Madalozzo, CEP:85550-000, município de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, portador do Documento de Identidade Civil RG-
4.174.515-0,PR., e do CPF:473.450.989-15, e LAMIR TASCA, 
brasileiro, natural de de PiratubaíSC, casado sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Pedro da Fonseca, n°82, Bairro Madalozzo, CEP:85550-000, 
município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, portador do 
Documento de identidade Civil RG-1 .850.091/PR., e do 
CPF :486.966.259-00, sócios componentes da sociedade limitada que 
gira sob o nome empresarial de "C. R. BONSASSI & TASCA 
LTDA - ME" inscrita no CNIPJ sob n°04.740.339/0001-85, com sede 
na Rua João Paulo 1, n°114, Bairro Madalozzo, CEP:85550-000, 
município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, com seu Contrato 
Social de constituição devidamente arquivado na MM. Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob NIRE n°4120467942.1, por 
despacho em sessão de 17/10/2001, e primeira Alteração Contratual 
arquivada sob n°20041056809 por despacho em sessão 19/03/2004; 
vem de comum acordo alterar seu contrato social, que passará a ter a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: AUMENTO DE CAPITAL: O capital social 
da empresa que era de R$40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 
40.000 (quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real), cada urna, sendo elevado 
para R$70.000,00 (setenta mil reais), cujo alimento no valor de R%30.000,00 
(trinta mil reais), é feito neste ato pelos seguintes sócios: 

a)-O sócio LAMIR TASCA, que possui na sociedade R$38.000,00 (trinta e 
oito mil reais), passa a ter R566.500.00 (sessenta e seis mil e quinhentos 
reais), cujo alimento no valor de R$28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos 
reais), integralizados neste ato com aproveitamento da conta Reserva de 
Lucros Acumulados; 

cc 
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C. R. BONASSI & TASCA LTDA. - ME 	 FL,02 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ n004740339/000185 

b)-O sócio CELSO ROQUE BONASSI, que possui na sociedade R$ 
2.000,00 (dois mil reais), passa a ter R$3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais), cujo aumento no valor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 
integralizados neste ato em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade 
a sra.JESSICA BONASSI, brasileira, menor púbere, solteira, data de 
nascimento 01/06/1987, empresária, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, s/n°, centro, município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
portadora do Documento de Identidade Civil RG-9.430.019-3/PR., e do 
CPF:n°064.621.619-81, neste ato assistida pelo pai sr.CELSO ROQUE 
BONASSI, acima qualificado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: CESSÃO DE QUOTAS: O sócio CELSO 
ROQUE BONASSI, que possui na sociedade 3.500 (três mil e quinhentas) 
quotas de capital, vende, cede e transfere em definitivo todas as suas 3.500 
(três mil e quinhentas) quotas à sócia ingressante sra. JÉSSJCA 
BONASSI, pelo valor nominal de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 
pagos neste ato em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA QUARTA: Em decorrência da presente alteração contratual o 
capital social da sociedade no valor de R$70.000,00 (setenta mil reais), 
divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas no valor de R$1,00 (um real), 
cada uma, permanecer assim distribuído entre os sócios: 

•- 	Sócios: 	 Quotas: 	 R$ 
LAMIR TASCA 	 66.500 	95,00% 	66.500,00 
JÉSSICA BONASSI 	3.500 	5,00% 	3.500,00 
TOTAL- 	 70.000 	100,00% 	70.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: Nome empresarial que era C. R. BONASSI & 
TASCA LIDA - ME, passa para "LAMIR TASCA & CIA. LTDA - 
ME". 

çj 



C. R. BONASSI & TASCA LTDA —ME 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ n°04.740.33910001-85 

FL. 03 
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CLÁUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO: A Administração passa a ser 
exercida pelo sócio sr. LAMIR TASCA. USO DO NOME 
EMPRESARIAL: Individualmente 

CLÁUSULA SETIMA: DESIMPEDIMENTO: Os administradores 
declaram sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por encontrar sob os efeitos dela, a pena que vedem ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato social, não modificadas por esta alteração contratual. 

E, por assim estarem justos e contratados, IaTarn, datam e assinam o 
presente contrato social em 03 (três) ias de igual teor e forma, 
comprometendo-se a cumpri-lo em todos os seus termos, por si e 
seus herdeiros, assinando também duas testemunha uas conhecidas. 
Coronel Vivida,PR, 03 de janeiro de 2.005. 

TASCA 
TESTEMUNHAS: 

MiPizzatto 
R-1,889.784-9/PR  

Ricardrei Poletto 
RG-5 . 84g.925-5/PR. 

CELSO ROrSSI 

jÉss SSI 
Assistida p/Pai Celso Roque Bonassi 

/7 cow  

JUNTCOMERCrÃUDOVÁRÃN 

I ESCRITORIO REGIONAL DE PATO BRANCO 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 t 
CNPJ n°04.740.339/0001-85 

CELSO ROQUE BONASSI, brasileiro, natural de Coronel Vivida/PR., casado 
sob o regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e 
domiciliado na Rua João Paulo 1, n°114, Bairro Madalozzo, CEP:85550-000, 
município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, portador do Documento de 
Identidade Civil RG-4. 174.515-0-PR., e do CPF:473.450.989-1 5, e LAMIR 
TASCA, brasileiro, natural de PiratubalSC., casado sob o regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Pedro da 
Fonseca, n°82, Bairro Madalozzo, CEP:85550-000, em Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, portador do Documento de identidade Civil RG-1 .850.091 /PR., e do 
CPF:486.966.259-00, sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o 
nome empresarial de "C. R. BONASSI & TASCA LTDA.-ME" inscrita no 
CNPJ sob n°04.740.339/000 1 -85, com sede na Rua Launndo Decarli, n°240, 
CEP:85550-000 5  município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, com seu 
Contrato Social de Constituição devidamente arquivado na MM.Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob NIRE n'4120467942.1, por despacho em 
sessão de 17/10/2001; vem de comum acordo alterar e consolidar seu 
contrato social, que passara a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: CESSÃO DE QUOTAS - O sócio CELSO ROQUE 
BONASSJ, que possui na sociedade a quantia de 20.000 (Vinte mil) quotas de R$1,00 
(um real) cada uma, o qual vende, cede e transfere em definitivo 18.000 (dezoito mil) 
quotas, ao seu sócio sr.LAMIR TASCA, pelo valor de R$18.000,00 (dezoito mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio alienante declara-se quitado pela importância 
recebida neste ato em moeda corrente nacional e o sócio adquirente declara conhecer a 
situação econômica financeira da empresa. 

CLAUSULA TERCEIRA: SEDE, FORO E ENDEREÇO: Que era na Rua Laurindo 
Decarli, n°240 - Bairro Madalozzo, em Coronel Vida/PR., passa a ser na Rua João Paulo 
1 7  n°114 - Bairro IMadalozzo, CEP:85550-000, município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná. 

CLÁUSULA QUARTA: Em decorrência da presente alteração contratual o capital 
social da sociedade no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) divididos em 40.000 
(quarenta mil) quotas no valor de R$1,00 (hum real) cada urna, ficando assim distribuída 
entre os sócios: 
SÓC1OS: 	 QUOTAS: 	% 
CELSO ROQUE BONASSI 	 2.000 	 5,00% R$ 2.000,00 
LAMIR TASCA 	 38.000 	95,00% R$ 38.000 500 
TOTAL: 	 40.000 	100,00% R$ 40.000,00 
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C. R. BONASSI & TASCA LTDA. - ME 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ n"04.740.33910001 -85 

CLÁUSULA QUINTA: DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram sob as 
penas da Lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por 
lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vedem ainda que temporariamente, o aceso a cargos públicos, ou por 
crime flimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações, contra as relações de consumo; fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada e em consonància com o que determina o art.2.03 1 da Lei n° 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei no 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: C. R. BONASSI & TASCA 
LTDA.-ME; SEDE FORO E ENDEREÇO: Rua João Paulo 1, n°114, Bairro 
Madalozzo, CEP:85550-000, município de Coronel Vivida, Estado do Paraná PRAZO 
DE DURAÇÃO: Indeterminado; INICIO DE ATIVIDADES: 02101/2002; OBJETO 
SOCIAL: Serviços de Transporte Rodoviário de passageiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social da sociedade é de R$40.000,00 (quarenta 
mil reais) divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um 
real), cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do País, distribuído entre os 
sócios da seguinte maneira: 
SÓCIOS: 	 QUOTAS 	% 	R$ 
CELSO ROQUE BONASS1 	 2.000 	5,00% 	2.000,00 
LAMIR TASCA 	 38.000 	95,00% 	38.000,00 
TOTAL: 	 40.000 	100,000/0 	40.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: As quotas de capital são indivisíveis em relação à sociedade, 
e não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas, cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o expresso consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições, preço e direito para a sua aquisição se postas a venda com prazo de 60 
(sessenta) dias para exercerem o direito de preferência. 

CLÁUSULA QUARTA: Decorrido o prazo de preferência, e assumidas pelos sócios, 
pela sociedade ou por terceiros, a totalidade do aumento, haverá necessidade de se 
proceder alteração contratual pertinente. 

o 
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CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do Capital Social. 
CLAUSULA SEXTA: Não exercido o direito de preferência pelos sócios e/ou pela 
sociedade, o cedente está automaticamente autorizado a efetivar a cessão a terceiros, 
estranhos a sociedade, através de notificação onde conterá a quantidade de quotas e/ou o 
direito de subscrição e o preço por elas propostos. 
CLAUSULA SET1MA: A administração da sociedade caberá ao sr. CELSO ROQUE 
BONASSI, com poderes e atribuições de Administrar, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: O administrador declara sob as penas da Lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vedem ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo; fé pública ou a propriedade. 
CLAUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DECIMA-PR IMEIRA: A reunião dos sócios será convocada pelo 
Administrador e/ou sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de 
carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços 
que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade. 
CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA: DELIBERAÇÃO SOCIAL: As deliberações 
sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo o quorum de instalação e decisão serão 
pela maioria simples (1 voto cada cota de capital), nos casos em que a lei não exigir 
quorum maior. 
CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore". Observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA-QUARTA: Os sócios subscritores das quotas do capital social 
declaram, para todos os efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei, de 
exercerem os atos empresários, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo e 
impedimento legal inclusive incapacidade superveniente. Estando exercendo plenamente 
os seus direitos cíveis, inclusive de personalidade. 



/Íp7 

4. 
C. R. BOrSASSI & TASCA LIDA.— ME 	 FL.04 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ n°04,740.33910001 -85 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse dele ou do seio remanescente, o valor de seus haveres serão 
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Segundo - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA-SEXTA: O exercício social da sociedade obedecerá ao ano- 

Ø- 	
calendário e a cada dia 31 de dezembro os administradores prestarão contas de sua 
administração, procedendo a elaboração do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros 
apurados, fazendo sua distribuição ou mantendo em reserva na sociedade. 
CLAUSULA DÉCIMA-SÉTIMA -  Os sócios declaram que a empresa já está 
enquadrada como MICROEMPRESA, nos termos do Inciso 1 do artigo 2° da Lei 
Federal n°9.841 de 05110/1 .999. 
CLAUSULA DECIMA—OITAVA: Fica eleito o foro de Coronel Vivida. Estado do 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
contrato social em 03 (três) vias de igual teor e forma, comprometendo-se a 
cumpri-lo em todos os seus termos, por si e seus herdeiros, s ando também 
duas testemunhas suas conhecidas. 
CORONEL VIV[DA,PR. 01 DE MARC 	.004. 

ORO EBO' SSI 

TESTEM UNHAS: 
M  TASCA 

MIL 
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RG 

SIL 
RG- 1 .037903-2/PR. 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
4 ESCRITORIO REGIONAL DE PATO BRANCO 
: CERTIFICO O REGISTRO EM 19/03/2004 

I SOBNÜMERO 20041056809 
Protocolo: 041105680-9 

Eresa41 2 0467942 1  

C 6 9CNSSI 9, iASC6 LTDÀ ME MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 
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C.R.BONASSI & TASCA LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

CELSO ROQUE BONASSI, brasileiro, casado, maior, comerciante, 
residente e domiciliado na Rua Laurindo Decarli, n°240, Bairro 
Madalozzo, município de Coronel Vivida. Estado do Paraná, 
portador do Documento de Identidade Civil RG-4. 1 74.5l5-OIPR., e 
do CPF:473.450.989-1 5, e LAMIR TASCA, brasileiro, casado, 
maior, comerciante, residente e domiciliado Rua Pedro da Fonseca, 
11907, município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, portador do 
Documento de Identidade Civil RG-1.850.091/PR., e do 
CPF:486 .966.259-00, resolvem constituir uma sociedade mercantil 
por quotas de responsabilidade limitada regida pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: C. R. BONASSI & 
TASCA LTDA.; SEDE, FÔRO E ENDEREÇO: Rua Laurindo Decarli, 
n°240, Bairro Madalozzo, CEP:85550-000, município de Coronel Vivida. 
Estado do Paraná: PRAZO DE DURAÇÀO: Indeterminado; INICIO DE 
ATIVIDADES: 02/JANEIRO/2002 OBJETO SOCIAL: Serviços 
Transporte Rodoviário de passageiros. 
CLAUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL: R540.000,00 (quarenta 
mil reais) - NUMERO DE QUOTAS: 40.000 (quarenta mil) - Valor 
Unitário R$1,00 (um real) cada urna. DISTRIBUIÇÀO: CELSO ROQUE 
BONASSI - 20.000 quotas no valor de R$1,00 (um real) cada urna, 
totalizando R$20.000,00 (vinte mil reais). LANIIR TASCA -- 20.000 
quotas no valor de R$I,00 (um real) cada urna, totalizando R$20.000,00 
(vinte mil reais). INTEGRALIZAÇAO: FORMA: Em moeda corrente do 
pais. PRAZO: Neste ato. RESPONSABILIDADE: Dos sócios, limitada ao 
total do capital social. 
CLÁUSULA TERCEIRA: GERENTE: CELSO ROQUE BONASSI - 
USO DO NOME EMPRESARIAL: Individualmente. PROIBIÇÕES: Aval, 
Endosso, Fiança e Caução de favor. PRO-LABORE: Aos sócios que 
prestarem serviços à sociedade, fixado de comum acordo. CAUÇÃO DE 
GERÊNCIA: Dispensados. 
CLAUSULA QUARTA: BALANÇO GERAL: Anualmente em 31 de 
dezembro. RESULTADOS: Atribuidos proporcionalmente aos sócios com 
quotas integralizadas, ou mantidos em reserva na sociedade. 
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C. R. BOINASSI & TASCA LTDA. 	 FL.02 
CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA QUINTA: DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram que 
não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam 
de exercer atividade mercantil. 

CLÁUSULA SEXTA: DELIBERAÇÃO SOCIAL: Por maioria absoluta 
de votos, inclusive a de transformação de tipo jurídico, cabendo um voto à 
cada quota de capital 

CLÁUSULA SÉTIMA: CESSÃO DE QUOTAS: Por consentimento dos 
demais sócios e decurso de prazo do direito de preferência de 60 (sessenta) 
dias, mediante notificação prévia e alteração de contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios declaram para os efeitos de 
enquadramento como microempresa que o volume da sua receita bruta anual 
não excederá no ano da constituição o limite fixado no INCISO 1 do artigo 
2° da Lei Federal n° 9841 de 05/10/1999, e que a empresa não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionados no artigo 3° desta Lei. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o 
presente contrato social em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
comprometendo-se a cumprí-lo em todos os seus termos, por si e 
seus herdeiros, assinando também duas testemunhas suas cotj.Iecidas. 
Coronel Vivida,PR, 15 de outubro de 2 00 1 

[(SI IYI.'L1] 

TESTEMUNHAS: 

LAMIR TASCA 

MILILtZZATTO  
RG-1 .889.784-9/PR. 	ESCRITÓRIO REGIONAL DE PATO BRANCO  

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/10/2001 
 SOB O NÚMERO: 
 41 2 0467942 1  

 
/ SILVES RE RA.ZERA 	 TUFI RAME 

	

tocolo: 01/266407-3 	
SECRETÁRIO GERAL RG-I.027.903-2/PR.  

ESCRITÓRIO REGIONAL DE PATO BRANCO 

1 CERTIFICO 0 REGISTRO EM- 17/10/2001 
SOB ONÚMERO 
20 O 1266408 1 

	

Protocolo: 01/266408-1 	 TUFI RAME 
 

SECRETÁRIO GERAL 
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R MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BONASSI E TASCA TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 04.740.33910001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:57:00 do dia 23/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/05/2023. 
Código de controle da certidão: 7A61.1868.EADC.463C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



wF Estado do Paraná 

U 	Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa; 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N 2  028625695-46 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.740.339/0001-85 ,,  
Nome: LAMIR TASCA & CIA LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/0312023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (2311112022 16:57:56) 
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 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -  PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO EFISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N° 5198 /2022 

CONTRIBUINTE: 540000001740 
NOME........: BONASSI E TASCA TRAPORTES LTDA 
CNPJ/CPF .... : 04.740.339/0001-85/ 
ENDEREÇO....: RUA PEDRO DA FONSECA 	 , 	82 JERONIMO A. SANTOS 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 	85550000 	MADALOZZO 	 (O 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 

Iidentificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE SUSPENSA referente a tributos municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base/na Lei Municipal. 
Emitida em: 11 de Outubr de 2022. 
Válida até: 09/01/2023/ 
Ano/Número da certidão . ............: 2022/5198 
Código de autenticidade da certidão: 224564132224564 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

E,) 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

CAg;k
CAIXA ECO 	FEDERAL 

Certificao de Regularidade 
do FGTF-  CRF 

Inscrição: 	04.740.339/0001-85 

Razão Social:LAMIR TASCA TRANSPORTES ME 

Endereço: 	RUA PEDRO DA FONSECA 82 SALA / MADALOZZO / CORONEL VIVIDA / PR 
/ 85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/11/2022 a 19/12/2022 

Certificação Número: 2022112003201068718941 

Informação obtida em 23/11/2022 17:09:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

\ 

( 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 
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PO$'ER JUDICIÁRIO 
JU7'rIÇA DO TRABALHO 	

Eu- 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BONASSI E TASCA TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.740.339/0001-85 
Certidão n°: 41356950/2022 

Expedição: 23/11/2022 às 17:00:18 

Validade: 22/05/202v- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BONASSI E TASCA TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.740.339/0001-85, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

\Dúvidas e sugestões: cndttst.jus br 



BONASSI E TASCA TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 04.740,339/0001-85 

ENDEREÇO: RUA PEDRO DA FONSECA, N° 82, 
BAIRRO MADALOZZO. 

CEP: 85.550-000, CORONEL VIVIDA - PR 
TELEFONE: (46) 99940-0359 

In 5R . 

ANEXO II / 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2022 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 7 0  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO 

. 	DE COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 90, INCISO III DA LEI 
8.666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Eronel Vivida Coronel Vivida. Estado do Paraná - 
PR Pregão Eletrônico n° 106/2022/ 

A Empresa BONASSI TASCA TRASPORTES LTDA, devidamente inscrita 
no CNPJ n° 04.740.339/000l-8& com endereço na Rua PEDRO DA FONSECA, no 82, 
CEP: 85.550-000 na cidade de CORONEL VIVIDA Estado do PARANÁ, telefone (46 
99940-0359 por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) RAFAEL TASCA, 
inscrito (a) no CPF n° 088.894.129-33 e RU n° 9838487-1. DECLARA expressamente 
que: 

1 - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

19 	II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, 
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 
27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente 
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. nos termos do inciso III, 
do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Ii 



BONASSI E TASCA TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 04.740.339/0001-85 	 7 

ENDEREÇO: RUA PEDRO DA FONSECA, N° 82 5  
BAIRRO MADALOZZO. 

CEP: 85.550-000. CORONEL VIVIDA - PR 
TELEFONE: (46) 99940-0359 

VI - Nos termos do art. 30,  da Lei Complementar n° 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de microempresa e que não se enquadra cm qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no art. 30  da referida lei. 

Coronel Vivida-PR. 07 de Dezembro de 2022. 

RAFAEL TASCA 
CPF 088.894.129-33 

LI 
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Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

ÃL,  TCE PR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 04740339000185 

1 Itens encontrados 

Relação de Processos Compra 

4unIdpo 	CNPJ/PF 	 Nome/Razão Sodas 	 Data Inkio Data fim 	To Sanção 	SItuação 

CORONEL VIVIDA 	01.740.339/0001-85 LAMIR TASCA - TRANSPORTES - ME 	18/0812016 16/10/2016 	 Expirado 

o 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 	 1/1 
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EPR 

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

q2 - 

A- - 
-- 

Detalhes do Impedido de Licitar 

Dados do sancionado 

Tipo documento CNP) 	 Número documento 	04.740.339/0001-85 

Nome LAMIR TASCA - TRANSPORTES - ME 

Informações Gerais 

Município CORONEL VIVIDA 

Situação: Expirado 

CNP) Entidade 76.995.455/0001-56 

Entidade MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Órgão 

Cargo da autoridade Responsável PREFEITO MUNICIPAL 

N° Processo Sanção PORTARIA 044/2016 DE 17 DE AGOSTO DE 2016 

N° Processo Licitatorio PROCESSO UITATORIO N° 01/2014 

Tipo de Sanção 

Fundamento Legal 

Descr. Fundamento Legal 

Sanção/motivo 

1 	Observação complementar 

Data da publicação do ato que impõe 18/08/2016 

a sançao 

Data Ato 

Nome veículo divulgação 

Tipo de Ato Declaratório 

Número do Ato Deciaratório 

Tipo de Impedimento: 

Data início impedimento 

Data fim Impedimento 

JORNAL DIÁRIO DO SUDOESTE 

PORTARIA 

044 

Prazo Determinado 

18/05/2016 

16/10/2016 

Ano do Ato Declaratório 	2016 

Prazo Indeterminado 

Usuário não logado. Para acessar o sistema utilize o botão ao lado. [_A] 

https://crcap.tce.pr.gov.br/Detalheslmpedido.aspx 	 111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 08/12/2022 13:38:04 

iormaçoes aa ressoa Juriaica: 
azão Social: BONASSI E TASCA TRANSPORTES LTDA 
NPJ: 04.740.339/0001-85 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 	 - 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

)rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Lesultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

ON 
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1 
ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
LAMIR TASCA TRANSPORTES - ME 

CNPJ 04.740.339/0001-85 

5q5, 
RAFAEL TASCA, brasileiro, maior e capaz, empresário, portador do CPF n° 088.94129-33 

7) 
residente e domiciliado à Rua Pedro da Fonseca, n o  82, Madalozzo, Coronel Vivida - PR,-CEP -, 
85.550-000, nomeado inventariante nos termos da certidão expedida sob matrícula n° 084707 01 55 
2021 4 00015 215 0005231 13; 

Empresário individual que gira sob o nome empresarial de LAMIR TASCA - TRANSPORTES - 

ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n° 04.740.339/0001-85, estabelecida na 

Rua Pedro da Fonseca, n° 82, Bairro Madalozzo, CEP 85.550-000, município de Coronel Vivida, 

Estado do Paraná, cujo contrato social foi registrado sob o n° 41204679421 na Junta Comercial 

do Paraná, por despacho em sessão de 17/10/2001, e último arquivamento registrado sob n° 

20214391183 de 13/07/2021, fazendo o uso do que permite o 3° do art. 968 da Lei n° 

10.406/2002, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admitiu o sócio: 

CELSO ROQUE BONASSI, brasileiro, empresário, solteiro, natural da cidade de Coronel Vivida 
- PR, nascido em 04/08/1962, portador da Carteira de Identidade n°4.174.515-0 SSPPR e CPF 
n° 473.450.989-15, residente e domiciliado na Avenida Generoso Marques, n° 891, Stedile II, 
Coronel Vivida - PR., CEP 85.550-000. 

Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico de 
Sociedade Empresária mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade adotará o seguinte nome 
empresarial: BONASSI E TASCA TRANSPORTES LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a 

natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária de Responsabilidade 
Limitada sob a razão social de BONASSI E TASCA TRANSPORTES LTDA, conforme faculta a 

Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL: O sócio RAFAEL TASCA, que possui na 
sociedade 70.000,00 (setenta mil) quotas de capital no valor de R$1,00 (um real) cada uma, 
vende e transfere em definitivo 49.000,00 (quarenta e nove mil) quotas ao sócio sr. CELSO 
ROQUE BONASSI, pelo valor nominal de R$ 49.000,00 (dois mil e quatrocentos reais), a serem 
pagos neste ato com um veículo ônibus passageiro, placa 1P01 H42, ano mod 2008, 2009. Em 
decorrência da presente alteração contratual o capital social da sociedade no valor de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais), divididos em 70.000 (setenta mil) quotas no valor de R$1 ,00 (um 
real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIDA 

LAMIR TASCA TRANSPORTES - ME 

CNPJ 04.740.339/0001-85 

Nome % Quotas Valor R$ 

CELSO ROQUE BONASSI 70% 49.000 R$ 49.000,00 

RAFAEL TASCA 30% 21.000 R$ 21.000,00 

TOTAL 100% 70.000 R$ 70.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - A administração da sociedade será exercida pelos sócios CELSO 
ROQUE BONASSI e RAFAEL TASCA, isoladamente, com poderes e atribuições de usar a firma 
individualmente, dispensando da prestação de caução, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR - Os 
administradores da empresa declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA - Declaram sob as penas da lei, de que a empresa se enquadra na situação 
de microempresa, nos termos do art. 3 1 , caput e parágrafos, da Lei Complementar n° 123/2006. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
As partes elegem o foro da sede de comum acordo, nos termos dos art. 40,  caput, § 10 e art. 50  

da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única. 

Coronel Vivida, 08 de outubro de 2021. 

CELSO ROQUE BONASSI 
	

RAFAEL TASCA 

- 5) 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa BONASSI E TASCA TRANSPORTES LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

08889412933 RAFAEL TASCA 

47345098915 CELSO ROQUE BONASSI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/10/2021 08:18 SOB N 41210330272. 
PROTOCOLO: 216293073 DE 22/09/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107764952. CNPJ DA SEDE: 04740339000185. 
NIRE: 41210330272. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/10/2021. 
BONASSI E TASCA TRANSPORTES LTDA 

JUCEPAR 	
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



LAMIR TASCA & CIA LTDA - ME 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LTDA EM 

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESÁRIO 
CNPJ: 04.740.33910001-85 

NIRE: 41204679421 

LAMIR TASCA, brasileiro, natural de Piratuba-SC., casado sob o regime de 
Comunhão Universal de,,ens, empresário, portador ,Øo Documento de identidade Civil 
RG-1.850.091-SSP/PR, e do CPF;486.966.259-00, residente e domiciliado na Rua 
Pedro da Fonseca, n 082, Bairro Madalozzo, CEP:85550-000, município de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, sócio componente da Sociedade Empresária Limitada, que 
gira sob o nome empresarial de LAMIR TASCA & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ:04.740.33910001-85, estabelecida na Rua Pedro da 
Fonseca, n 082, Bairro Madalozzo, CEP:85550-000, município de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, cujo contrato social foi registrado sob o n 041204679421 na Junta 
Comercial do Paraná, por despacho em sessão de 1711012001, e último arquivamento 
registrado sob n 020155193805 de 1110812015, consoante a faculdade prevista no 
parágrafo único do artigo n°1033, da Lei n°10.406/2002 (Código Civil), resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta Sociedade Empresária Limitada em 
Empresário, sob o nome empresarial LAMIR TASCA - TRANSPORTES - ME, com 
sub rogação de todos os direitos pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA: O acervo desta sociedade, no valor de R$70.00000 (setenta 
mil reais), passa a constituir o capital do empresário acima mencionado na cláusula 
anterior, para tanto, firma nesta mesma data, em documento separado, a solicitação 
de sua inscrição como empresário, mediante formulário de Requerimento Empresário. 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas do 
presente Contrato Social e demais alterações contratuais que não foram atingidas por 
esta Alteração, cuja mesma entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ø 	
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 01 
(uma) via. 

Coronel Vivida, PR, 28 de outubro de 2.015. 

5o 
LAMIR TASCA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/1112015 12:03 SOB N° 20157331032. 
PROTOCOLO: 157331032 DE 20/11/2015. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 

JUNTA COMERCIAL PR157331032. NIRE: 41107988902. 
DO 	 1 LAMIR TASCA & CIA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



0811212022 13:39 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 	
- 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 04.740.33910001-85 

Código de Controle: 7A61 .1 868.EADC.463C 

Data da Emissão: 23/11/2022 

Hora da Emissão: 16:57:00 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 23/1112022, com validade até 22/05/2023. 

Página Anterior (/Servicos/ertidaointernet/PJ/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confirmar) 

https:I/solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernetlPJ/Autenticidade/Conflrmar 	 111 



08/1212022 13:40 
	

Consulta a certidões emitidas pela Seta 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	028625695-46 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 04.740339/0001-85 
Fornecida para o LAMIR TASCA & CIA LTDA 

Emissão 	23/11/2022 16:57:56 

Data de Validade 23/03/2023 

[Voltar 1 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 

til # 
4; 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINA NÇÀS 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO EFISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N° 5198 /2022 

CONTRIBUINTE: 540000001740 
NOME........: BONASSI E TASCA TRANSPORTES LTDA 
CNPJ/CPF. . . . : 04.740.339/0001-85 
ENDEREÇO....: RUA PEDRO DA FONSECA 	 , 	82 JERONIMO A. SANTOS 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 	85550000 	MADALOZZO 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a tributos municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente 
data. 

A Faenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade r. 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 11 de Outubro de 2022. 
Válida até: 09/01/2023. 
Ano/Número da certidão.............: 2022/5198 
Código de autenticidade da certidão: 224564132224564 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início  1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 04.740.33910001-85 

Razão social: LAMIR TASCA TRANSPORTES ME 
Nome fantasia: VIACAO ROTA 

Data de 
Data de Validade Número do CRF 

Emissão/Leitura 

•111/2022 20/11/2022 a 19112/2022 2022112003201068718941 

01/1112022 01111/2022 a 30111/2022 2022110101012291933881 

13/1012022 1311012022 a 11111/2022 2022101301014809062929 

24/09/2022 2410912022 a 2311012022 2022092401012735658902 

05/0912022 0510912022 a 0411012022 2022090500505655419067 

17/0812022 17108/2022 a 15109/2022 2022081701004393303303 

29/07/2022 2910712022 a 2710812022 2022072901074865020180 

10/0712022 10/0712022 a 0810812022 2022071000402719404618 

21/0612022 2110612022 a 2010712022 2022062101062260645011 

02/0612022 	- 0210612022 a 0110712022 2022060200523827638820 

14/0512022 14/0512022 a 1210612022 2022051400584281183983 

25/0412022 2510412022 a 2410512022 2022042500495368544892 

06/0412022 0610412022 a 05105/2022 2022040601231370459869 

4103/2022 1810312022 a 16104/2022 2022031800564430549115 

27/0212022 2710212022 a 2810312022 2022022700440412530762 

0810212022 0810212022 a 0910312022 2022020801021282274666 

20/0112022 2010112022 a 1810212022 2022012002270447239269 

2911212021 2911212021 a 2710112022 2021122900555823380147 

1011212021 1011212021 a 0810112022 2021121001045600054780 

21/1112021 21111/2021 a 2011212021 2021112100441557555117 

0211112021 02111/2021 a 01112/2021 2021110200544354496875 

1411012021 1411012021 a 12111/2021 2021101401065903468926 

25/0912021 2510912021 a 2411012021 2021092500583473653706 

06/0912021 0610912021 a 0511012021 2021090600393640295700 

18/0812021 18/08/2021 a 1610912021 2021081801032134383280 

30/07/2021 3010712021 a 2810812021 2021073000542494360892 

12/0412021 1210412021 a 0910812021 2021041200550830267837 

2410312021 2410312021 a 2210412021 2021032400593326412766 

05/0312021 05/03/2021 a 0310412021 2021030501071696238133 

14/fl7/2fl71 141fl217fl91 P 1Ifl/9fl71 



Emissão/Leitura 	
Uata ae Vatiaaae 	 Numero do 

26/0112021 	 2610112021 a 24102/2021 	2021012601451247273841 

0710112021 	 07/0112021 a 0510212021 	2021010702015411693188 

1911212020 	 1911212020 a 1710112021 	2020121901553994127879 

Resultado da consulta em 08112/2022 13:41:25 

r 
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PODER JJICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BONASSI E TASCA TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.740.339/0001-85 
Certidão n°: 41356950/2022 
Expedição: 23/11/2022, às 17:00:18 
Validade: 22/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BONASSI E TASCA TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

0 	inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.740.339/0001-85, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Ø 	
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

( 	 ''r. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

29.050.52110001-35 1011112017 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 	 ( 	PORTE 	/ 
BARBOZATUR 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÀRIAS 

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R CELESTE FOPPA 	 260 	 ** 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.550-000 	 JARDIM MARIA DA LUZ 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
JOCEMAR.DETOGNI@GMAIL.COM 	 (46) 9900-72511(46) 9921 -01 06 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFE) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 10/11/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

04/12/2022 10:33 
	

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0411212021às 10:32:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, DENOMINADA 
BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA. 

Página 1 de5 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social e na melhor forma de direito os 
sócios a seguir identificados: 

1 - Carlim Barboza, brasileiro, maior, Empresário, solteiro, nascido em 02/10/1970, na 
cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda sob n.° 942.671.709-91, portadora da Cédula de Identidade 
Civil Registro Geral sob n° 6.244.783-4 SESP-PR, Data de expedição 19/06/1991, 
residente e domiciliada na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, à Rua Celeste 
Foppa, no 260, bairro Jardim Maria da Luz, CEP 85.550-000. 
2 - Nilton Roque Barboza, brasileiro, maior, Empresário, casado sob o Regime de 
comunhão universal de bens, nascido em 11/0911982, na cidade de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
sob n.° 034.252.189-64, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob n° 
8.626.183-9 SESP-PR, data de expedição 04/12/2008, residente e domiciliada na 
cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, à Rua Antônio Pasqualotto, no 417, bairro 
São Cristóvão, CEP 85.550-000. 
Resolvem constituir, entre si, uma sociedade empresária limitada, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO INÏCIO E DO PRAZO DE 
DURAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade, constituída sob a forma de sociedade 
empresária, limitada, e com a denominação BARBOZA TUR TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA que será regida por este contrato social, pelo Código Civil Lei 
10.406/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado 
e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do registro do 
instrumento constitutivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade terá a sua sede, na cidade de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, à Rua Celeste Foppa, n° 260, bairro Jardim Maria da Luz, CEP 
85.550-000, que é seu e domicilio, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, 
em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem como objeto social 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal, 
intermunicipal, interestadual e internacional. 

DO CAPITAL SOCIAL, DA CESSÃO DE QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE 
DOS SÓCIOS. 

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito e 
integralizado 	na 	forma 	prevista 	neste 	ato 	na 	importância 	de 	R$ 
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5 O . O O O O O (cinquenta mil reais), compreendendo 50.000 (cinquenta mil) quotas no 
valor de R$ 100 (um real) cada, devidamente integralizados, em moeda corrente 
nacional e distribuídos entre os sócios quotistas da seguinte forma: 

1 SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
Carlim Barboza 	- 25.000 50% R$ 25.000,00 
Nilton Roque Barboza 125.000 50% R$ 25.000,00 

LTOTAL 150.000 1100% R$ 50.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e 
não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para 
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 
da Lei n° 10.40612002 CC. 

CLAUSULA SETIMA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas 
sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do art. 1.052 da Lei n°10.406/2002. 

CLÁUSULA OITAVA - Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato'.<,/ 
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, 
pelas obrigações que tinha como sócio. 

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade caberá a Carlim Barboza, com 
poderes e atribuições de administrar autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA DECIMA - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por 
escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que 
através dos demais, caso o quadro social esteja composto por mais de dois sócios, 
exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta 
(60) dias, contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio 
alienante, Decorrido sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão 
ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos à sociedade, como se sociedade de 
capital pura fosse. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - A sociedade será administrada pelos sócios-
administradores já qualificados, (e/ou um terceiro administrador, qualificar o 
terceiro) a qual compete privativa e individualmente o uso da firma e a 
representação ativa e passiva, em juízo, ou fora dele, estando à mesma dispensada da 
prestação de caução, podendo praticar todos os atos necessários à consecução do 
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objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob 
qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto 
social, bem como a prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmo em 
atos de liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração. 

Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da sociedade 
fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada anualmente pelo 
consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com a legislação do 
Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E 
PREJUÍZOS. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 
- 	 1 - 

a) O exercício social coincide com o ano civil, devendo em 31 de dezembro de cada J ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido às prescrições legais e 	/ 
técnicas pertinentes a matéria, Os resultados serão atribuídos aos sócios , ) 
proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos sócios,-.Çi 
serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme determina o Artigo 
1065 da Lei 10.406 de 10101/2003 - Código Civil. 

b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembleia de 
Sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as deliberações 
tomadas por maioria de votos, contadas segundo o valor das cotas de capital de cada 
um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.406/02. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos 
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, dependem 
da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: (1) - 
tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico; (II) - designar administradores, quando for o caso; (III) - tratar de 
qualquer outro assunto constante da ordem do dia, 

DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE SOCIO. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Na eventual necessidade de qualquer categoria de 
sócios retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência, impedimento ou de 
livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a dissolução, a qual continuará 
sua atividade normal com o sócio remanescente e sucessor, mediante alteração do 
contrato social, indicando o evento e registrado na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias 
da data da alteração. APLICANDO-SE AS EXIGENCIAS LEGAIS CABIVEIS EM 
CADA CASO 
Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros fica 
assegurado o direito de substitui-lo se assim o desejarem, e poderão ser incluídos na 
sociedade. 
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Parágrafo Seaundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da sociedade, 
seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em 
balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser levantado em 30 (trinta) 
dias da data da comunicação, e se for do interesse da sociedade ou dos sócios 
remanescentes. 

Parágrafo Terceiro - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus 
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após 
averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e 
em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação. 

DISSOLUÇÃO, DESIMPEDIMENTO E DIVERGÊNCIA. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um 
dos eventos: ( 1 ) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem 
oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará 
por tempo indeterminado; ( II  ) o consenso unânime dos sócios; a deliberação dos 
sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; ( III  ) a falta de 
pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias; ( IV  ) a 

	

extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. 	 - 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - As divergências que eventualmente ocorrerem entre os 
sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente instrumento serão 
resolvidas sob o amparo legal da Lei n° 10406/2002 CC e outros instrumentos vigentes, 
que regem a matéria. 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de cotas, 
por iniciativa de terceiros não cotistas em razão de divida de sócio cotista, terá este o 
prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o fazendo, entender-se-
á que tais cotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os demais sócios poderão 
exercer sua preferência de aquisição depositando o equivalente ao valor do patrimônio 
líquido que elas representem conforme último balanço. Nesta hipótese, a transferência 
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das cotas sociais para o nome do cotista adquirente dar-se-á independentemente da 
assinatura do transmitente. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - As decisões administrativas, bem como modificações do 

contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n °  
10.406/2002 CC, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem 
ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato social 
será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob pena de 
nulidade. 

CLÁUSULA VIGESSIMA - Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social ou 
de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, 
avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de 
informação de alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo 
por escrito. 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - As partes de comum acordo elegem o Foro da 
Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, para o exercicio e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, elaborado em via única, para que valha çp melhor forma do direito, sendo a 
única via destinada ao registro e arquivamento na Jt4 Qomercial do Estado do Paraná, 
devidamente rubricadas pelos sócios. 

Vivida, PR, 07 de Novembro de 2017. 

& yLu 
Carlim Barboza 
	

Nilton Roque Barboza 
CPF: 942.671.709-91 
	

CPF: 034.252.189-64 

-: 
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Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Sociedade 
Limitada para EIRELI: 

CARLIM BARBOZA, brasileiro, maior, Empresário, solteiro, nascido em 02/1 0/1 970, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob n.° 942.671709-91, portadora da Cédula de 
Identidade Civil Registro Geral sob n° 6.244.783-4 SESP-PR, Data de expedição 
19/0611991, residente e domiciliada na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
à Rua Celeste Foppa, n° 260, bairro Jardim Maria da Luz, CEP 85.550-000. 
NILTON ROQUE BARBOZA, brasileiro, maior, Empresário, casado sob o Regime 
de comunhão universal de bens, nascido em 1110911982, na cidade de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob n.° 034.252.189-64, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro 
Geral sob n° 8.626.183-9 SESP-PR, data de expedição 0411212008, residente e 
domiciliada na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, à Rua Antônio 
Pasqualotto, n° 417, bairro São Cristóvão, CEP 85.550-000. sócios da sociedade 
empresária limitada BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, com sede, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, à Rua Celeste Foppa, n 0  260. bairro 
Jardim Maria da Luz, CEP 85.550-000, registrada na Junta Comercial do Paraná, 
sob o NIRE 41208689935, e inscrita no CNPJ sob n° 29.050.521/0001-35, 
constituída em 10 de novembro de 2017 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade o sócio NILTON ROQUE 	/ 
BARBOZA, que neste ato, vende suas quotas no montante de (25.000) Vinte 
cinco mil quotas no valor de (1,00) Um real cada quota, totalizando (25.000,00) Vinte 
e cinco mil reais, transferindo ao sócio remanescente CARLIM BARBOZA, 
ri itrirrrdn mnmmr & n Çnri&rInritanIro irI e irríur iiI eu iite'n nr nada  
LI LI L.J 1 j(.I¼I_/ 1_ALI 1 1 1 %_,,.I 1 SJLIISLILIILI ILIL4' , 	 ' l. 

	 '4 	
• 

mais exigir em juízo ou fora dele. O sócio CARLIM BARBOZA, além da aquisição 
das quotas do sócio que retira-se da sociedade, permanece com a suas quotas no 
montante de (25,000) Vinte e cinco mil quotas no valor de (1,00) Um real cada 
quota, totalizando (25.000,00) Vinte e cinco mil reais, totalizando sob sua 
propriedade a integralidade das quotas, no montante de (50.000,00) Cinquenta mil 
reais. O acervo desta Empresa, no valor de R$ (50.000,00) Cinquenta mil reais, 
dividido em (50.000) Cinquenta mil quotas de valor nominal R$ (1,00), Um real, 
passa a constituir o capital da EIRELI. A qual eleva o Capital Social neste ato na 
importância de mais R$ (50.000,00) Cinquenta mil reais, dividido em (50.000) 
Cinquenta mil quotas de valor nominal R$ (1,00), Um real, o qual está totalmente 
integralizado, em moeda corrente nacional, totalizando um Capital de (100.000,00) 
Cem mil reais totalmente integralizados em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica transformada está Sociedade Limitada em 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, que 
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passará a ter um novo NIRE após o registro na Junta Comercial do Paraná, a qual 
se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no 
parágrafo único, do artigo 1033 e 980 A da Lei n° 10406/02 CC, com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato 
constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, DENOMINADA 

BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 
CNPJ: 29.050.52110001-35 

CARLIM BARBOZA, brasileiro, maior, Empresário, solteiro, nascido em 02/1 0/1 970, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob n.° 942671,709-91, portadora da Cédula de 
Identidade Civil Registro Geral sob n° 6.244.783-4 SESP-PR, Data de expedição 
19/06/1991, residente e domiciliada na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
à Rua Celeste Foppa, n° 260, bairro Jardim Maria da Luz, CEP 85.550-000, 
RESOLVE constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 29.050.521/0001-35, que passará a 
reger-se pelo que está contido nas cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA/ 

/C 

 A sociedade constituída sob a forma de sociedade 
empresária limitada EILI, e com a denominação BARBOZA TUR TRANSPORTE 
E TURISMO EIRELI,NPJ sob n.° 29.050.52110001-35, constituída em 10 de 
novembro de 2017, será regida por este ato constitutivo, pelo Código Civil, Lei 
10.40612002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado 
e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do 

- 	 instrumento constitutivo em 10 de novembro de 2017. 

Parágrafo 1° - É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento 
por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a 
empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A EIRELI terá a sua sede na cidade de Coronel Vivida ,\ 
Estado do Paraná, à Rua Celeste Foppa, n° 260, bairro Jardim Maria da Luz, CEPi 
85.550-000, que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, 
abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 

CLÁUSULA QUARTA - O objeto da EIRELI será: 
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O transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob o regime de fretamento, 
municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, exercerá com dedicação 	- 
exclusiva as atividades de agencia de viagens e turismo, compreendendo também o' 
transporte turístico de superfície, transporte rodoviário de passageiros, de acordo 
com o art. 1 1  e inciso III do art. 3 0 , do Decreto 84.934180. 

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social da EIRELI inteiramente subscrito e realizado 
na forma prevista neste ato na importância de R$ (100.000,00) Cem mil reais, 
dividido em (100.000) Cem mil quotas de valor nominal R$ (1,00), Um real, o qual 
está totalmente integralizado, em moeda corrente do País. 

SOCIOS 
	

QUOTAS 
	

CAPITAL R$ 

	

ARLIM BARBOZA 
	

100% 	R$ 100.000,00 
TOTAL 	 ___ 	100.000 

	
100% 	R$ 100.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado 
da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e 
supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA SETIMA - A administração da EIRELI caberá ao titular CARLIM 
BARBOZA, dispensada de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a 
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

Parágrafo Primeiro - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de 'pró-
labore', observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo - Facultam-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 
mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apuração do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01 
BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

CNPJ: 29.050.52110001-35 
Página 4 de 4 

EIRELI se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, 
por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de 
condenação, que a proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não 
está impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime faIimentr, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, c'ont•ra.o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. (Artigo 1.011, § 1°, CC12002), 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O endereço do titular, constantes do ato 
constitutivo ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de 
convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A 
responsabilidade de informação de alterações destes endereços e exclusiva do 
titular, que deverá fazê-lo por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins 
e efeitos de direito, que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, ou 
pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA - Declara 
sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 1411 212006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A titular elege o Foro da Comarca de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento de 
Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada ETRELI, 
elaborado em via única, para que valha na 	1or forma do direito, sendo destinada 
a..cgistro e arquivamento na Junta Come ï 	Estado do Paraná, obrigando-se 
feôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em't.qs seus termos, 

CORONEL, 15 de JUNHO de 2019. 

CARLIM BARBOZA 	 NI41ROQ BARBO 
CPF 942.671.709-91 	 CPF 034.252.189-64 
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É
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

 Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

/ 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 
CNPJ: 29.050.52110001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5,172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuimente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:48:32 do dia 04/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/06/2023. 
Código de controle da certidão: 0536.D049.98E8.AODC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\1 



• 	 Estado do Paraná 

U 	Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N 2 028731811-65 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.050.52110001-35 
Nome: BARBOZA TUA TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
. 	natureza tributária e não tributária, bem como ao desc mprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05104/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

£ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL V VIDA - PR 
SECRETA RiA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6124 /2022 

- 
CONTRIBUINTE: 29050521000135 
NOME ........: BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 
CNPJ/CPF .... : 29.050.521/0001-35/ 
ENDEREÇO....: RUA CELESTE FOPPA 	 , 260 	JARDIM MARIA DA LUZ 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: P 	85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com bas/na Lei Municipal. 
Emitida em: 04 de Dezemro de 2022. 
Válida até: 04/03/2023! 
Ano/Número da certidão .............: 2022/6124 
Código de autenticidade da certidão: 355519836355519 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

£ 



04/1212022 10:26 	 Consulta Regularidade do Empregador 

* 
Voltar 	imprimir 

CA1,w4  f  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 	29.050.521/0001-35 

Razão 
ocual: 	

BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

Endereço: 	CELESTE FOPPA / JARDIM MARIA DA LUZ / CORONEL VIVIDA / PR / 
85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:0 1/12/2022 a 30/12/2022 

Certificação Número: 2022120102261716936639 

Informação obtida em 04/12/2022 10:26:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

& 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 111 
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PODER JUDICIÁRIO 	 / 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 ( 6 0U 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.050.521/0001-3 15' 9.050.52l/000l-3 
Certidão fl ° : 43139072/2022 
Expedição: 04/12/2022, às 10:29:11 
Validade: 02/06/2023/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. / 

Certifica-se que BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.050.521/0001-35, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  



BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI R 9ÊLESTE FOPPA, 260 BAIRRO JARDIM MARIA 
DA LUZ CORONEL VIVIDA - PR CEP 85.550-000 C.J 29.050.521/0001-35 Tel 46 9 9921-0106 / 46 9 
()116-65Ó1 E-Ma1: iocemar.detogni@gmaii.com  

DECLARAÇÃO UNIFICADA DiIDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7 0  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 9°, 

INCISO III DA LEI 8.666193 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2022 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - 
PR Pregão Eletrônico n° 106/2022 

A Empresa BARBOZA TUR TRAN/PORTE E TURISMO EIRELI, devidamente 
inscrita no CNPJ ° 2go5o.521J, tO1-35, com endereço na Rua R GEL.T 
FOPRA, 260 BAIRRO JARDIM MARIA DA LUZ CORONEL VIVIDA - PR CEP 
85.550-000, telefone (46) 9 9921-0106, por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. CARLIM BARBOZA, inscrito no CPF n°942.671.709-91 e RG n° sob 
n° 6.244.783-4 SESP-PR, DECLARA expressamente que: 
1 - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em 
cunprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida 
pela Lei n° 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993- 
VI - Nos termos do art. 3 0 , da Lei Complementar n° 123/06, a empresa se 
enquadra na situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme o caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no art. 3° da referida lei. 

Coronel Vivida, 04 de dezembro de 2022, 

Assinatura do Representante Legal 

CARLIM BAR02A 
CPF/MF ri. 2  942.671.709-91 

RG Ç  6.244.7834 SESP-PR 



0811212022 14:02 

TCEPR 

Consulta de Impedidos de licitar 

CNPJ: 29050521000135 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpreSSao.aSPX 	 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 	 '-.. 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 08/12/2022 14:00:14 

niormaçoes ua ressoa Juriaica: 
azão Social: BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 
NPJ: 29.050.521/0001-35 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
3rgão Gestor: TCU 

adastro: Licitantes Inidôneos 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: CNJ 
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
dministrativa e Inelegibilidade 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, DENOMINADA 
BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA. 

Página 1 de 5 	í 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social e na melhor forma de direito os 
sócios a seguir identificados: 

1 - Carlim Barboza, brasileiro, maior, Empresário, solteiro, nascido em 02110/1970, na 
cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda sob n. °  942.671.709-91, portadora da Cédula de Identidade 
Civil Registro Geral sob n° 6.244.783-4 SESP-PR, Data de expedição 19/06/1991, 
residente e domiciliada na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, à Rua Celeste 
Foppa, n° 260, bairro Jardim Maria da Luz, CEP 85.550-000. 
2 - Nilton Roque Barboza, brasileiro, maior, Empresário, casado sob o Regime de 
comunhão universal de bens, nascido em 11109/1982, na cidade de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
sob n.° 034.252.189-64, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob n° 
8.626.183-9 SESP-PR, data de expedição 04112/2008, residente e domiciliada na 
cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, à Rua Antônio Pasqualotto, n° 417, bairro 
São Cristóvão, CEP 85.550-000, 
Resolvem constituir, entre si, uma sociedade empresária limitada, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO INICIO E DO PRAZO DE 
DURAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade, constituída sob a forma de sociedade 
empresária, limitada, e com a denominação BARBOZA TUR TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA que será regida por este contrato social, pelo Código Civil Lei 
10.406/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado 
e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do registro do 
instrumento constitutivo. 

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade terá a sua sede, na cidade de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, à Rua Celeste Foppa, n° 260, bairro Jardim Maria da Luz, CEP 
85.550-000, que é seu e domicilio, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, 
em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem como objeto social 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal, 
intermunicipal, interestadual e internacional. 

DO CAPITAL SOCIAL, DA CESSÃO DE QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE 
DOS SÓCIOS. 

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito e 
integralizado 	na 	forma 	prevista 	neste 	ato 	na 	importância 	de 	R$ 
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5 O O O O O O (cinquenta mil reais), compreendendo 50.000 (cinquenta mil) quotas no '-- - 
valor de R$ 1,00 (um real) cada, devidamente iritegralizados, em moeda corrente 
nacional e distribuídos entre os sócios quotistas da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL R$ 
Carlim Barboza 25.000 50% R$ 25.000,00 
Nilton Roque Barboza 25.000 50% R$ 25.000,00 
TOTAL 50.000 100% R$ 50.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e 
não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para 
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 
da Lei n° 10.406/2002 CC. 

CLÁUSULA SETIMA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas 
sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do art. 1.052 da Lei n° 10.406/2002. 1 
CLÁUSULA OITAVA - Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato',..j" 
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, 
pelas obrigações que tinha como sócio. 

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade caberá a Carlim Barboza, com 
poderes e atribuições de administrar autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA DECIMA - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por 
escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que 
através dos demais, caso o quadro social esteja composto por mais de dois sócios, 
exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta 
(60) dias, contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio 
alienante. Decorrido sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão 
ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos à sociedade, como se sociedade de 
capital pura fosse. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - A sociedade será administrada pelos sócios-
administradores já qualificados, (e/ou um terceiro administrador, qualificar o 
terceiro) a qual compete privativa e individualmente o uso da firma e a 
representação ativa e passiva, em juízo, ou fora dele, estando à mesma dispensada da 
prestação de caução, podendo praticar todos os atos necessários à consecução do 
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objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob 
qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto 
social, bem como a prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmo em 
atos de liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração. 

Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da sociedade 
fará jus a uma retirada mensal a titulo de pró-labore a ser fixada anualmente pelo 
consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com a legislação do 
Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E 
PREJUÍZOS. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - 
a) O exercício social coincide com o ano civil, devendo em 31 de dezembro de cada 
ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido às prescrições legais e 
técnicas pertinentes a matéria, Os resultados serão atribuídos aos sócios 
proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos sócios, 
serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme determina o Artigo 
1065 da Lei 10.406 de 10/01/2003 - Código Civil. 

b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembleia de 
Sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as deliberações 
tomadas por maioria de votos, contadas segundo o valor das cotas de capital de cada 
uni, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.406102. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos 
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, dependem 
da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: (1) - 
tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico; (II) - designar administradores, quando for o caso; (III) - tratar de 
qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE SOCIO. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Na eventual necessidade de qualquer categoria de 
sócios retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência, impedimento ou de 
livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a dissolução, a qual continuará 
sua atividade normal com o sócio remanescente e sucessor, mediante alteração do 
contrato social, indicando o evento e registrado na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias 
da data da alteração. APLICANDO-SE AS EXIGENCIAS LEGAIS CABIVEIS EM 
CADA CASO 
Paráarfo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros fica 
assegurado o direito de substitui-lo se assim o desejarem, e poderão ser incluídos na 
sociedade. 
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Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da sociedade, 
seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em 
balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser levantado em 30 (trinta) 
dias da data da comunicação, e se for do interesse da sociedade ou dos sócios 
remanescentes. 

Parágrafo Terceiro - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus 
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após 
averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e 
em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação. 

DISSOLUÇÃO, DESIMPEDIMENTO E DIVERGÊNCIA. 

— 	CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um 
dos eventos: ( 1  ) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem 
oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará 
por tempo indeterminado; ( II  ) o consenso unânime dos sócios; a deliberação dos 
sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; ( III  ) a falta de 
pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias; ( IV  ) a 
extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. - 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - As divergências que eventualmente ocorrerem entre os 
sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente instrumento serão 
resolvidas sob o amparo legal da Lei n° 10.40612002 CC e outros instrumentos vigentes, 
que regem a matéria. 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de cotas, 
por iniciativa de terceiros não cotistas em razão de dívida de sócio cotista, terá este o 
prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o fazendo, entender-se-
á que tais cotas teriam sido ofertadas á venda, pelo que os demais sócios poderão 
exercer sua preferência de aquisição depositando o equivalente ao valor do patrimônio 
líquido que elas representem conforme último balanço. Nesta hipótese, a transferência 
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das cotas sociais para o nome do cotista adquirente dar-se-á independentemente da 
assinatura do transmitente. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - As decisões administrativas, bem como modificações do 

contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n °  
10.406/2002 CC, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem 
ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato social 
será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob pena de 
nulidade. 

CLÁUSULA VIGESSIMA - Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social ou 
de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, 
avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de 
informação de alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo 

— 	por escrito. 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - As partes de comum acordo elegem o Foro da 
Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, elaborado em via única, para que valha melhor forma do direito, sendo a 
única via destinada ao registro e arquivamento na J4çomerciai do Estado do Paraná, 
devidamente rubricadas pelos sócios. 

1 Vivida, PR, 07 de Novembro de 2017. 

eL 
— 	Carlim Barboza 

	
Nilton Roque Barboza 

CPF: 942.671.709-91 
	

CPF: 034.252.189-64 
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Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Sociedade 
Limitada para EIRELI: 

CARLIM BARBOZA, brasileiro, maior, Empresário, solteiro, nascido em 0211011970, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob n. °  942.671.709-91, portadora da Cédula de 
Identidade Civil Registro Geral sob no 6.244.783-4 SESP-PR, Data de expedição 
19/0611991, residente e domiciliada na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
à Rua Celeste Foppa, n° 260, bairro Jardim Maria da Luz, CEP 85.550-000. 
NILTON ROQUE BARBOZA, brasileiro, maior, Empresário, casado sob o Regime 
de comunhão universal de bens, nascido em 11/09/1982, na cidade de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob n.° 034.252.189-64, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro 
Geral sob n° 8.626.183-9 SESP-PR, data de expedição 04112/2008, residente e 
domiciliada na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, à Rua Antônio 
Pasqualotto, n° 417, bairro São Cristóvão, CEP 85.550-000. sócios da sociedade 
empresária limitada BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, com sede, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, à Rua Celeste Foppa, n° 260. bairro 
Jardim Maria da Luz, CEP 85.550-000, registrada na Junta Comercial do Paraná, 
sob o NIRE 41208689935, e inscrita no CNPJ sob no 29.050.521/0001-35, 
constituída em 10 de novembro de 2017 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade o sócio NILTON ROQUE 	/ 
BARBOZA, que neste ato, vende suas quotas no montante de (25.000) Vinte e" 	

' 

cinco mil quotas no valor de (1,00) Um real cada quota, totalizando (25.000,00) Vinte 
e cinco mil reais, transferindo ao sócio remanescente CARLIM BARBOZA, 
outorgando ao mesmo e a sociedade, plena geral e irrevogável quitação, para nada 
mais exigir em juízo ou fora dele. O sócio CARLIM BARBOZA, além da aquisição 
das quotas do sócio que retira-se da sociedade, permanece com a suas quotas no 
montante de (25.000) Vinte e cinco mil quotas no valor de (1,00) Um real cada 
quota, totalizando (25.000,00) Vinte e cinco mil reais, totalizando sob sua 
propriedade a integralidade das quotas, no montante de (50.000,00) Cinquenta mil 
reais. O acervo desta Empresa, no valor de R$ (50.000,00) Cinquenta mil reais, 
dividido em (50.000) Cinquenta mil quotas de valor nominal R$ (1,00), Um real, 
passa a constituir o capital da EIRELI. A qual eleva o Capital Social neste ato na 
importância de mais R$ (50.000,00) Cinquenta mil reais, dividido em (50.000) 
Cinquenta mil quotas de valor nominal R$ (1,00), Um real, o qual está totalmente 
integralizado, em moeda corrente nacional, totalizando um Capital de (100.000,00) 
Cem mil reais totalmente integralizados em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica transformada está Sociedade Limitada em 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, que 
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passará a ter um novo NIRE após o registro na Junta Comercial do Paraná, a qual 
se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no 
parágrafo único, do artigo 1033 e 980 A da Lei n° 10406/02 CC, com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato 
constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, DENOMINADA 

BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 
CNPJ: 29.050.52110001-35 

CARLIM BARBOZA, brasileiro, maior, Empresário, solteiro, nascido em 02/10/1970, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob n. °  942.671.709-91, portadora da Cédula de 
Identidade Civil Registro Geral sob n° 6.244.783-4 SESP-PR, Data de expedição 
19/0611991, residente e domiciliada na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
à Rua Celeste Foppa, no 260, bairro Jardim Maria da Luz, CEP 85.550-000, 
RESOLVE constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 29.050.521/0001-35, que passará a 
reger-se pelo que está contido nas cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade constituída sob a forma de sociedade 
empresária limitada EIREU, e com a denominação BARBOZA TUR TRANSPORTE 
E TURISMO EIRELI, CNPJ sob n.° 29.050.52110001-35, constituída em 10 de 
novembro de 2017, será regida por este ato constitutivo, pelo Código Civil, Lei 
10.406/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado 
e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do 
instrumento constitutivo em 10 de novembro de 2017. 

Parágrafo 10 - É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento 
por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a 
empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A EIRELI terá a sua sede na cidade de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, à Rua Celeste Foppa, n° 260, bairro Jardim Maria da Luz, CEP 
85.550-000, que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, 
abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 

CLÁUSULA QUARTA - O objeto da EIRELI será: 
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O transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob o regime de fretamento, 
municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, exercerá com dedicação 
exclusiva as atividades de agencia de viagens e turismo, compreendendo também o 
transporte turístico de superfície, transporte rodoviário de passageiros, de acordo 
com o art. 1 1  e inciso III do art. 30,  do Decreto 84.934180. 

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social da EIRELI inteiramente subscrito e realizado 
na forma prevista neste ato na importância de R$ (100.000,00) Cem mil reais, 
dividido em (100.000) Cem mil quotas de valor nominal R$ (1,00), Um real, o qual 
está totalmente integralizado, em moeda corrente do País. 

SÕCIOS QUOTAS 	% 1 CAPITAL R$ 
CARLIM BARBOZA 100.000 	100% R$ 100.000,00 
TOTAL 100.000 	100% R$ 100.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado 
da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e 
supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA SETIMA - A administração da EIRELI caberá ao titular CARLIM 
BARBOZA, dispensada de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a 
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

Parágrafo Primeiro - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-
labore', observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo - Facultam-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 
mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apuração do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
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EIRELI se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, 
por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de 
condenação, que a proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não 
está impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime faIimentr, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra.o' sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. (Artigo1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O endereço do titular, constantes do ato 
constitutivo ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de 
convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A 
responsabilidade de informação de alterações destes endereços e exclusiva do 
titular, que deverá fazê-lo por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins 
e efeitos de direito, que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, ou 
pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA - Declara 
sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A titular elege o Foro da Comarca de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

- 	 contrato. 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento de 
Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, 
elaborado em via única, para que valha nat.or forma do direito, sendo destinada 
a..rgistro e arquivamento na Junta Come Estado do Paraná, obrigando-se 
fôr si e seus herdeiros a cumpri-lo ern't 	seus termos. 

CORONEL, 15 de JUNHO de 2019. 

CARLIM BARBOZA 	 NILTON ROQtJE BARBO 
CPF 942.671.709-91 	 CPF 034.252.189-64 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTrPS:/IGOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 29.050.52110001-35 

Código de Controle: 0536.D049.98E8.AODC 

Data da Emissão: 04112/2022 

Hora da Emissão: 09:48:32 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 04/12/2022, com validade até 0210612023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/AutentiddadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar) 
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Consulta a certidões emitidas pela Seta 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	028731811-65 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 29.050.521/0001-35 
Fornecida para o BARBOZATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA- ME 

Emissão 	06/1212022 06:51:44 

Data de Validade 05/0412023 

[ytar] 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 

.. 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 
	 1/1 



 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINA NÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FiSCALIZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6124 /2022 

CONTRIBUINTE: 29050521000135 	 (S NOME........: BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 
CNPJ/CPF .... : 29.050.521/0001-35 
ENDEREÇO....: RUA CELESTE FOPPA 	 , 260 	JARDIM MARIA DA LUZ 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: P 	85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 04 de Dezembro de 2022. 
Válida até: 04/03/2023. 
Ano/Número da certidão............... 2022/6124 
Código de autenticidade da certidão: 355519836355519 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 29.050.521/0001-35 

Razão social: BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

Data de 
Emissão/ Leitura Data de Validade Número do CRF 

01/1212022 01/12/2022 a 3011212022 2022120102261716936639 

.111/2022 12/1112022 a 11112/2022 2022111202320642363820 

24/1012022 :2411012022 a 22111/2022 2022102402150088124701 

05/1012022 05/10/2022 a 03111/2022 2022100502191173969155 

16/0912022 1610912022 a 1511012022 2022091602031113293745 

28/0812022 2810812022 a 2610912022 2022082802081964128929 

09/08/2022 0910812022 a 0710912022 2022080902214148498415 

21/0712022 2110712022 a 19108/2022 2022072102130353746050 

02/0712022 02/07/2022 a 31/0712022 2022070201554911586736 

13/06/2022 1310612022 a 1210712022 2022061301565761353022 

25/0512022 25105/2022 a 23/0612022 2022052502091795931712 

06/0512022 0610512022 a 0410612022 2022050602124037088094 

1710412022 1710412022 a 1610512022 2022041701414917735970 

29103/2022 2910312022 a 27104/2022 2022032901482184588770 

•10312022 1010312022 a 08/04/2022 2022031001483285144241 

19/0212022 1910212022 a 20/0312022 2022021901540623709416 

31/0112022 31/0112022 a 0110312022 2022013103574636182578 

27/1212021 2711212021 a 2510112022 2021122705510846655100 

0811212021 0811212021 a 0610112022 2021120804513814976633 

19/1112021 19111/2021 a 18112/2021 2021111904434572954162 

31/1012021 31/10/2021 a 29111/2021 2021103104142411337575 

1211012021 1211012021 a 10111/2021 2021101205022371837028 

23/0912021 2310912021 a 2211012021 2021092304511705615414 

04/0912021 04109/2021 a 0311012021 2021090404554711700969 

16/0812021 16108/2021 a 14109/2021 2021081604533173453650 

28/0712021 2810712021 a 26108/2021 2021072805074996477648 

29/0412021 29104/2021 a 2810512021 2021042905162562827313 

10/0412021 10104/2021 a 0710812021 2021041005142960161790 

22/03/2021 2210312021 a 2010412021 2021032204480750824100 

03/0312021 0310312021 a 0110412021 
- 

2021030305383854438593 



-. 
Emissão/Leitura 

Data ae vallaaae 

24/0112021 2410112021 a 2210212021 

05/0112021 0510112021 a 0310212021 

17/1212020 1711212020 a 1510112021 

Numero ao (K1- 

2021012403180773435001 

2021010504541548841233 

2020121704305040766008 

Resultado da consulta em 08112/2022 14:02:49 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.050.521/0001-35 
Certidão n°: 43139072/2022 
Expedição: 04/12/2022, às 10:29:11 
Validade: 02/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que BARBOZA TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 29.050.521/0001-35, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

I:(..d 	 .. 


